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Atos do Executivo

LEI Nº 5.740, DE 30 DE JUNHO DE 2026

Institui o Programa de Residência Jurídica no âmbito da Procuradoria-Geral do Município – PGM – de Contagem.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA

Art. 1º Fica instituído o Programa de Residência Jurídica, no âmbito da Procuradoria-Geral do Município – PGM – de Contagem.

Art. 2º O Programa de Residência Jurídica tem a finalidade de incentivar a formação, a qualificação e o exercício profissional direcionados à Administração Pública Mu-

nicipal, oferecendo conhecimentos teóricos e práticos e contribuindo para o aprimoramento do aprendizado obtido durante a graduação.

Parágrafo único. São objetivos específicos do Programa de Residência Jurídica: 

I - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e tecnológica dos profissionais da área jurídica;

II – aprimoramento dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, com o fomento da pesquisa básica ou aplicada de caráter científico na área 

jurídica e de políticas públicas; 

III - o desenvolvimento de novos serviços e processos de trabalho na área jurídica e de políticas públicas.

Art. 3º O Programa de Residência Jurídica destina-se a bacharéis em Direito que desejem aprimorar os conhecimentos adquiridos, além de desenvolver estudos e 

pesquisas que contribuam com sugestões e soluções para as ações das políticas públicas municipais.

§ 1º O Programa de Residência Jurídica consiste no treinamento em serviço, podendo abranger atividades de ensino, pesquisa e extensão, e no auxílio prático das 

atribuições institucionais da PGM, sob orientação e supervisão de servidor do órgão, sendo vedada a atuação isolada e direta do Residente Jurídico nas atividades 

finalísticas da Procuradoria.

§ 2º O ingresso no Programa de Residência Jurídica será destinado aos bacharéis em Direito que tenham concluído o curso de graduação há, no máximo, 5 (cinco) anos.

§ 3º Poderão também ingressar no Programa de Residência Jurídica os bacharéis em direito que tenham concluído a graduação há mais de 5 (cinco) anos, desde que 

estejam regularmente matriculados em curso de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado, em áreas afetas às atividades da 

Procuradoria-Geral do Município, a serem definidas em edital.

Art. 4º Compete à Procuradoria-Geral do Município: 

I - definir os programas de aperfeiçoamento profissional em conformidade com as suas áreas de atuação;

II - definir as atividades a serem desempenhadas pelos Residentes Jurídicos, de acordo com as rotinas de trabalho do setor;

III - selecionar os Residentes Jurídicos por meio de processo seletivo público;

IV - elaborar a minuta do termo de compromisso a ser firmado com o Residente Jurídico e estabelecer as atividades que integrarão o respectivo plano de atividades;  

V - realizar termos de cooperação com instituição de ensino para oferecimento de aulas teóricas, cursos e treinamentos no contexto do Programa Residência Jurídica; 

VI - exercer outras atividades correlatas ao Programa de Residência Jurídica.

Parágrafo único. As atividades a serem desempenhadas pelo Residente Jurídico, bem como a gestão dos instrumentos necessários à execução das atividades profission-

ais e de formação do Programa de Residência Jurídica serão disciplinadas por Portaria do Procurador-Geral.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS E DA DURAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA

Art. 5º A participação no Programa constitui atividade acadêmico-profissional de caráter formativo, desenvolvida em regime de residência, não gerando vínculo empre-

gatício, estatutário, previdenciário ou de qualquer outra natureza com a Administração Pública, observados os seguintes requisitos:

I – comprovação da conclusão do curso de Direito, respeitados os prazos e condições previstos no art. 3º desta Lei;

II – celebração de termo de compromisso entre o Residente Jurídico e o Poder Executivo Municipal, com anuência da Procuradoria-Geral do Município, no qual conste o 
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plano de atividades do Residente Jurídico;

III - aprovação em processo seletivo público, de caráter eliminatório e classificatório, nos termos do edital;

IV - cumprimento da carga horária e dedicação às atividades do Programa, observado o regime jurídico de impedimentos, vedações e obrigações estabelecido nesta Lei.

§ 1º O plano de atividades, elaborado em acordo das partes a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será incorporado ao termo de compromisso por meio de 

aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do Residente Jurídico.

§ 2º O processo seletivo público, a que se refere o inciso III do caput deste artigo, dar-se-á mediante publicação de edital e ampla divulgação, abrangendo a aplicação 

de prova objetiva e prova discursiva.

Art. 6º O Programa de Residência Jurídica terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, a critério da Administração, por até mais 2 dois períodos iguais e 

consecutivos.     

Parágrafo único. A renovação apenas será formalizada mediante avaliação prévia do supervisor do Residente Jurídico.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES DO RESIDENTE JURÍDICO

Art. 7° O Residente Jurídico deverá desempenhar suas atividades com observância dos deveres de probidade, urbanidade, lealdade, diligência e boa-fé, bem como do 

dever de sigilo e confidencialidade quanto às informações a que tiver acesso.

Art. 8º O Residente Jurídico poderá exercer outras atividades, desde que haja compatibilidade de horário com as atividades do Programa de Residência Jurídica, sendo 

vedado:

I – o exercício de qualquer cargo público na Administração Pública federal, estadual e municipal, direta ou indireta;

II - o exercício de outras atividades no âmbito da PGM, mesmo que não vinculadas com as tarefas desenvolvidas no Programa de Residência Jurídica; 

III - a assinatura de forma isolada ou direta de petições ou pareceres relacionados ao exercício da prática jurídica do Programa de Residência Jurídica; 

IV - o exercício da advocacia contra o Município de Contagem, incluindo todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, e, ainda, em relação às causas 

em que haja o interesse do Município;

V - participar de outro programa de residência ou estágio de pós-graduação.

§ 1º A vedação de que trata o inciso IV se estende pelo prazo de 6 (seis) meses, após o fim do vínculo do Residente Jurídico com a Administração Pública Municipal.

§ 2º Caso verificada a prática de quaisquer das hipóteses de vedação previstas no caput deste artigo, haverá o desligamento do Residente Jurídico do Programa e a 

PGM adotará as medidas cabíveis.

Art. 9º O regime disciplinar da Residência Jurídica obedecerá, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Contagem.

CAPÍTULO IV

DA BOLSA-AUXÍLIO, DO RECESSO E DAS FALTAS DO RESIDENTE JURÍDICO

Art. 10. O Residente Jurídico receberá, no período de participação no Programa, uma bolsa-auxílio mensal acrescida de auxílio-transporte e auxílio-alimentação.

§ 1º A bolsa-auxílio terá valor mensal nos termos do Anexo desta Lei, considerando a carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.

§ 2º O auxílio-transporte e o auxílio alimentação devidos ao Residente Jurídico serão concedidos nos mesmos valores e condições aplicáveis aos servidores da Adminis-

tração Pública Direta do Município de Contagem.     

§ 3º Os valores previstos no Anexo desta Lei poderão ser atualizados por Decreto, anualmente, mediante disponibilidade orçamentária.

Art. 11. A cada período igual ou superior a 12 (doze) meses de participação no Programa de Residência Jurídica, o Residente Jurídico fará jus a 30 (trinta) dias de reces-

so, sem prejuízo do pagamento da bolsa-auxílio.

§ 1º Na hipótese de encerramento da participação no Programa de Residência Jurídica, por qualquer motivo, em período inferior a 12 (doze) meses, os dias de recesso 

serão proporcionais e sua concessão deverá observar o período mínimo de 30 (trinta) dias de efetiva participação no Programa.

§ 2º Cada período de 30 (trinta) dias de recesso adquirido poderá ser fracionado em, no máximo, dois períodos, observado o limite mínimo de 10 (dez) dias por perío-

do.

§ 3º Fica vedada qualquer forma de conversão do recesso em pecúnia, sendo permitida a renúncia expressa ao recesso devido nos casos em que o residente optar pelo 

desligamento imediato do Programa. 

§ 4º O recesso correspondente ao último ano de participação no Programa de Residência Jurídica deverá ser usufruído antes do seu encerramento.

Art. 12. O controle de ponto e as faltas do Residente Jurídico serão processadas da mesma forma e nas mesmas condições aplicáveis aos servidores da Procurador-
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ia-Geral do Município de Contagem.     

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO E DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA

Art. 13. O servidor da PGM que orientar e supervisionar o Residente Jurídico será responsável pela sua avaliação, devendo levar em consideração as atividades realizadas 

e o aproveitamento das ações constantes do Termo de Compromisso e do plano de atividades. 

Art. 14. A avaliação do Residente Jurídico será semestral e deverá levar em consideração os seguintes quesitos, avaliados com nota de 0 (zero) a 10 (dez):

I - interesse; 

II - eficiência; 

III - responsabilidade e compromisso; 

IV - relacionamento interpessoal; 

V - técnica jurídica; e  

VI - assiduidade e pontualidade. 

Parágrafo único. O Residente Jurídico deverá obter nota mínima semestral de 7 (sete), sob pena de desligamento do Programa.

Art. 15. Ao Residente Jurídico que atender aos requisitos de frequência e aprovação no Programa de Residência Jurídica, pelo período mínimo de 1 (um) ano, será con-

cedido certificado de conclusão, mediante comprovação de aproveitamento, conforme os critérios estabelecidos no art. 14 desta Lei.

CAPÍTULO VI

DAS HIPÓTESES DE DESLIGAMENTO DO RESIDENTE JURÍDICO

Art. 16. O Residente Jurídico será desligado do Programa de Residência Jurídica nas seguintes situações:

I - por conduta incompatível com a exigida para desenvolvimento das suas atividades ou quando não atender às expectativas do Programa;

II – quando não obtiver o aproveitamento mínimo semestral indicado no art. 14 desta Lei;

III - ao término do período previsto no Termo de Compromisso do Programa de Residência Jurídica; 

IV - por abandono, caracterizado pela falta não justificada por mais de 5 (cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias intercalados no período de 30 (trinta) dias; 

V - por descumprimento de qualquer cláusula do Termo de Compromisso do Programa de      Residência Jurídica; 

VI - a pedido do Residente Jurídico;

VII - a qualquer tempo, no interesse da Administração Pública.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. O Programa de Residência Jurídica será implantado por Portaria do Procurador-Geral do Município, a quem compete dispor sobre o regulamento do Programa, 

nomear a Comissão organizadora para seleção dos candidatos e, se for o caso, decidir sobre os casos omissos.

Art. 18. A PGM poderá suspender ou encerrar o Programa de Residência Jurídica a qualquer momento, caso julgue conveniente e oportuno.

Art. 19. Ficam criadas 25 (vinte e cinco) vagas para o Programa de Residência Jurídica, conforme disposto no Anexo desta Lei, as quais serão preenchidas por meio de 

autorização do Procurador-Geral.

Parágrafo único. As vagas de 40 (quarenta) horas poderão ser convertidas em vagas de 30 (trinta) horas, bem como poderá ser realizada a respectiva reversão por meio 

de Portaria do Procurador-Geral.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA

Prefeito de Contagem

ANEXO

(de que tratam os arts. 10 e 19 da Proposição de Lei nº 068/2026)

CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA AUXÍLIO QUANTIDADE DE VAGAS

40h horas semanais R$4.012,49 25
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Secretaria Municipal 
de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.028

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, considerando o despacho exarado no Ofício nº 322/2026 PMC/SEAD/SUGESP, datado de 

25 de junho de 2026; considerando o parágrafo 6º do Artigo 15, da Lei Municipal nº 2.160 de 20 de dezembro de 1990; TORNA SEM EFEITO no Ato Administrativo nº 

37.982, datado de 19 de junho de 2026, a nomeação para o cargo de provimento efetivo, do candidato abaixo relacionado, visto que formalizou não ter interesse em 

assumir a vaga.

PROCURADOR MUNICIPAL

NOME CLASSIFICAÇÃO

ARTHUR LEONARDO DOS SANTOS ARAUJO 67º

Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA

Prefeito de Contagem

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.029

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto nos artigos 12 e 13, da Lei Municipal no. 2.160 de 20 de dezem-

bro de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Contagem), e suas alterações; e considerando, o Edital de Concurso Público nº. 01/2019; considerando, 

ainda, o resultado classificatório final, expedido pela Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, homologado em 07 de novembro de 2023; considerando, 

finalmente, as necessidades reais do setor próprio; NOMEIA para o cargo de provimento efetivo, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, segundo a 

ordem de classificação, o candidato habilitado a seguir relacionado: 

PROCURADOR MUNICIPAL

NOME CLASSIFICAÇÃO

CECILIA CARABETTI DA SILVEIRA CASSINI 68º

Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA

Prefeito de Contagem

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.030

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, considerando o despacho exarado no Ofício nº 321/2026 PMC/SEAD/SUGESP, datado de 

25 de junho de 2026; considerando o parágrafo 6º do Artigo 15, da Lei Municipal nº 2.160 de 20 de dezembro de 1990; TORNA SEM EFEITO no Ato Administrativo nº 

37.932, datado de 11 de junho de 2026, a nomeação para o cargo de provimento efetivo, da candidata abaixo relacionada, visto que formalizou não ter interesse em 

assumir a vaga.

ANALISTA FAZENDÁRIO

Nome Classificação

SABRINA GOUVEA DOS SANTOS 20º

Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA

Prefeito de Contagem

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração  
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.031
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto nos artigos 12 e 13, da Lei Municipal no. 2.160 de 20 de dezembro de 1990 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Contagem), e suas alterações; e considerando, o Edital de Concurso Público nº. 02/2020; considerando, ainda, o 
resultado classificatório final, expedido pela Fundação CEFETMINAS, homologado em 10 de abril de 2023; considerando, finalmente, as necessidades reais do setor 
próprio; NOMEIA para o cargo de provimento efetivo, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, segundo a ordem de classificação, a candidata habilitada 
a seguir relacionada: 
ANALISTA FAZENDÁRIO

Nome Classificação

MARCELE DOS SANTOS FERREIRA 21º
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.032
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 98 da Lei Orgânica; considerando o disposto no Decreto 
Municipal nº 30/2005; CONVOCA por estrita e urgente necessidade de serviço, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2026, a servidora SIMONE DE CASSIA MENEZES 
DIAMANTINO, matrícula nº 1559228 , titular do cargo em comissão DAM-8, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para interromper seu gozo de férias 
regulamentares, referente ao exercício de 2024/2025, programado para o período de 26 de junho de 2026 a 9 de julho de 2026, ficando o gozo do período restante 
postergado para época oportuna. 
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.033
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; considerando ainda, os despachos exarados nos processos administrativos 
listados abaixo; Concede a conversão em espécie de FÉRIAS PRÊMIO, nos termos dos Artigos 85 e 88 da Lei n° 2.160, de 20 de dezembro de 1990; combinado com 
o Artigo 48, Inciso II da Lei Orgânica deste Município, aos servidores abaixo relacionados; de acordo com os requerimentos devidamente fundamentados conforme 
disposto no Decreto nº 661/2022:

Protocolo Nome Matrícula Cargo
Conversão 
Mês(es) 

01146/2022-14A CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 199674 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2

05259/2022-10A JUSSARA LEITE DOLABELLA DESLANDES 96016 FONOAUDIOLOGO 2

05267/2022-10A ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 200852 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H 1

05269/2022-10A CAROLINE PEREIRA CARDOSO 182056 ENFERMEIRO 24H 2

05270/2022-10A WASHINGTON ALVARENGA DE SÃ� 125060 AUXILIAR ADMIN LC 104 2

05271/2022-10A MARCONI BARBOSA SILVA 201408 TECNICO EM ENFERMAGEM 2

05276/2022-10A ALBERTO GUIMARAES DE CARVALHO 199479 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30H 2

05277/2022-10A ADRIANA REGINA DOS SANTOS FONSECA 199721 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1

05278/2022-10A FABIANA FERREIRA DOS SANTOS 201574 AUXILIAR SAUDE BUCAL 2

05279/2022-10A DIANA RIBEIRO DOS SANTOS DAMASCENO 201263 AUXILIAR SAUDE BUCAL 2

05280/2022-10A LETICIA FONSECA 201484 DENTISTA DA FAMILIA 2

05281/2022-10A JUNIO SILVA DE JESUS 199733 TECNICO EM ENFERMAGEM 2

19971/2022-01A MARIA APARECIDA ROCHA 1281131 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1 2

19975/2022-01A CLEUSA DA SILVA MOTA 165045 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 2

19976/2022-01A CRISTIANE DINIZ OLIVEIRA 1313190 PEDAGOGO PED I 2

19979/2022-01A ESTHER MAIRA RAMALHO SILVA 1458090 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB2 2

19982/2022-01A FABIANA VIANA DOS SANTOS 1422398 SECRETARIO ESOLAR 2

19985/2022-01A MARCIA MARIA DE ASSIS 1371351 AUXILIAR DE BIBLIOTECA ESCOLAR 2

19986/2022-01A VALERIA MOREIRA SOARES MARTINE 1218367 AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 2

19988/2022-01A JOEL LUCAS DE SOUZA 1397385 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2 2

19989/2022-01A NUBIA SANTOS DA SILVA 127077 AUXILIAR ADMIN LC 104 2

19992/2022-01A TATIANA PEIXOTO BASTOS COSTA 1459771 AUXILIAR DE BIBLIOTECA ESCOLAR 2
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20001/2022-01A LUCAS CAMPOS QUEIROZ 1451169 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2

20011/2022-01A NILSON TAVARES DA COSTA 1167428 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2 2

20012/2022-01A SHEILA MARISA DE CARVALHO SILVA 1402974 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1 2

20013/2022-01A OTTO ADRIANO GOMES E RAMOS 1283010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2 2

20017/2022-01A DULCINEA COSTA DE OLIVEIRA FIORATTO 21284831 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1 2

20018/2022-01A MARIA ISABEL DE OLIVEIRA CASTRO 1398136 AUXILIAR DE BIBLIOTECA ESCOLAR 2

20020/2022-01A GLEICE ROBERTA ROMUALDO 1285145 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1 2

20021/2022-01A ALCINEIA LEAL BARBOSA 1104221 FISCAL DE ATIVIDIADES URBANAS 2

20024/2022-01A PALOMA NUNES SILVEIRA 1244066 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1 2

20025/2022-01A EDELAINE FERNANDES DE SENA 1456764 ASSISTENTE ESCOLAR 2

20028/2022-01A KELLEN CHRISTIAN RODRIGUES MACHADO 1298271 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1 2

20029/2022-01A DULCINEIA CORDEIRO CARVALHO 165040 ENFERMEIRO 24H 2

20030/2022-01A FABIANA DE JESUS SILVA 1350982 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2 2

20033/2022-01A RAQUEL LIMA MOREIRA DA SILVA 1354244 PEDAGOGO PED I 2

20034/2022-01A SALVADOR GOMES PEREIRA 1359629 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2

20044/2022-01A LIA MARCIA BASSETTI CAVALCANTE 1223697 SECRETARIA ESCOLAR 2

20047/2022-01A ANDRE LUIZ DA SILVA 1456799 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB2 2

20053/2022-01A ADRIANA MOREIRA DA COSTA 1191280 AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 2

20054/2022-01A RENATA DIAS CARVALHO 1167762 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2 2

20055/2022-01A EDMEIA LUCIA DOS SANTOS 1456527 ASSISTENTE ESCOLAR 2

20059/2022-01A JAQUELINE AGUIAR DOS SANTOS 1460303 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1 2

20060/2022-01A DARIO FERREIRA VICTOR 1155071 VIGIA 2

20068/2022-01A NEIDE RODRIGUES BRAGA LIZARDO 140015 AUXILIAR ADMIN LC 104 2

20069/2022-01A MARILIA RODRIGUES CIRILO 1428825 GUARDA CIVIL 2

20070/2022-01A MARLI CANDIDA DA COSTA 1459712 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB1 2

20072/2022-01A ROSANGELA ZEFERINO DE SOUZA 200936 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.034
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 92 da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO que a servidora JANE ALVES RODRIGUES GONÇALVES, foi devidamente aprovada para o cargo de Auxiliar de Enfermagem I, sendo classificada em 473º 
lugar no concurso público regido pelo Edital nº 001/2004, conforme publicado no Diário Oficial de Contagem, datado de 10 de dezembro de 2004, especificamente na 
página 23;

CONSIDERANDO que em 15 de junho de 2005 a referida servidora iniciou suas atividades como Auxiliar de Enfermagem I, e finalmente;
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a vida funcional da servidora JANE ALVES RODRIGUES GONÇALVES, bem como a sua nomeação no cargo efetivo de Auxi-
liar de Enfermagem I.

RESOLVE:

Art.1º RATIFICAR a nomeação da servidora JANE ALVES RODRIGUES GONÇALVES, matrícula nº 146062, inscrita sob o CPF nº ***.928.316-**, para o cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Enfermagem I, retroagindo seus efeitos a 15 de junho de 2005.

Art.2º Ficam formalizados todos os Atos praticados pela servidora desde 15 de junho de 2005 (data de sua entrada em exercício), em cumprimento das atribuições 
inerentes ao cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem I, restando formalizados todos os atos referentes à sua vida funcional, inclusive para fins de apo-
sentadoria.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA   
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração  
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.035
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 380, de 4 de abril de 2025, que dispõe sobre a Organi-
zação da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a pedido, do cargo em comissão DAM-19, código GP.DAM19.03, PATRICIA DA CONCEIÇAO RIBEIRO CASSIM, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 1º (primeiro) de julho de 2026; devendo o(a) servidor(a) apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas, Declaração de Bens com data atualizada, conforme 
preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração. 
Art.2º DISPENSAR, a pedido, da designação para o exercício da Gratificação Estratégica Municipal (GEM), a servidora abaixo listada, nomeada para cargo em comissão, 
lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 1º (primeiro) de julho de 2026, conforme descrito:

SERVIDOR(A) CÓDIGO DE GEM

PATRICIA DA CONCEIÇAO RIBEIRO CASSIM GEM-5
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 38.036
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 380, de 4 de abril de 2025, que dispõe sobre a Organi-
zação da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, EXONERA, a pedido, do cargo em comissão DAM-10, código SMDU.DAM10.14, MARCOS VINICIUS VALE-
RIO DIAS, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, retroagindo seus efeitos a 29 de junho de 2026, considerando o dia 29 de junho de 2026, como 
o último dia efetivamente trabalhado; devendo o(a) servidor(a) apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas, Declaração de Bens com data atualizada, conforme 
preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração. 
Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

CRONOGRAMA PARA NOMEAÇÃO PÚBLICA 
CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL - TOTAL: 01 VAGA
ETAPAS DO PROCESSO 

Publicação do Edital de Convocação dos candidatos nomeados. 30/06/2026 SEAD

POSSE CARGO PÚBLICO
Comparecimento na Prefeitura Municipal de Contagem (Prédio Sede) para posse até o dia 30/07/2026

Gerência de Atendimento, Admissão e Contratação (GEAC)
- Avenida Maria da Glória Rocha, 275 – Centro – Contagem 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 08:00 às 16:30 HS.

A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias contados a partir da publicação deste ato.

Exames Necessários para Realização do Exame Admissional
· Exames de Sangue laboratoriais: Hemograma Completo e Glicose (devem ser realizados em laboratório da preferência do candidato nomeado); 
· Laudo Psicológico/Psicotécnico: os candidatos deverão realizar a avaliação psicológica/exame psicotécnico em uma das Clínicas Credenciadas junto ao Município de 
Contagem: 
-Medwork Serviços Médicos e Psicológicos Ltda: agendamento feito através do telefone 31- 3291-8686 ou do aplicativo WhatsApp 31-99890-6861.
-AMAI Clínica de Psicologia Ltda - Rua Treze de Junho, 70, sala 606, Três Barras, Contagem/MG (Prédio Tower Center, perto do Hotel Go-Inn) Telefones: 31 9 85857854 / 
31 9 9494-5480.
- Ótima Ocupacional Ltda - Endereço: A. Afonso Pena, nº 578, 13º andar, salas 1303 a 1305, Bairro Centro, Cidade de Belo Horizonte. Telefone de Contato: (31) 99219-
6909 e (31) 3241-6147.
ATENÇÃO: Os candidatos deverão comparecer dentro dos 30 dias para posse com os exames e o resultado da avaliação psicológica/exame psicotécnico à Diretoria de 
Perícias Médicas e Acompanhamento Sócio Funcional, localizada na rua Paulo de Barros Baia, nº 30 - Fonte Grande - Terceiro Andar, agendando previamente o horário 
através dos telefones 3395-2530 ou 3395- 2684.
INFORMAÇÕES: Gerência de Atendimento, Admissão e Contratação – GEAC, nos telefones: 3352-5058 e 3352-5155 ou pelo e-mail: geac@contagem.mg.gov.br
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pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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CRONOGRAMA PARA NOMEAÇÃO PÚBLICA

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO - TOTAL: 01 VAGA

ETAPAS DO PROCESSO

ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODO ÓRGÃO/RESPONSÁVEL

Publicação do Edital de Convocação dos candidatos nomeados. 30/06/2026 SEAD

POSSE CARGO PÚBLICO
Comparecimento na Prefeitura Municipal de Contagem para posse até o dia 30/07/2026
Gerência de Atendimento, Admissão e Contratação (GEAC)
- Avenida Maria da Glória Rocha, 275 – Bitácula – Contagem
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 08:00 às 16:30 HS.

A posse deverá ocorrer no prazo de 30 dias contados a partir da publicação deste ato.

Exames Necessários para Realização do Exame Admissional

Exames de Sangue laboratoriais: Hemograma Completo e Glicose (devem ser realizados em laboratório da preferência do candidato nomeado).
Laudo Psicológico/Psicotécnico: os candidatos deverão realizar a avaliação psicológica/exame psicotécnico em uma das Clínicas Credenciadas junto ao Município de 
Contagem: 
- Medwork Serviços Médicos e Psicológicos Ltda: agendamento feito através do telefone 31- 3291-8686 ou do aplicativo WhatsApp 31-99890-6861. 
- AMAI Clínica de Psicologia Ltda - Rua Treze de Junho, 70, sala 606, Três Barras, Contagem/MG (Prédio Tower Center, perto do Hotel Go-Inn) Telefones: 31 9 85857854 / 
31 9 9494-5480. 
- Ótima Ocupacional Ltda - Endereço: A. Afonso Pena, nº 578, 13º andar, salas 1303 a 1305, Bairro Centro, Cidade de Belo Horizonte. Telefone de Contato: (31) 99219-
6909 e (31) 3241-6147.

ATENÇÃO: Os candidatos deverão comparecer dentro dos 30 dias para posse com os exames e o resultado da avaliação psicológica/exame psicotécnico à Diretoria de 
Perícias Médicas e Acompanhamento Sócio Funcional, localizada na rua Paulo de Barros Baia, nº 30 - Fonte Grande - Terceiro Andar, agendando previamente o horário 
através dos telefones 3395-2530 ou 3395- 2684. 

O candidato deverá apresentar o exame admissional no momento da posse.

INFORMAÇÕES: Gerência de Atendimento, Admissão e Contratação – GEAC, nos telefones: 3352-5058 e 3352-5155 ou pelo e-mail: geac@contagem.mg.gov.br

Secretaria Municipal 
de Cultura
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Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Urbano 

Assunto: Lavratura de Auto de Infração
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 046AL/26 em face do contribuinte FABRICIO COSTA RAFAEL, inscrito no CPF nº 047.XXX.116-51, 
conforme apurado no Processo Administrativo nº 01554/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a encerrar as atividades comerciais no endereço situado na Rua Um, nº 99, Ap XXX bloco XXX, Bairro Santa Edwiges, por se tratar de con-
domínio residencial, no prazo de 07 (sete) dias, contados da data desta publicação.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Com-
plementar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 04-05-26-EV em face do contribuinte LUCILENE LINO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 078.
XXX.896-38 conforme apurado no Processo Administrativo nº 02035/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a apresentar o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento válido, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data desta publicação, 
sob pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), con-
forme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 25.04.26-IR em face do contribuinte ESPOLIO DE RAFAEL JOSE RICARDO inscrito no CPF nº 274.
XXX.326-15, conforme apurado no Processo Administrativo nº 01454/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a realizar a construção, bem como manter em perfeito estado de conservação o passeio lindeiro ao imóvel da Rua Limeira, nº 200, esquina 
com a Rua Caetana, bairro Santa Terezinha, lote 01, quadra 08, indice cadastral 1000805000010, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, sob 
pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) conforme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº VD 09/05/2026 em face do contribuinte ASSOCIAÇÃO DE MORADORES FONTE GRANDE AM FG, 
inscrito no CNPJ nº 21.XXX.275/0001-61, conforme apurado no Processo Administrativo nº 01920/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a realizar a construção, bem como manter em perfeito estado de conservação o passeio lindeiro ao imóvel da Rua Paulo de Barros Baia, nº 
100, Bairro Fonte Grande, índice cadastral 101110532001, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, sob pena de conversão do referido auto 
em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) conforme previsão constante do 
Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 01-03/2026/RCD em face do contribuinte CARLOS ANDRADE FOLGADO, inscrito no CPF nº 723.
XXX.666-49, conforme apurado no Processo Administrativo nº 01154/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a remover o obstáculo (barra de ferro) instalado em logradouro público na Rua Coronel Odilon Resende Andrade, nº 134, Bairro Industrial 
3ª seção, no prazo imediato, contados da data desta publicação, sob pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa 
administrativa no valor de R$ 3.250,00 (Três  mil duzentos e cinquenta reais), conforme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 07.03.26-IR em face do contribuinte ANNA EBERT, inscrito no CPF nº 421.XXX.016-49, conforme 
apurado no Processo Administrativo nº 01262/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a remover a rampa de concreto encontrada na sarjeta da pista de rolamento na Rua Madre Margherita Fontanarosa, nº 578, Bairro Jardim 
Eldorado, no prazo de 1 (um) dia, contados da data desta publicação, sob pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de 
multa administrativa no valor de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), conforme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.
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Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Com-
plementar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 13-04/26/DT em face do contribuinte BAIANO PONTO DO PEIXE LTDA, inscrito no CNPJ nº 
19.XXX.765/0002-47 conforme apurado no Processo Administrativo nº 01652/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a apresentar comprovação de cadastro de autorização para uso de mesas e cadeiras no passeio (TFLOS), em frente ao imóvel/estabelecimen-
to situado na Avenida Coronel Benjamin Guimarães, nº 815, LJ 01, Industrial 3ª Seção no prazo de 07 (sete), contados da data desta publicação, sob pena de conversão 
do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), conforme previsão 
constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº FL 04.04.26 em face do contribuinte TARDEZINHA BEER LTDA, inscrito no CNPJ nº 
45.XXX.451/0001-09 conforme apurado no Processo Administrativo nº 01699/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a apresentar o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento válido, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data desta publicação, 
sob pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), con-
forme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 37.04.26-IR em face do contribuinte NEFER INDUSTRIA COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
16.XXX.936/0001-19, conforme apurado no Processo Administrativo nº 01683/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a realizar a construção, bem como manter em perfeito estado de conservação o passeio lindeiro ao imóvel da Rua Coronel Augusto Cam-
argos, SN, esquina com Rua Sagrada Família (ao lado nº 07), Bairro Nossa Senhora do Carmo, índice cadastral 10241019000, lote área, quadra área, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data desta publicação, sob pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa 
no valor de R$ 7.912,50 (Sete mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos) conforme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Lavratura de Auto de Infração 
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 394/2025, torna pública a lavratura do Auto de Infração nº 38.04.26-IR em face do contribuinte NEFER INDUSTRIA COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
16.XXX.936/0001-19, conforme apurado no Processo Administrativo nº 01684/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Fica o responsável autuado a providenciar o fechamento (cerca ou muro) do imóvel da Rua Coronel Augusto Camargos, SN, esquina com Rua Sagrada Família (ao lado 
nº 07), Bairro Nossa Senhora do Carmo, índice cadastral 10241019000, lote área, quadra área, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, sob 
pena de conversão do referido auto em Auto de Imposição de Penalidade, com aplicação de multa administrativa no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) conforme previsão constante do Anexo I da Lei Complementar nº 394/2025.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Conversão de Auto de Infração em Auto de Imposição de Penalidade – Multa
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 163, inciso IV, da Lei Com-
plementar nº 394/2025, torna pública a conversão do Auto de Infração nº 01-04/26-FI em Auto de Imposição de Penalidade – Multa, em face do contribuinte PAULA 
GRIVIELLE DO CARMO SILVA, inscrito no CNPJ/CPF nº 061.XXX.296-10 , conforme apurado no Processo Administrativo nº 01746/2026-03A , por infração à legislação 
postural vigente.
Nos termos do art. 29 da Lei Complementar nº 282/2019, da penalidade aplicada caberá recurso ao órgão responsável pela autuação, mediante petição escrita protoco-
lizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial de Contagem.

Assunto: Notificação de Lançamento de Débito Não Tributário
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 218, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 190/2014, torna público o lançamento do débito referente ao Auto de Infração nº 000870, em face do contribuinte MIRIAN MIRANDA SANTOS COSTA, inscri-
to no CNPJ/CPF nº 28.XXX.382/0001-72, conforme apurado no Processo Administrativo nº 00010/2026-03A, por infração à legislação postural vigente.
Informa-se que o não recolhimento dos valores devidos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta notificação implicará o encaminhamento do 
débito para cobrança, bem como a inscrição dos créditos em Dívida Ativa.
Caso o contribuinte identifique erro material na constituição ou no lançamento do crédito, poderá requerer administrativamente sua revisão, mediante petição funda-
mentada dirigida à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sem prejuízo das demais medidas cabíveis previstas na legislação vigente.

Assunto: Notificação de Lançamento de Débito Não Tributário
A Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 218, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 190/2014, torna público o lançamento do débito referente ao Auto de Infração nº 30/12/2025-VD, em face do contribuinte MERCADINHO RETIRO LTDA, 
inscrito no CNPJ/CPF nº 57.XXX.255/0001-59, conforme apurado no Processo Administrativo nº 06731/2025-03A, por infração à legislação postural vigente.
Informa-se que o não recolhimento dos valores devidos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta notificação implicará o encaminhamento do 
débito para cobrança, bem como a inscrição dos créditos em Dívida Ativa.
Caso o contribuinte identifique erro material na constituição ou no lançamento do crédito, poderá requerer administrativamente sua revisão, mediante petição funda-
mentada dirigida à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sem prejuízo das demais medidas cabíveis previstas na legislação vigente.
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Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos 
e Cidadania

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2026 - SMDHC

A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, vem tornar público as alterações realizadas no Edital nº 001/2026 – SMDHC, que tem como objeto a seleção 

de proposta para a celebração de parceria com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM - MG, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA, visando a seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Colaboração cujo objeto é a execução do Programa Procon Itinerante, 

visando à implementação de ações de orientação, atendimento, educação para o consumo e promoção da cidadania nas diversas regionais do Município de Contagem 

– MG, bem como a implantação e gestão do Núcleo de Prevenção e Tratamento do Superendividamento, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Art. 1º Altera-se o item 7.1 do edital, que passa a ter a seguinte redação:

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público.
18/05/2026
(30 dias)

2 Envio das propostas pelas OSCs.
19/06/2026 a 24/06/2026

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
25/06/2026 a 03/07/2026

4 Divulgação do resultado preliminar. 06/07/2026

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar.

07/07/2026 a 11/07/2026
5 (cinco) dias corridos contados da divulgação do resultado preliminar para recur-
sos.

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
13/07/2026 a 15/07/2026
Julgamento e Resultado. Não havendo recursos, altera-se a data prevista.

7
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).

16/07/2026
(data estimada)

Marcelo Lino da Silva

Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

Secretaria Municipal 
de Educação

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 012/2025, P. A. nº 016/2024 Dispensa de Chamamento Público nº 012/2025, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE CONTAGEM, CNPJ nº 18.715.508/0001-31, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e a OSC Associação Evangélica Beneficente Educacional 

da Cidade de Contagem, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.840.506/0001-49.

Objeto: objeto o acréscimo de 29,99%, ao valor   global da parceria, equivalente a R$ 496.856,73 (quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais 

e setenta e três centavos), com base na melhoria da  qualidade do atendimento e aumento das matrículas, permanecendo  inalteradas as demais cláusulas e condições

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, a Lei Municipal nº. 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e o Decreto Municipal nº. 30, de 23 de 

fevereiro de 2017.
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Dotação Orçamentária:

Natureza da Despesa Ano/exercício Valor
Classificação
  Orçamentária

Despesas correntes recursos vinculados – tesouro vinculado 2026 R$ 484.753,53 1.12.3.12.365.0012.2216.33504100 01500701

Despesas correntes recursos programa nacional de alimentação escolar (PNAE) 2026 R$ 2.880,00  1.12.3.12.365.0010.2218.33504100 21552000

Despesas correntes recursos � quota salário educação (QSE) 2026 R$ 9.223,20 1.12.3.12.365.0012.2216.33504100.22550000 

VALOR DO ADITIVO                                      R$  496.856,73 

VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO                                       R$ 2.153.310,19

Valor total do do Termo de Colaboração:  R$ 2.153.310,19

Data assinatura:29/06/2026

Assinam:

Alex Castilho Ferreira 

Associação Evangélica Beneficente Educacional da Cidade de Contagem

Lindomar Diamantino Segundo

Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N.º 179/2025 - FIRMADO ENTRE A CAIXA ESCOLAR ARVOREDO DE CONTAGEM, CNPJ:44.659.046/0001-
92, E O MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
OBJETO:  O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO APORTE DE RECURSOS
FINANCEIROS AO TERMO DE COMPROMISSO N° 179/2025 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARVOREDO.
VALOR R$ 6.604,17 (SEIS MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
1123.12.365.0011.2213.33504100 - Fonte: 01500701 
ASSINADO: 25/06/2026 - VIGÊNCIA ATÉ: 31/08/2026 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DO  2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N.º 179/2025 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 26/06/2026 EDIÇÃO 
6315.

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N.º 179/2025 - FIRMADO ENTRE A CAIXA ESCOLAR ARVOREDO 
DE CONTAGEM, CNPJ:44.659.046/0001-92, E O MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM POR OBJETO APORTE DE RECURSOS FINANCEIROS AO TERMO DE COMPROMISSO N° 179/2025 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARVOREDO. DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1123.12.365.0011.2213.33504100 - Fonte: 01500701 ASSINADO: 25/06/2026 - VIGÊNCIA ATÉ: 31/08/2026 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº 01, DE 30 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a recomposição do Calendário 	 Escolar da Rede Municipal de Educação de Contagem para o ano letivo de 2026.	

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 380, de 04 de abril de 2025, e pelo Decreto 
Municipal nº 1.520, de 04 de abril de 2025. 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 205 e 206 da Constituição Federal de 1988, bem como nos arts. 23, §2º e 24, inciso I, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB); 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do Calendário Escolar da Rede Municipal de Educação de Contagem para o ano de 2026, assegurando o cumprimento 
dos 200 (duzentos) dias letivos e da carga horária mínima anual exigida na legislação educacional vigente;

RESOLVE:

Art. 1º. Na elaboração do Calendário Escolar de Reposição referente ao ano letivo de 2026, as instituições municipais de ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e Educação de Jovens e Adultos) que realizaram paralisações e/ou reduções deverão observar as seguintes diretrizes:
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I � O início da reposição dos dias paralisados deverá ocorrer prioritariamente no mês de agosto; 
II � A reposição deverá ocorrer entre os meses de agosto e dezembro de 2026, totalizando até 06 (seis) dias úteis, para compensação das paralisações e uma redução 
de 2 (duas) horas realizada por regional;
III � As reposições poderão ser realizadas nos sábados letivos, não ultrapassando dois sábados por mês; 
IV � Não poderão ser utilizados feriados nacionais para fins de reposição das paralisações e/ou das reduções;
V – Na elaboração do calendário de reposição deverão ser utilizadas legendas distintas para identificação das paralisações e reduções;
VI � Serão consideradas para a compensação das reduções somente as atividades socioculturais e esportivas previstas e aprovadas no Calendário Escolar no início de 
2026.

Art. 2º. As unidades escolares deverão organizar seu calendário de reposição de forma a garantir, na implementação da proposta pedagógica, o mínimo de 200 (duzen-
tos) dias letivos e a carga horária de 833 horas e 20 minutos para os diferentes níveis e modalidades de ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos).

Art. 3º. O Calendário Escolar de Reposição deverá ser apresentado ao Conselho Escolar e encaminhado à Superintendência de Organização e Administração da Rede 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, acompanhado da ata da reunião do Conselho Escolar devidamente assinada para o e-mail: seduc.funcionamento-
escolar@edu.contagem.mg.gov.br.

I � O calendário escolar deverá ser afixado em local visível para conhecimento de toda Comunidade Escolar; 
II � Todos os responsáveis legais e, quando cabível, os estudantes, deverão receber, por escrito, documento contendo o calendário de reposição das aulas para organiza-
ção e acompanhamento das famílias, garantindo assim a frequência escolar.

Parágrafo único. Qualquer alteração realizada no Calendário Escolar de 2026, no decorrer do ano letivo, independentemente do motivo que a tenha causado, deverá 
ser previamente comunicada, mediante ofício encaminhado com antecedência de no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, à Superintendência de Organização e 
Administração da Rede Escolar da SEDUC, através do e-mail institucional, seduc.funcionamentoescolar@edu.contagem.mg.gov.br, contendo a alteração e a respectiva 
justificativa, para análise e deferimento.

Art. 4º. Todo(a) servidor(a) que aderiu, total ou parcialmente, às paralisações ou reduções, deverá repor integralmente a carga horária não trabalhada no seu turno 
original de trabalho.

I – Os(as) professores(as), pedagogos(as) e servidores(as) do Quadro Administrativo deverão repor integralmente a carga horária devida;
II � A carga horária deverá ser cumprida no horário regular da aula da criança, estudante e/ou educando;
III – Não será permitida a fusão de turmas para efeito de reposição de aulas;
IV � Não será autorizada reposição ou extensão de horas no 6º horário;
V – Nos dias de reposição não serão aceitas declarações de qualquer natureza;
VI � O Anexo I contém orientações para casos específicos, visando à organização e ao funcionamento da unidade escolar, assegurando o direito dos(as) servidores(as) à 
reposição dos dias paralisados e o direito daqueles que não interromperam suas atividades, bem como garantindo às crianças, estudantes e educandos a reposição da 
carga horária correspondente aos dias não trabalhados.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Contagem, 30 de junho de 2026.

Rodrigo Renan
Subsecretário de Organização e Administração Escolar 

Esther Augusta Nunes Barbosa 
Subsecretária de Políticas da Educação Básica  

Lindomar Diamantino Segundo 
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTAGEM � SEDUC

ORIENTAÇÕES PARA REPOSIÇÃO DOS DIAS PARALISAÇÕES/REDUÇÕES � 2026

SITUAÇÃO ORIENTAÇÃO

1. Professor(a) que não participou das paralisações/reduções em uma 
Unidade Escolar com funcionamento normal ou parcial

Se durante o período das paralisações/reduções, o(a) servidor(a) cumpriu sua jornada de 
trabalho e garantiu a carga horária das crianças, estudantes e educandos cumprirá o calendário 
aprovado para a unidade escolar no início do ano letivo.
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2. Professor(a) que participou das paralisações/reduções em uma 
Unidade Escolar com funcionamento normal ou parcial

Os(As) professores(as) que não garantiram a carga horária das crianças, estudantes e  Edu-
candos  e tampouco cumpriram suas jornadas de trabalho nos dias de paralisações/reduções 
da categoria, deverão fazer a reposição dos dias devidos na unidade escolar no seu turno de 
trabalho, repondo, integralmente, a carga horária.

3.Professor(a) com 2 (dois) cargos ou cumprindo flexibilização/pror-
rogação

As reposições/reduções deverão ser programadas para dias úteis e sábados e deverão ocorrer no 
turno de trabalho dos(as) servidores(as) e das crianças, estudantes.

4. Servidores(as) do Quadro Administrativo que tenham participado 
das paralisações/redução

Deverão repor a carga horária devida integralmente.
A compensação da jornada de trabalho deverá ser organizada em horas, limitando-se a 2 (duas) 
horas diárias e, no mínimo, 1(uma) hora, somadas à jornada de trabalho regular, até a compen-
sação do total de dias paralisados e/ou reduzidos.

5. Pedagogos(as) que não fizeram paralisações/reduções, porém a 
escola parou total/parcial Não farão a reposição.

6. Pedagogos(as) que participaram das paralisações/reduções, porém a 
escola não parou

A compensação da jornada de trabalho deverá ser organizada em horas, limitando-se a 1 (uma) 
hora diária, somada à jornada de trabalho regular, até a compensação do total de dias paralisa-
dos e/ou reduções. As horas não cumpridas deverão ser descontadas.

7. Professores(as) que cumpriram o horário na escola, sem crianças/
estudantes, durante o período das paralisações/reduções na Unidade 
Escolar

Deverão repor a carga horária das crianças, estudantes e educandos durante o período em que 
ocorreu a suspensão das atividades letivas, conforme calendário de reposição e planejamento 
pedagógico.

8. Servidores(a) que estiveram de licença médica no período das 
paralisações/reduções Estão dispensados do cumprimento da reposição.

9. Servidores(as) que participaram do movimento e foram remaneja-
dos da Unidade de Ensino para outra unidade que não participou do 
movimento

Deverão repor suas aulas na unidade escolar onde estão lotadas caso haja dias a serem re-
postos. Se não houver reposição a ser realizada na unidade escolar atual a mesma deverá ser 
realizada na unidade escolar onde ocorreu a paralisação/ redução.

10. Ampliação dos horários das aulas para fins de reposição das 
paralisações/reduções

Não será autorizado ampliação dos horários das aulas para fins de reposição de dia letivo/
horas-aula no 6º horário. 

11. Possibilidade de considerar 2 (dois) dias letivos a atividade letiva 
que ocupa o dia inteiro

1 (um) dia não poderá ser considerado como 2 (dois) dias letivos, conforme a Lei Federal nº 
9394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

12. O(a) Professor(a) que participou das paralisações/reduções, porém, 
a turma teve a carga horária garantida

O(a) professor(a) deverá repor a carga horária de trabalho devida integralmente na unidade 
escolar, de acordo com o cronograma de reposição.

13. Professores(as) da EJA que participaram das paralisações/reduções
As reposições não poderão utilizar as sextas-feiras (Tempo Pedagógico)

Secretaria Municipal 
de Fazenda

ATA DE REUNIÃO

Aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2026 (dois mil e vinte e seis) às 08:30 (oito e trinta), de forma presencial, instalou-se a sessão de julgamento do Conselho 
Tributário Administrativo de Contagem, sob a Presidência do Sr. Armênio Gonçalves Fantini Júnior, e assessorado pela Sra. Aline Karem Moreira e o Sr. Emerson Ludgero 
Ribeiro com as presenças dos seguintes conselheiros componentes da Câmara de Primeira Instância Administrativa: a Sra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte, o Sr. 
Gabriel Matias Inácio e o Sr. César Augusto de Barros. Aberta a sessão, entrou em pauta o PROCESSO Nº 12980/2025-02A - SINIRA FONSECA KLEIN, recurso de ofício 
com relatório da Sra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte, que conheceu do reexame necessário e manteve integralmente a decisão de primeira instância que reconhe-
ceu a prescrição dos débitos referentes aos exercícios de 2008 a 2019 e afastou a prescrição dos créditos relativos ao exercício de 2020. Colocado em votação a relatora 
foi acompanhada pelos demais integrantes da Câmara em decisão unânime. Em seguida entrou em pauta o PROCESSO Nº 04959/2023-02A – WILLIAN LEONEL DA 
SILVA, recurso de ofício com relatório da Sra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte, que conheceu do reexame necessário e manteve integralmente a decisão de primeira 
instância que deferiu o pedido de cancelamento do lançamento de IPTU referente ao imóvel de inscrição cadastral nº 11.994.0700.000 matrícula nº 11.669, em razão 
da ausência dos melhoramentos públicos mínimos exigidos pela legislação para caracterização da área como zona urbana. Colocado em votação a relatora foi acompa-
nhada pelos demais integrantes da Câmara em decisão unânime. Em seguida entrou em pauta o PROCESSO Nº 14321/2023-02A – SIMONE SANTOS HONÓRIO, recurso 
voluntário com relatório do Sr. Gabriel Matias Inácio, que decidiu em manter a decisão de primeira instância de indeferimento do Cadastramento de Imóveis Proprieda-
de por Fração do imóvel de Lote 0007, Quadra 0007, sito na Rua Zamiro Nelson, de Souza, nº 150, Bairro Funcionários, Contagem, de Índice Cadastral 106430404001-
0, 106430404002-0 e 106430404003-0, por ausência de documentação mínima e por inobservância dos requisitos mínimos para a concessão do pedido, nos termos do 
art. 61 do Código Tributário Municipal e art. 11 e 12 do Decreto 98/2021, devendo os cadastros retornarem ao nome da Sra. Sra. Cleuzi Ribeiro Ramos, com a inclusão 
da solicitante Simone Santos Honório, CPF 793.454.176-72 e Neury Cezar Pinto, CPF 981.878.286-75 como coproprietários, nos termos do art. 3º do Decreto 98/2021. 
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Colocado em votação o relator foi acompanhado pelos demais integrantes da Câmara em decisão unânime. Em seguida entrou em pauta o PROCESSO Nº 08612/2024-
02A – AMANDA CAROLINE PINHEIRO BARCELOS, recurso voluntário com relatório do Sr. Gabriel Matias Inácio, que decidiu não conhecer do recurso voluntário, em 
razão de sua manifesta intempestividade, e, ainda assim, nego-lhe provimento, para manter integralmente a decisão proferida em primeira instância, a qual deferiu 
parcialmente o pedido de baixa de inscrição de autônomo sem estabelecimento, promovendo a respectiva baixa cadastral, contudo preservando as exigências relativas 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN Fixo, referentes aos exercícios de 2022, 2023 e 2024, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com amparo 
nos art. 93 do Código Tributário Municipal (Lei nº 1.611/83) e na Instrução Normativa SEFAZ nº 2, de 22 de agosto de 2019. Colocado em votação o relator foi acom-
panhado pelos demais integrantes da Câmara em decisão unânime. Em seguida entrou em pauta o PROCESSO Nº 10117/2025-02A – BLYDE COMERCIAL LTDA., recurso 
voluntário com relatório do Sr. César Augusto de Barros, que conheceu do recurso voluntário e negou-lhe provimento, mantendo a decisão de primeira instância, para 
indeferir a revisão de IPTU e Taxas para o exercício de 2025, com fundamento nos artigos 51 a 71 do CTMC, do imóvel situado na Via Vereador Joaquim Costa, 246, 
Campina Verde, Contagem, MG, índices cadastrais 08.604.0100-001, 08.604.0100-002, 08.604.0100-003, 08.604.0100-004, 08.604.0100-005, 08.604.0100-006, 
08.604.0100-007, 08.604.0100-008, 08.604.0100-009.  Colocado em votação o relator foi acompanhado pelos demais integrantes da Câmara em decisão unânime. Em 
seguida entrou em pauta o PROCESSO Nº 19305/2025-02A – MARILIA DE FARIA ME, recurso oficial com relatório do Sr. Armênio Gonçalves Fantini Júnior, que conheceu 
do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de primeira instância, que decidiu pela declaração da PRESCRIÇÃO da Taxa de Fiscalização de Localização 
e Funcionamento – TFLF referente ao índice mobiliário 46223010-0, dos exercícios de 2012 a 2016. Colocado em votação o relator foi acompanhado pelos demais 
integrantes da Câmara em decisão unânime. Em seguida entrou em pauta o PROCESSO Nº 10929-2024-02A – BRUNO SELMI DEI FALCI E OUTROS, recurso de ofício 
com relatório do Sr. Armênio Gonçalves Fantini Júnior, que decidiu negar provimento, para manter a decisão de primeira instância que deferiu parcialmente o pedido 
formulados para cancelar os lançamentos de IPTU relativos aos anos de 2024 e 2025 relativo ao imóvel de índice cadastral 104595539001, matrícula nº 69.345, como 
também os lançamentos de IPTU anteriores à 2026 referentes ao imóvel de índice cadastral 104590868000, matrícula nº 66.516, por seus próprios fundamentos. Colo-
cado em votação o relator foi acompanhado pelos demais integrantes da Câmara em decisão unânime. Nada mais havendo, deu-se por encerrada a sessão e lavrou-se 
a presente Ata, que segue assinada por seu Presidente, e seus assessores presentes nesta sessão de julgamento. PARTICIPANTES DA SESSÃO –– ARMÊNIO GONÇALVES 
FANTINI JÚNIOR – ALINE KAREM MOREIRA – EMERSON LUDGERO RIBEIRO – LORENNA CRISTINA DO AMARAL BELOTTE � GABRIEL MATIAS INÁCIO � CÉSAR AUGUSTO DE 
BARROS.

CONSELHO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO DE CONTAGEM
CONTAC – 2ª INSTÂNCIA

A Secretaria do Conselho Tributário Administrativo de Contagem – CONTAC- Segunda Instância Administrativa, primeira Câmara, no exercício das suas atribuições, faz 
publicar o(s) acórdão(s) abaixo indicado(s):

ACÓRDÃO Nº 347

PROCESSO Nº: 12980/2025-02A
REQUERENTE: SINIRA FONSECA KLEIN
ASSUNTO: Prescrição de Créditos Tributários 
RELATORA: Lorenna Cristina do Amaral Belotte
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

SEFAZ. CONTAC. TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ISSQN FIXO. TFLF. INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA Nº 70.447.012. 
EXERCÍCIOS DE 2008 A 2020. ART. 174 DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA. NOVO MARCO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS 
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2008 A 2019. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. EXERCÍCIO DE 2020. PROTESTO EXTRAJUDICIAL REALIZADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 208/2024. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. REEXAME 
NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Acompanhando o voto da Relatora, a 1ª Câmara de Julgamento, por unanimidade, conheceu do reexame necessário e man-
teve integralmente a decisão de primeira instância que reconheceu a prescrição dos débitos referentes aos exercícios de 2008 a 2019 e afastou a prescrição dos créditos 
relativos ao exercício de 2020. Participaram do julgamento, presidido pelo Dr. Armênio Gonçalves Fantini Júnior, a Relatora Dra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte e os 
Conselheiros Gabriel Matias Inácio e César Augusto de Barros.

ACÓRDÃO Nº 348

PROCESSO Nº: 04959/2023-02A
REQUERENTE: WILLIAN LEONEL DA SILVA
ASSUNTO: Revisão de IPTU 
RELATORA: Lorenna Cristina do Amaral Belotte
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

SEFAZ. CONTAC. TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. REEXAME NECESSÁRIO. IPTU. IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA NÃO CARACTERIZADA COMO ZONA URBANA. ART. 32 DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI MUNICIPAL Nº 1.610/1983. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE, NO MÍNIMO, DOIS MELHORAMENTOS PÚBLICOS EXECUTADOS OU 
MANTIDOS PELO PODER PÚBLICO. DILIGÊNCIA FISCAL E MANIFESTAÇÃO DO SETOR DE GEOPROCESSAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE 
DE INCIDÊNCIA DO IPTU. CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. Acompanhando o voto da Relatora, 
a 1ª Câmara de Julgamento, por unanimidade, conheceu do reexame necessário e manteve integralmente a decisão de primeira instância que deferiu o pedido de 
cancelamento do lançamento de IPTU referente ao imóvel de inscrição cadastral nº 11.994.0700.000 matrícula nº 11.669, em razão da ausência dos melhoramentos 
públicos mínimos exigidos pela legislação para caracterização da área como zona urbana. Participaram do julgamento, presidido pelo Dr. Armênio Gonçalves Fantini 
Júnior, a Relatora Dra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte e os Conselheiros Gabriel Matias Inácio e César Augusto de Barros.
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ACÓRDÃO Nº 349

PROCESSO: 14321/2023-02A
REQUERENTE: SIMONE SANTOS HONÓRIO
ASSUNTO: Cadastramento de Imóveis Propriedade por Fração
RELATOR: Gabriel Matias Inácio
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

IMPOSTO PREDIAL E TERRRITORIAL URBANO – CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS PROPRIEDADE POR FRAÇÃO – REVISÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - INCON-
SISTÊNCIA DOCUMENTAL - REQUISITOS MÍNIMOS NÃO ATENDIDOS. Acompanhando o voto do relator, a Câmara, POR UNANIMIDADE DECIDIU em MANTER a decisão de 
primeira instância de indeferimento do Cadastramento de Imóveis Propriedade por Fração do imóvel de Lote 0007, Quadra 0007, sito na Rua Zamiro Nelson, de Souza, 
nº 150, Bairro Funcionários, Contagem, de Índice Cadastral 106430404001-0, 106430404002-0 e 106430404003-0, por ausência de documentação mínima e por 
inobservância dos requisitos mínimos para a concessão do pedido, nos termos do art. 61 do Código Tributário Municipal e art. 11 e 12 do Decreto 98/2021, devendo os 
cadastros retornarem ao nome da Sra. Sra. Cleuzi Ribeiro Ramos, com a inclusão da solicitante Simone Santos Honório, CPF 793.454.176-72 e Neury Cezar Pinto, CPF 
981.878.286-75 como coproprietários, nos termos do art. 3º do Decreto 98/2021. Participaram do julgamento presidido pelo Sr. Armênio Gonçalves Fantini Junior, o Sr. 
Gabriel Matias Inácio, o Sra. Lorenna Cristina Do Amaral Belotte, e a Sr. Cesar Augusto De Barros.

ACÓRDÃO Nº 350

PROCESSO: 08612/2024-02A
RECORRENTE: AMANDA CAROLINE PINHEIRO BARCELOS
RECORRIDO: Diretoria de Cadastro e Tributos Mobiliários
ASSUNTO: Baixa de Inscrição de Autônomo sem Estabelecimento
RELATOR: Gabriel Matias Inácio
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

CANCELAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS – TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – DECISÃO DE PRIMEIRA IN-
STÂNCIA MANTIDA. Acompanhando o voto do Relator, a Câmara, POR UNANIMIDADE, decidiu NÃO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, em razão de sua manifesta 
intempestividade, e, ainda assim, NEGO-LHE PROVIMENTO, para MANTER integralmente a decisão proferida em primeira instância, a qual deferiu parcialmente o pedido 
de baixa de inscrição de autônomo sem estabelecimento, promovendo a respectiva baixa cadastral, contudo preservando as exigências relativas ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN Fixo, referentes aos exercícios de 2022, 2023 e 2024, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com amparo nos art. 93 do 
Código Tributário Municipal (Lei nº 1.611/83) e na Instrução Normativa SEFAZ nº 2, de 22 de agosto de 2019. Participaram do julgamento presidido pelo Sr. Armênio 
Gonçalves Fantini Junior, o Sr. Gabriel Matias Inácio, a Sra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte, e o Sr. César Augusto de Barros.

ACÓRDÃO Nº 351

PROCESSO Nº 10117/2025-02A
REQUERENTE: BLYDE COMERCIAL LTDA.  
ASSUNTO: Revisão de lançamento IPTU 2025 
RELATOR: César Augusto de Barros
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

REVISÃO DE IPTU E TAXAS – VALOR VENAL. Por unanimidade de votos, acompanhando o Relator, a Primeira Câmara conheceu do recurso voluntário e negoU-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO a decisão de primeira instância, para INDEFERIR a revisão de IPTU e Taxas para o exercício de 2025, com fundamento nos artigos 51 a 71 do 
CTMC, do imóvel situado na Via Vereador Joaquim Costa, 246, Campina Verde, Contagem, MG, índices cadastrais 08.604.0100-001, 08.604.0100-002, 08.604.0100-
003, 08.604.0100-004, 08.604.0100-005, 08.604.0100-006, 08.604.0100-007, 08.604.0100-008, 08.604.0100-009. Participaram do julgamento presidido pelo Sr. 
Armênio Gonçalves Fantini Júnior, a Sra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte, o Sr. Gabriel Matias Inácio, e o Sr, César Augusto de Barros.

ACÓRDÃO Nº 352

PROCESSO Nº 19305/2025-02A
REQUERENTE: MARILIA DE FARIA ME
ASSUNTO: Recurso de Ofício – Prescrição de Créditos Tributários  
RELATOR: Armênio Gonçalves Fantini Júnior
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

TFLF – RECURSO OFICIAL – PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – DECISÃO MANTIDA. Acompanhando o voto do relator, a Câmara, por unanimidade, conheceu 
do recurso para NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, que decidiu pela declaração da PRESCRIÇÃO da Taxa de Fiscalização de 
Localização e Funcionamento – TFLF referente ao índice mobiliário 46223010-0, dos exercícios de 2012 a 2016. Participaram do julgamento presidido pelo Sr. Armenio 
Gonçalves Fantini Júnior, o Sr. Gabriel Matias Inácio, a Sra. Lorenna Cristina do Amaral Belotte e o Sr. César Augusto de Barros.
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ACÓRDÃO Nº 353

PROCESSO: 10929-2024-02A 
REQUERENTE: BRUNO SELMI DEI FALCI E OUTROS
ASSUNTO: Revisão de lançamento
RELATOR: Armênio Gonçalves Fantini Júnior
DATA DE JULGAMENTO: 30 de junho de 2026.
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – INCIDÊNCIA ITR - IMÓVEL URBANO - EXPLORAÇÃO RURAL - AUSÊNCIA DO MÍNIMO DE DOIS MELHORAMENTOS PARA CAR-
ACTERIZAÇÃO DE ZONA URBANA – NÃO INCIDÊNCIA IPTU – COMPROVAÇÃO – NÃO INCIDÊNCIA IPTU - RECURSO DE OFÍCIO – MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. Acompanhando o voto do relator, a Câmara, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO, para manter a decisão de primeira instância que deferiu 
parcialmente o pedido formulados para cancelar os lançamentos de IPTU relativos aos anos de 2024 e 2025 relativo ao imóvel de índice cadastral 104595539001, 
matrícula nº 69.345, como também os lançamentos de IPTU anteriores à 2026 referentes ao imóvel de índice cadastral 104590868000, matrícula nº 66.516, por seus 
próprios fundamentos. Participaram do julgamento, presidido pelo Sr. Armênio Gonçalves Fantini Júnior, o Sr. Gabriel Matias Inácio, a Sra. Lorenna Cristina do Amaral 
Belotte e o Sr. César Augusto de Barros. 

Emerson Ludgero Ribeiro
Assessor do CONTAC 
Mat: 01424749

Secretaria Municipal 
de Saúde

Errata nº 03

PROCESSO OBJETO

191/2025

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM, ENDOSCÓPICOS, MÉTODOS GRÁFICOS E COLETA DE MATERIAL POR MEIO DE PUNÇÃO/BI-
OPSIAS, EM CARÁTER ELETIVOS, DE ACORDO COM OS PLANOS OPERATIVOS ANEXOS APRESENTADOS NO ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS CONTAGEM E DOS MUNICIPIOS REFERENCIADOS 
PELA PPI - PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA.

CREDENCIAMENTO

029/2025

Em atenção ao Memorando-SEI Nº. 98/2026/SMS/SAE/SUR/DCPA, esta Comissão publica a seguinte errata ao referido processo: 

(...) ANEXO I � TERMO DE REFERÊNCIA (...)

Onde se Lê:

PLANO OPERATIVO IV

EXAMES DIAGNÓSTICOS POR TOMOGRAFIA

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

0206010010 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE AC R$ 180,00

0206010028 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE AC R$ 180,00

0206010036 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE AC R$ 180,00

0206010044 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEMPORO-MANDIBULARES AC R$ 200,00

0206010052 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO AC R$ 200,00

0206010060 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA AC R$ 200,00

0206010079 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO AC R$ 200,00

0206010087 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA AC R$ 138,63

0206010095 TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) AC R$ 3.000,00

0206020015 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR AC R$ 180,00
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206020023
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, 
PÉ) AC R$ 200,00

0206020031 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX AC R$ 200,00

0206020040 TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMÃO OU DO MEDIASTINO AC R$ 200,00

0206030010 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR AC R$ 250,00

0206030029 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR AC R$ 200,00

0206030037 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR AC R$ 200,00

0417010052 SEDAÇÃO MC R$ 175,79

Leia-se: 

PLANO OPERATIVO IV

EXAMES DIAGNÓSTICOS POR TOMOGRAFIA

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

0206010010 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE AC R$ 180,00

0206010028 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE AC R$ 180,00

0206010036 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE AC R$ 180,00

0206010044 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEMPORO-MANDIBULARES AC R$ 200,00

0206010052 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO AC R$ 200,00

0206010060 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA AC R$ 200,00

0206010079 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO AC R$ 200,00

0206010087 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA AC R$ 138,63

0206010095 TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) AC R$ 3.000,00

0206020015 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR AC R$ 180,00

206020023 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ) AC R$ 200,00

0206020031 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX AC R$ 200,00

0206020040 TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMÃO OU DO MEDIASTINO AC R$ 200,00

0206030010 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR AC R$ 250,00

0206030029 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR AC R$ 200,00

0206030037 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR AC R$ 200,00

0417010060 SEDAÇÃO MC R$ 90,00

Nota explicativa:
PLANO OPERATIVO IV – EXAMES DIAGNÓSTICOS POR TOMOGRAFIA: O código 0417010052 – Anestesia regional foi substituído por 0417010060 – Sedação, com valor 
de R$ 90,00.
Observação: Para os procedimentos que requerem a utilização de contraste, o respectivo custo encontra-se incorporado ao valor total previsto para o procedimento.

Onde se lê:

PLANO OPERATIVO V

EXAMES DIAGNÓSTICOS POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

0207010013 ANGIORESSONANCIA CEREBRAL AC R$ 450,00

0207010021 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) AC R$ 350,00

0207010030 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO AC R$ 350,00

0207010048 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA AC R$ 350,00

0207010056 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA AC R$ 350,00

0207010064 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO AC R$ 350,00

0207010072 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA AC R$ 350,00

0207020019 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE AC R$ 850,00

0207020027 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) AC R$ 350,00

0207020035 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX AC R$ 350,00

0207030014 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR AC R$ 450,00



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 30 de junho de 2026 Página 19 de 74 Diário Oficial de Contagem - Edição 6317

0207030022 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR AC R$ 450,00

0207030030 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) AC R$ 350,00

0207030049 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA AC R$ 450,00

0207030057 RESSONÂNCIA MAGNÈTICA MULTIPARAMÈTRICA DA PROSTATA AC R$ 550,00

041701005-2 SEDAÇÃO MC R$ 175,79

Leia-se:

PLANO OPERATIVO V

EXAMES DIAGNÓSTICOS POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

0207010013 ANGIORESSONANCIA CEREBRAL AC R$ 450,00

0207010021 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) AC R$ 350,00

0207010030 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO AC R$ 350,00

0207010048 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA AC R$ 350,00

0207010056 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA AC R$ 350,00

0207010064 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO AC R$ 350,00

0207010072 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA AC R$ 350,00

0207020019 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE AC R$ 850,00

0207020027 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) AC R$ 350,00

0207020035 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX AC R$ 350,00

0207030014 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR AC R$ 450,00

0207030022 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR AC R$ 450,00

0207030030 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) AC R$ 350,00

0207030049 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA AC R$ 450,00

0207030057 RESSONÂNCIA MAGNÈTICA MULTIPARAMÈTRICA DA PROSTATA AC R$ 550,00

0417010060 SEDAÇÃO MC R$ 90,00

Nota explicativa: PLANO OPERATIVO V � EXAMES DIAGNÓSTICOS POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA: O código 0417010052 – Anestesia regional foi substituído por 
0417010060 – Sedação, com valor de R$ 90,00.
Observação: Para os procedimentos que requerem a utilização de contraste, o respectivo custo encontra-se incorporado ao valor total previsto para o procedimento.

Onde se lê:

PLANO OPERATIVO VII

EXAMES DIAGNÓSTICOS ENDOSCÓPICOS

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

Procedimentos da colonoscopia

0209010029 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) MC R$ 700,00

0407020390 RETIRADA DE PÓLIPO DO RETO MC R$ 100,00

0407020390 MUCOSECTOMIA MC R$ 250,00

0301010072 CONSULTA ESPECIALIZADA MC R$ 100,00

0417010052 ANESTESIA REGIONAL MC R$ 180,00

Sem código KIT OPME’S (ALÇA DE POLIPECTOMIA, CLIP, CÁTETER INJETOR E HONORÁRIO) MC R$ 1.917,04

Procedimentos da endoscópicos      

0209010037 ENDOSCOPIA MC R$ 180,00

0407010254 RETIRADA PÓLIPO DO TUBO DIGETIVO MC R$ 100,00

0407010327 ESCLEROTERAPIA MC R$ 400,00

0407010327 LIGADURA ELASTICA MC R$ 400,00

0303070013 DILATAÇÃO DE ESÔFAGO MC R$ 400,00

0417010052 SEDAÇÃO - EDA MC R$ 90,00

0209010053 RETOSSIGMOIDOSCOPIA MC R$ 150,00

0209010061 VIDEOLAPAROSCOPIA AC R$ 95,00
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0209020016 CISTOSCOPIA MC R$ 900,00

0209040017 BRONCOSCOPIA (BRONCOFIBROSCOPIA) MC R$ 300,00

0209040025 LARINGOSCOPIA MC R$ 100,00

0209040041 VIDEOLARINGOSCOPIA E FIBRONASOLARINGOSCOPIA MC R$ 250,00

Leia-se:
 

PLANO OPERATIVO VII

EXAMES DIAGNÓSTICOS ENDOSCÓPICOS

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

Procedimentos da colonoscopia

0209010029 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) MC R$ 700,00

0407020390 RETIRADA DE PÓLIPO DO RETO MC R$ 100,00

0407020390 MUCOSECTOMIA MC R$ 250,00

0301010072 CONSULTA ESPECIALIZADA MC R$ 100,00

0417010060 SEDAÇÃO MC R$ 90,00

Sem código KIT OPME’S (ALÇA DE POLIPECTOMIA, CLIP, CÁTETER INJETOR E HONORÁRIO) MC R$ 1.917,04

Procedimentos da endoscópicos      

0209010037 ENDOSCOPIA MC R$ 180,00

0407010254 RETIRADA PÓLIPO DO TUBO DIGETIVO MC R$ 100,00

0407010327 ESCLEROTERAPIA MC R$ 400,00

0407010327 LIGADURA ELASTICA MC R$ 400,00

0303070013 DILATAÇÃO DE ESÔFAGO MC R$ 400,00

0417010060 SEDAÇÃO MC R$ 90,00

0209010053 RETOSSIGMOIDOSCOPIA MC R$ 150,00

0209010061 VIDEOLAPAROSCOPIA AC R$ 95,00

0209020016 CISTOSCOPIA MC R$ 900,00

0209040017 BRONCOSCOPIA (BRONCOFIBROSCOPIA) MC R$ 300,00

0209040025 LARINGOSCOPIA MC R$ 100,00

0209040041 VIDEOLARINGOSCOPIA E FIBRONASOLARINGOSCOPIA MC R$ 250,00

Nota explicativa: PLANO OPERATIVO VII � EXAMES DIAGNÓSTICOS ENDOSCÓPICOS:  O código 0417010052 – Anestesia regional foi substituído por 0417010060 – 
Sedação, com valor de R$ 90,00.
Observação: Para os procedimentos que requerem a utilização de contraste, o respectivo custo encontra-se incorporado ao valor total previsto para o procedimento.

Onde se lê:

PLANO OPERATIVO VIII

EXAMES DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS GRÁFICOS

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

0211010014 CAPILAROSCOPIA MC R$ 120,00

0211010022 INVESTIGACAO ULTRASSONICA (PLETISMOGRAFIA) MC R$ 95,00

0211010030 OSCILOMETRIA DE IMPULSO MC R$ 95,00

0211010049 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / TERRITORIO) MC R$ 95,00

0211020036 ELETROCARDIOGRAMA MC R$ 40,00

0211020044 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) MC R$ 200,00

0211020052 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (M.A.P.A) MC R$ 240,00

0211020060 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO MC R$ 180,00

0211050024 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO MC R$ 85,00

0211050032 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) MC R$ 185,00

0211050040 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO (EEG) MC R$ 165,00

0211050059 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) MC R$ 325,00

0211050083 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) POR MEMBRO MC R$ 485,00
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0211050105 POLISSONOGRAFIA AC R$ 715,00

0211050113 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO MC R$ 40,00

0211050121 POTENCIAL EVOCADO VISUAL / OCCIPTO MC R$ 50,00

0211050130 POTENCIAL SOMATO-SENSITIVO MC R$ 60,00

0211070041 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR MC R$ 176,58

0211070351 TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICOS MC R$ 235,00

0211080055 ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATADOR MC R$ 110,00

0211090018 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA MC R$ 595,00

Leia-se:

PLANO OPERATIVO VIII

EXAMES DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS GRÁFICOS

       

CÓDIGO NOME COMPLEXIDADE VALOR

0211010014 CAPILAROSCOPIA MC R$ 120,00

0211010022 INVESTIGACAO ULTRASSONICA (PLETISMOGRAFIA) MC R$ 95,00

0211010030 OSCILOMETRIA DE IMPULSO MC R$ 95,00

0211010049 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / TERRITORIO) MC R$ 95,00

0211020036 ELETROCARDIOGRAMA MC R$ 40,00

0211020044 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) MC R$ 200,00

0211020052 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (M.A.P.A) MC R$ 240,00

0211020060 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO MC R$ 180,00

0211050024 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO MC R$ 85,00

0211050032 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) MC R$ 185,00

0211050040 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO (EEG) MC R$ 165,00

0211050059 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) MC R$ 325,00

0211050083 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) POR MEMBRO MC R$ 485,00

0211050105 POLISSONOGRAFIA AC R$ 715,00

0211050113 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO/BERA MC R$ 275,86

0211050121 POTENCIAL EVOCADO VISUAL / OCCIPTO MC R$ 50,00

0211050130 POTENCIAL SOMATO-SENSITIVO MC R$ 60,00

0211070025 AUDIOMETRIA DE REFORÇO VISUAL (VRA) MC R$ 185,71

0211070041 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR MC R$ 107,41

0211070211 LOGOAUDIOMETRIA MC R$ 107,41

0211070351 TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICOS MC R$ 235,00

0211080055 ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATADOR MC R$ 110,00

0211090018 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA MC R$ 595,00

0211090203 IMITANCIOMETRIA MC R$ 136,83
Nota explicativa: PLANO OPERATIVO VIII � EXAMES DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS GRÁFICOS:
Alteração de nomeclatura e valor do código 0211050113 - Potencial evocado auditivo
Alteração de valor do código 0211070041 - Audiometria Tonal Limiar
Inclusão dos códigos 0211070211 - Logoaudiometria e 0211090203 - Imitanciometria.
Observação: Para os procedimentos que requerem a utilização de contraste, o respectivo custo encontra-se incorporado ao valor total previsto para o procedimento.

Cynthia G. Rodrigues dos Santos
Diretora de Contratualização de Programação Assistencial

Yara A. M. Santiago Souza
Superintendente de Regulação

Contagem, 29 de junho de 2026.

Maria Isabel Monteiro
Comissão de Contratação SMS
Diretoria de Compras e Contratos

Taciana M. Lima Carvalho
Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DO 5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2018- PAC 067/2018 – DL 017/2018

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPRIETÁRIO: RIBEIRO AUTOMÓVEIS LTDA.

OBJETO: Renovação do contrato 030/2018, referente ao imóvel situado a Rua Rio Elba, 1539 - Bairro Novo Riacho - Contagem – MG.

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) meses vigorando a partir de 01/06/2026 até 01/12/2026.

VALOR: é R$ 105.281,28 (cento e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos)

EXTRATO DO 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2019- PAC 052/2019 – DL 010/2019

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPRIETÁRIO: RIBEIRO AUTOMÓVEIS LTDA.

OBJETO: renovação do Contrato nº 024/2019, referente à locação do imóvel situado na Rua Rio Mantiqueira n.º 1671 – Bairro Riacho das Pedras, Contagem/MG.

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) meses vigorando a partir de 15/06/2026 até 15/12/2026.

VALOR: é R$ 113.456,46 (cento e treze mil, quatrocentos e cinquenta e  seis mil e quarenta e seis centavos)

EXTRATO DO 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 191/2022- PAC 176/2022 – DL 068/2022

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPRIETÁRIO: FRANCISCO MOREIRA DE BARROS E JUSSARA REGGIANI DA SILVA BARROS.

OBJETO: Renovação do contrato nº 191/2022 referente à locação do imóvel situado na Rua Laudelina Castorina, nº 384, B e C, bairro Tijuca, Contagem/MG, onde fun-

ciona a Unidade Básica de Saúde Tijuca.

VIGÊNCIA: Vigência 12 (doze) meses vigorando a partir de 03/06/2026 até 03/06/2027.

VALOR: é R$ 56.859,36 (cinquenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos)

EXTRATO DO 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 046/2020- PAC 105/2020 – DL 047/2020

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPRIETÁRIA: SANDRA MARA DE OLIVEIRA VICENTE.

OBJETO: Renovação do Contrato nº 046/2020, referente à locação do imóvel situado na Rua Campina Verde n.º 145, bairro Novo Progresso, Contagem/MG, onde 

funciona a USF Novo Progresso II – Equipe 39.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses vigorando a partir de 16/06/2026 até 16/06/2027.

VALOR: é R$ 57.600,00 (cinqueta e sete mil e seiscentos reais)

EXTRATO DO 8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017/2020- PAC 238/2019 – DL 062/2019

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPRIETÁRIOS: LEONARDO ADRIANO ALVES PEREIRA, LUCAS TADEU ALVES PEREIRA e MARCIO EDUARDO ALVES PEREIRA.

OBJETO: Renovação do Contrato n.º 017/2020, referente a locação do imóvel situado na Rua Paraopeba 315- Parque Recreio - Contagem - MG onde funciona o PSF 

Parque Recreio Eq. 35 e PSF Santa Luzia Eq. 34.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses vigorando a partir de 22/06/2026 até 22/06/2027.

VALOR: é R$ 39.993,12 (trinta e nove mil novecentos e noventa e três reais e doze centavos)

EXTRATO DO 8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2018 - PAC 002/2018 – DL 002/2018

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPRIETÁRIOS: LEONARDO ADRIANO ALVES PEREIRA, LUCAS TADEU ALVES PEREIRA e MARCIO EDUARDO ALVES PEREIRA.

OBJETO: renovação do contrato N.º 10/2018, referente a locação do imóvel situado na rua Refinaria Duque de Caxias, 297, 1º piso, bairro Petrolândia, Contagem - MG 

onde funciona a UBS Duque de Caxias.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses vigorando a partir de 19/06/2026 até 19/06/2027.

VALOR: é R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
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EDITAL 2026

1ª MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) CONTAGEM
APS: Cuidar, inovar e transformar.
A 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar tem como eixo estruturante a Atenção Primária à Saúde, valorizando experiências que fortaleçam a coordenação do 
cuidado, as boas práticas a nível local, o fortalecimento do território, a integração das Redes de Atenção à Saúde e a implementação das políticas prioritárias do Siste-
ma Único de Saúde. Mais do que um registro de ações, este edital é um convite ao protagonismo. A Mostra tem como foco valorizar o saber-fazer de cada trabalhador 
e trabalhadora que, no cotidiano dos territórios das Unidades de Atenção Primária de Contagem, converte diretrizes em vida, e políticas em dignidade. É reconhecido 
que a força do Sistema Único de Saúde reside na capacidade técnica e no compromisso ético de suas equipes, que superam desafios para garantir a integração das 
Redes de Atenção e a resolutividade que nossa população merece.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar será realizada nos dias 27 e 28 de agosto de 2026, no Teatro Padre de Man da PUC Minas – Campus Contagem, 
com a finalidade de promover a divulgação, valorização e compartilhamento de experiências exitosas desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 
Contagem.
DOS OBJETIVOS
Art. 2º A 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar tem por objetivos:
I - identificar, reconhecer e divulgar experiências exitosas desenvolvidas no território e nos mais diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde de Contagem, com 
destaque para aquelas protagonizadas pela Atenção Primária à Saúde (APS) e sua atuação na coordenação do cuidado na Rede SUS Contagem;
II - evidenciar e valorizar as boas práticas da Atenção Primária à Saúde (APS) em sua interface com a Rede SUS Contagem, destacando experiências que fortaleçam a 
integração, a coordenação do cuidado e a qualificação da atenção em rede. 
III - fortalecer a integração entre os diferentes pontos da Rede de Atenção à Saúde e as políticas públicas de saúde;
IV - incentivar a inovação, a qualificação dos processos de trabalho e a disseminação de práticas exitosas;
V - contribuir para o aprimoramento contínuo da gestão, da assistência e das ações de promoção, prevenção e vigilância em saúde;
VI - valorizar o protagonismo dos trabalhadores do SUS vinculados a APS do município na construção de soluções voltadas às necessidades da população.
VII - promover a troca de conhecimentos, saberes e práticas entre trabalhadores, gestores, residentes, estudantes, pesquisadores e instituições parceiras;
DA PROMOÇÃO
Art. 3º A 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar é promovida pela Secretaria Municipal de Saúde de Contagem. 
DOS PARTICIPANTES
Art. 4º Poderão participar da 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar trabalhadores, gestores, residentes, estagiários, instituições de ensino e pesquisa conveniadas, 
entidades parceiras e membros do Conselho Municipal de Saúde que desenvolvam ações no âmbito da APS de Contagem.
Parágrafo único. Os membros da Comissão Organizadora e Avaliadora não poderão participar como autores ou coautores dos trabalhos inscritos.
DOS TRABALHOS
Art. 5º Os trabalhos deverão apresentar experiências exitosas desenvolvidas no âmbito da APS de Contagem, contemplando ações, projetos, estratégias, pesquisas, 
intervenções, processos de trabalho ou iniciativas de gestão que demonstrem resultados relevantes para a qualificação da APS.
§1º Poderão ser inscritos trabalhos realizados nos anos de 2024, 2025 e 2026, desde que não tenham sido classificados para apresentação em edições anteriores das 
Mostras de Experiências Exitosas da Rede SUS Contagem.
§2º Serão especialmente valorizadas experiências que fortaleçam a Atenção Primária à Saúde, promovam a integração entre os diferentes níveis de atenção, qualifiquem 
o cuidado e contribuam para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde.
Art. 6º Os trabalhos submetidos à 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar serão inscritos e avaliados em uma das seguintes categorias:
I – Inovação e Práticas Territoriais na Saúde da Família
Foco: O “saber-fazer” no território. O que se espera: Ações de vigilância em saúde, busca ativa, controle de arboviroses, grupos terapêuticos inovadores e o uso de 
ferramentas de geoprocessamento para mapeamento de vulnerabilidades locais, telessaúde (teleconsulta, teleregulação e teleorientação). 
II – Implementação de Políticas Prioritárias e Ciclos de Vida
Foco: Resultados concretos nos indicadores de saúde (BRASIL 360). O que se espera: Estratégias de implementação de boas práticas como: Pré-natal, puerpério, saúde 
da mulher, imunização, hipertensão, diabetes, saúde da criança, saúde do idoso, prevenção do câncer de mama e colo, saúde bucal, atividades coletivas, ampliação do 
acesso, e-multi, saúde mental.
III – Gestão de processos, qualidade e educação permanente. 
Foco: A eficiência administrativa e o desenvolvimento do trabalhador. O que se espera: Melhoria nos processos de trabalho das equipes, gestão de agendas, acolhimen-
to com classificação de risco na UBS, e experiências de educação permanente que transformaram a prática clínica.
IV – Participação  social e intersetorialidade no SUS Contagem 
Foco: O SUS além dos muros da Unidade. O que se espera: Projetos realizados em parceria com a Educação, Assistência Social, Meio Ambiente, entre outros, além do 
fortalecimento dos Conselhos Locais de Saúde e a promoção da equidade no acesso.
V – Coordenação do cuidado e interfaces com a Atenção Primária à Saúde
Foco: Experiências que demonstrem como a APS em Contagem está ordenando o fluxo do usuário. O que se espera: Relatos sobre matriciamento e-multi, equipe da 
saúde mental (CAPS), regulação assistencial, estratégias de diminuição de absenteísmo nas consultas especializadas, estratégias de acompanhamento pós-alta hospita-
lar, transferência de cuidado e/ou cuidado compartilhado com o SAD, dentre outras.
DAS INSCRIÇÕES
Art. 7º As inscrições serão realizadas no período de 01/07/2026 a 27/07/2026, por meio do link: https://forms.gle/MoQbJGj7bbJUoBP68.
Parágrafo único. O período de inscrição será encerrado às 23h59 do dia 27/07/2026.
Art. 8º O tratamento dos dados pessoais fornecidos pelos autores no ato da inscrição e durante todas as etapas da 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar obser-
vará as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
§1º As informações pessoais serão utilizadas exclusivamente para fins relacionados à organização, avaliação, divulgação e realização da Mostra, assegurando-se a confi-
dencialidade e a segurança dos dados.
§2º O envio da inscrição pelo autor implica ciência e concordância com o tratamento dos dados pessoais nos termos deste Edital e da legislação vigente.
§3º Fica assegurado aos titulares dos dados o exercício dos direitos previstos na LGPD, incluindo a solicitação de correção, atualização ou exclusão de seus dados pes-
soais, quando aplicável.
Art. 9º A inscrição deverá ser acompanhada de declaração de ciência da chefia imediata, conforme modelo constante no Anexo III.
Art. 10 As experiências deverão ser inscritas na forma de relato escrito, observadas as seguintes orientações:
§1º Os relatos deverão descrever experiências desenvolvidas no âmbito da APS de Contagem, evidenciando as ações implementadas e seus respectivos resultados.
§2º No ato da inscrição, o texto do relato de experiência deverá ser enviado obrigatoriamente em formato PDF, conforme modelo constante no Anexo I, atendendo aos 
seguintes critérios:
I – Título com até 180 (cento e oitenta) caracteres, incluindo espaços;
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II – O resumo do trabalho deverá ser elaborado em editor de texto Word para Windows, observando as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
para trabalhos acadêmicos, com as seguintes especificações: folha A4, fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, texto justificado, espaçamento 1,5, margens 
superior e esquerda de 3 cm e inferior e direita de 2 cm, com extensão máxima de até 03 (três) laudas, não sendo permitida a inclusão de gráficos ou figuras.
O relato deverá conter:
a) Introdução: apresentação geral do tema, incluindo a descrição das ações realizadas e a contextualização dos motivos que originaram o trabalho;
b) Objetivos: indicação clara do que se espera alcançar com a experiência, pesquisa, estudo ou estratégia desenvolvida;
c) Método: descrição das etapas de execução do trabalho, incluindo a população envolvida, número de participantes (casuística), forma de coleta de dados quantitati-
vos e/ou qualitativos, período de realização e procedimentos de análise;
d) Resultados (finais ou parciais): apresentação dos resultados obtidos, incluindo evidências, aprendizados e dificuldades encontradas;
e) Conclusões: considerações fundamentadas nos dados quantitativos e /ou qualitativos apresentados, alinhadas aos objetivos propostos, bem como perspectivas 
futuras.
Art. 11 Todos os trabalhos inscritos poderão compor publicação online a ser realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Contagem.
Parágrafo único. Todos os inscritos deverão preencher e enviar o Formulário de Cessão de Direitos Autorais (Anexo II), disponível no mesmo link de inscrição.
DA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS
Art. 12 A seleção e classificação dos trabalhos serão realizadas pela Comissão Organizadora e Avaliadora, observando os seguintes critérios: 
I – Impacto na realidade do serviço e dos usuários (0 a 35 pontos);
II – Potencial de replicação e sustentabilidade (0 a 20 pontos);
III – Clareza da apresentação do relato (0 a 10 pontos);
IV – Contribuição para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde (0 a 35 pontos).
§1º O critério previsto no inciso IV avaliará o potencial da experiência para fortalecer a coordenação do cuidado, a integração entre os serviços, a resolutividade da rede 
e a melhoria dos resultados em saúde, considerando as boas práticas dos indicadores do Brasil 360.
§2º A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos.
Art. 13 Em caso de empate serão observados os seguintes critérios, nesta ordem:
I – maior pontuação no critério “Contribuição para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde;
II – maior pontuação no critério “Impacto na realidade do serviço e dos usuários”;
III – maior pontuação no critério “Potencial de replicação e sustentabilidade”;
IV – maior pontuação no critério “Clareza da apresentação do relato”.
Art. 14 Para assegurar o equilíbrio na execução da 1ª Mostra APS: Cuidar, Inovar e transformar, os trabalhos serão selecionados e distribuídas da seguinte forma:
I – Exposição oral: 15 (quinze) trabalhos;
II – Apresentação em banner impresso: 10 (dez) trabalhos.
Art. 15 Os trabalhos classificados serão distribuídos conforme a pontuação obtida, nos termos do art. 12º, e de acordo com a modalidade de apresentação definida 
pela Comissão Organizadora e Avaliadora.
DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS
Art. 16 Os 15 (quinze) primeiros trabalhos classificados serão apresentados na modalidade de exposição oral, por meio de apresentação em slides, em auditório, con-
forme programação oficial do evento.
Art. 17 Os demais 10 (dez) trabalhos selecionados serão apresentados na modalidade banner impresso, em espaço específico definido pela organização, conforme 
programação do evento.
Art. 18 Os templates para elaboração dos slides e dos banners serão disponibilizados pela Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal de Saúde de Contagem e 
encaminhados pela Diretoria de Desenvolvimento Humano (DDH) ao endereço eletrônico informado no ato da inscrição pelos autores selecionados.
Art. 19 O envio dos arquivos deverá ocorrer no período de 14 de agosto de 2026 a 19 de agosto de 2026, em formato PDF, para o e-mail mostrasus.contagem@gmail.
com, com o seguinte assunto: “1ª Mostra APS – Apresentação Slides ou Banner para impressão”.
Parágrafo único. O não envio dos arquivos no prazo estabelecido implicará desclassificação automática do trabalho.
Art. 20 Para as apresentações na modalidade exposição oral:
I – O trabalho deverá ser apresentado em formato PowerPoint (PPTX), contendo no máximo 15 (quinze) slides;
II – O tempo total de apresentação será de 15 (quinze) minutos e deverá ser realizada por um único autor.
Art. 21 Os trabalhos aprovados para apresentação em banner impresso deverão ser afixados em local indicado pela organização, sendo obrigatória a presença de pelo 
menos um dos autores durante o período definido na programação oficial.
Art. 22 Os arquivos enviados são de inteira responsabilidade dos autores, não cabendo à Comissão Organizadora e Avaliadora a realização de correções, edições ou 
ajustes de conteúdo.
DA PREMIAÇÃO E RECONHECIMENTO
Art. 23 Serão selecionados para apresentação oral os trabalhos com melhor classificação geral, conforme quantitativo definido pela Comissão Organizadora.
§1º Os demais trabalhos classificados poderão ser selecionados para apresentação em formato de banner.
§2º Entre os trabalhos apresentados na modalidade oral, serão reconhecidos até três Trabalhos Destaque da 1ª Mostra APS: Cuidar, Inovar e transformar.
§3º A premiação tem caráter técnico-científico e visa reconhecer experiências com elevado potencial de contribuição para o fortalecimento do SUS e para a melhoria da 
qualidade da atenção à saúde e placa de honra ao mérito
DO CRONOGRAMA

Etapa Período

Publicação do Edital 30/06/2026

Período de Submissão de Trabalhos 01/07 a 27/07

Avaliação dos Trabalhos pela Comissão Organizadora e Avaliadora 27/07 a 06/08/2026

Divulgação dos Resultados Preliminares 10/08/2026

Período para Recursos 11/08 a 13/08/2026

Divulgação dos Resultados Finais e Programação Completa da Mostra 14/08/2026

Envio dos arquivos para apresentação (slides e banners digitais) 14/08/2026 a 19/08/2026

Devolução final das versões ajustadas (quando solicitado pela comissão) 20/08/2026

Realização da 1ª Mostra APS: Cuidar, Inovar e transformar 27/08/2026 e 28/06/2026
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DA COMISSÃO DE APOIO À REVISÃO TÉCNICA
Art. 24 Fica instituída a Comissão de Apoio à Revisão Técnica, com caráter consultivo, destinada a prestar orientação aos autores durante o período de submissão dos 
trabalhos, visando ao aprimoramento técnico e à adequação dos relatos às normas estabelecidas neste Edital.
§1º A atuação da Comissão de Apoio à Revisão Técnica compreenderá a análise dos aspectos formais e técnico-científicos dos relatos submetidos, podendo sugerir 
ajustes quanto à clareza da redação, organização do texto, coerência metodológica, resultados e adequação às normas estabelecidas neste Edital.
§2º As recomendações apresentadas pela Comissão terão caráter orientativo, cabendo exclusivamente aos autores a decisão quanto ao seu atendimento, permanecen-
do sob sua responsabilidade o conteúdo, a autoria, a veracidade das informações e a versão final do trabalho.
§3º A atuação da Comissão de Apoio à Revisão Técnica não substitui a avaliação realizada pela Comissão Organizadora e Avaliadora, nem implica aprovação, classifi-
cação ou atribuição de pontuação aos trabalhos.
Art. 25 A Comissão de Apoio à Revisão Técnica será composta pelos seguintes membros:
Amanda Luiza Lobo Silva - Superintendência de Redes de Atenção à Saúde;
Ana Viegas - Vigilância em Saúde;
Cynthia Andréia Antão Pires - Distrito Sanitário Ressaca;
Marina Nunes Fagundes Geiger - Vigilância em Saúde.
Patricia Almeida Moreira - Diretoria de Assistência Farmacêutica;
Thaíssa Faria Carvalho - Diretoria de Saúde Bucal;

Art. 26 Os autores que desejarem a revisão poderão encaminhar seus trabalhos para análise da Comissão de Apoio à Revisão Técnica durante o período de submissão, 
por meio do endereço eletrônico mostrasus.contagem@gmail.com.
Parágrafo único. O apoio prestado pela Comissão é facultativo e estará disponível exclusivamente durante o período de submissão dos trabalhos previsto neste Edital.
DA COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA
Art. 27 A Comissão Organizadora e Avaliadora da 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar será composta pelos seguintes representantes:
Carla Cristina Vitor - Superintendência de Regulação;
Carolina Hespanha Almeida - Diretoria de Atenção Primária à Saúde;
Ellen Adelina Rosa Oliveira Mota - Superintendência de Redes de Atenção à Saúde;
Filipe Malta dos Santos - Superintendência de Atenção Primária à Saúde;
Irani Alves Pimenta - Gabinete da Secretaria de Saúde;
Lauanna Ferreira Santos - Superintendência de Assistência Farmacêutica;
Lilian de Matos Nepomuceno - Diretoria de Saúde Bucal;
Lisandra Lima Gomes - Distrito Sanitário Vargem das Flores;
Lucas Neviton Rodrigues de Abreu - Gabinete da Secretaria de Saúde;
Rejane Balmant Letro - Subsecretaria de Vigilância em Saúde.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados e deliberados pela Comissão Organizadora e Avaliadora.
Art. 29 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 30 de junho de 2026.

Taciana Malheiros Lima Carvalho
Secretária Municipal de Saúde Contagem – MG

Edital 1ª Mostra APS Contagem
ANEXO I

TÍTULO DO PROJETO (contendo até 180 caracteres com espaço)

Autor1
Coautores²

INTRODUÇÃO
Apresentar dados gerais sobre o tema (descrição da(s) ações realizada(s), elucidar os motivos para o desenvolvimento do trabalho ou informações existentes sobre o 
assunto).

OBJETIVOS
Obter o que o autor espera como resultado do estudo/ pesquisa/ experiência/ estratégia.

MÉTODO
Descrever das etapas de execução do trabalho realizado indicando a casuística (população e número de participantes que constituiu a amostra estudada), como obteve 
os dados, período de realização do trabalho, como realizou a análise dos dados.

RESULTADOS
(Finais ou parciais): Justificar as conclusões e ou apresentar resultados estatisticamente significativos, aprendizados e dificuldades.

CONCLUSÃO
Apoiada por dados concretos que se relacionem aos objetivos, e perspectivas futuras.
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Edital 1ª Mostra APS Contagem
ANEXO II

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS
(MODELO)

(Nome   dos   CEDENTES),   portador(es) do   CPF nº	 _________________________ autor(es) dos direitos autorais    patrimoniais do projeto intitula-
do________________________________________________________________,
declaro estar de acordo com a cessão total e gratuita do direito de utilização do referido projeto à Secretaria Municipal de Saúde de Contagem, incluindo os direitos de 
voz e imagem vinculados, disponibilização e comunicação pública, em qualquer meio ou veículo principalmente, mas não unicamente, em repositórios digitais, os dire-
itos de reprodução, exibição, execução, declamação, exposição, arquivamento, inclusão em banco de dados, preservação, difusão, distribuição, divulgação, empréstimo, 
tradução, inclusão em novas obras ou coletâneas, reutilização, edição, ou qualquer forma de utilização não comercial.

Contagem/MG,	 de_	 de 2026.

(Assinatura do Cedente)

Edital 1ª Mostra APS Contagem
ANEXO III
	

[CABEÇALHO COM IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/SETOR] 
Informações Gerais: endereço, telefone, e-mail

DECLARAÇÃO 
(MODELO)
Eu, ...................................., matrícula ..............., cargo ................................., declaro ciência sobre a participação do(s) servidor (es) ........................................................
........., lotado(s) na ............................................................................................., na 1ª Mostra APS: Cuidar, inovar e transformar, a ser realizada no dia 27 e 28 de agosto 
de 2026, submetendo o trabalho intitulado: 
......................................................................

Contagem/MG,	 de_	 de 2026.

Atenciosamente,

Gestor Imediato 
Assinatura / Carimbo

Ciência Superintendência e Diretoria de Distrito (quando aplicável):
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 125/2025 - PAC 153/2025 – DISP 019/2025
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) meses, do Contrato Administrativo nº 125/2025, vigorando de 25/07/2026 a 25/07/2027.
GESTOR: EDUARDO TEIXEIRA DE ANDRADE PINTO, Mat.: 154351-2.
FISCAL: OLDEMAR ANÈLIO MAGALHÃES, Mat.: 167081.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, vigorando de 25/07/2026 a 25/07/2027.
VALOR TOTAL: R$ 13.497,00 (Treze mil, quatrocentos e noventa e sete reais).

Conselho Municipal 
de Defesa Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEDS/CMDS Nº 001/2026

PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE CONTAGEM/MG (CMDS) – 
BIÊNIO 2026/2028

O Secretário Municipal de Defesa Social de Contagem e Presidente do Conselho Municipal de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura 
do processo de eleição para o preenchimento das vagas destinadas aos representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de Defesa Social - CMDS de 
Contagem.

O presente certame é regido pelas disposições da Lei Municipal nº 5.339, de 17 de abril de 2023, com as alterações promovidas pela Lei Municipal nº 5.698, de 23 de 
março de 2026, além das normas estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente processo visa a eleição de membros titulares e respectivos suplentes da sociedade civil para recompor e preencher as cadeiras do Conselho Municipal de 
Defesa Social de Contagem/MG (CMDS).

1.2. Os conselheiros eleitos exercerão mandato de 02 (dois) anos (Biênio 2026/2028), permitidas reconduções.

1.3. Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo as funções por eles desempenhadas consideradas como relevante trabalho prestado à comunidade.

1.4. Caberá aos conselheiros empossados o cumprimento integral das atribuições, competências e deveres institucionais conferidos ao Conselho Municipal de Defesa 
Social, participando ativamente das reuniões plenárias, comissões temáticas e demais deliberações do colegiado.

1.5. Em consonância com os princípios de modernização administrativa, transparência e ampla participação, todo o processo eleitoral ocorrerá em ambiente virtual, 
sendo obrigatória a utilização da plataforma digital oficial do Município (plataforma Decide Contagem, acessível pelo endereço eletrônico: https://decidim.contagem.
mg.gov.br) para a realização de todas as etapas (inscrição, validação, recursos e votação).

2. DA DELIMITAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DAS CADEIRAS

2.1. Conforme o disposto na legislação municipal vigente, o certame contemplará vagas de representação social destinadas a Pessoas Jurídicas, Entidades e Organiza-
ções regularmente constituídas, as quais titularizarão as cadeiras e indicarão seus representantes para atuação no Conselho, bem como vagas destinadas a representan-
tes territoriais colegiados:

I - 01 (um) representante dos Conselhos de Segurança Comunitários – Conseps das regionais ativas no Município de Contagem:
a) Poderá se candidatar qualquer CONSEP ativo no município, figurando a Pessoa Jurídica como titular do direito à vaga;
b) Apenas 01 (uma) entidade CONSEP será declarada vencedora do certame por critério de maior votação, adjudicando o direito integral à cadeira correspondente;
c) Para viabilizar o comando legal, os demais CONSEPs concorrentes serão ordenados em lista de classificação decrescente de votos, figurando como lista de organiza-
ções eventuais para fins de alternância, rodízio deliberativo e preenchimento de vacância;
d) Para viabilizar o comando legal de alternância a cada reunião, fica facultado à Entidade Vencedora ceder temporariamente seu assento em determinada sessão co-
legiada, hipótese em que a cadeira será ocupada de forma transitória pelo representante indicado pelo próximo CONSEP que integre a lista de organizações eventuais, 
mediante prévia comunicação;
e) A entidade vencedora, bem como as integrantes da lista de organizações eventuais, indicarão formalmente, por meio de ato de sua respectiva diretoria, os nomes 
e CPFs dos seus representantes (01 titular e 01 suplente por entidade), os quais deverão, obrigatoriamente, integrar os quadros daquela mesma organização, ficando 
autorizada a substituição posterior de qualquer um dos representantes, a qualquer tempo durante o mandato, mediante formalização.

II - 01 (um) representante de entidades de profissionais de segurança pública, se houver no Município:
a) Poderão se candidatar as entidades e organizações de profissionais de segurança pública regularmente constituídas no município;
b) Apenas 01 (uma) entidade será declarada vencedora do certame por critério de maior votação, adjudicando o direito integral à cadeira correspondente;
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c) A entidade vencedora será responsável por indicar formalmente, por meio de ato de sua diretoria, os seus dois representantes (01 titular e 01 suplente), os quais de-
verão obrigatoriamente pertencer aos quadros da própria instituição, ficando autorizada a substituição posterior de qualquer um dos representantes, a qualquer tempo 
durante o mandato, mediante formalização.

III - 01 (um) representante de entidades e organizações da sociedade empresarial do Município:
a) Poderão se candidatar as entidades e organizações da sociedade empresarial ativas no município;
b) Apenas 01 (uma) entidade será declarada vencedora do certame por critério de maior votação, adjudicando o direito integral à cadeira correspondente;
c) A entidade vencedora será responsável por indicar formalmente, por meio de ato de sua diretoria, os seus dois representantes (01 titular e 01 suplente), os quais de-
verão obrigatoriamente pertencer aos quadros da própria instituição, ficando autorizada a substituição posterior de qualquer um dos representantes, a qualquer tempo 
durante o mandato, mediante formalização.

IV - 04 (quatro) representantes membros dos Conselhos Regionais da Administração Municipal:
a) Todos os Conselheiros Regionais do Município de Contagem, representantes da sociedade civil, em pleno gozo de seus mandatos, poderão concorrer ao pleito;
b) Serão eleitos um total de 08 (oito) representantes, sendo 04 (quatro) titulares e 04 (quatro) suplentes, ficando limitada a eleição de no máximo 01 (um) representan-
te por Regional Administrativa, de modo a garantir a pluralidade territorial; na ausência de candidatos habilitados em determinadas Regionais Administrativas, as vagas 
remanescentes de titulares e suplentes serão preenchidas de forma subsidiária pelos candidatos subsequentes mais votados no certame geral, independentemente da 
circunscrição territorial a que pertençam.
c) Os 04 (quatro) candidatos mais votados – respeitado o critério de distribuição por regional previsto na alínea “b” – assumirão como Titulares, e os próximos classifica-
dos figurarão como seus Suplentes;
d) Fica autorizada a alternância de participação e voto nas sessões entre os Titulares e os Suplentes a cada reunião, operando-se o rodízio por ato voluntário do repre-
sentante interessado, mediante comunicação.

2.2 Em estrito cumprimento aos termos da Portaria Conjunta nº 88, de 27 de junho de 2025 (publicada no Diário Oficial de Contagem nº 6074 de 27 de junho de 
2025), que fixou o mandato da representação das “Entidades de Profissionais de Segurança Pública” até 02 de maio de 2027, fica estabelecido que:
a) A vaga correspondente a este segmento integrará normalmente o presente certame eleitoral para fins de ampla concorrência e classificação;
b) A entidade declarada vencedora para a respectiva cadeira e seus representantes físicos homologados tomarão posse e iniciarão o exercício do mandato de forma 
diferida em 03 de maio de 2027, estendendo-se suas atribuições até o encerramento do Biênio 2026/2028, garantindo-se a continuidade dos trabalhos colegiados.

2.3. Para fins de controle administrativo, conformidade legal e validade dos votos proferidos nas sessões colegiadas, a participação dos suplentes obedecerá ao seguinte 
rito:
a) Ocorrendo a vacância definitiva de qualquer cadeira da Sociedade Civil durante o período do mandato (biênio 2026/2028), por motivos de renúncia formal, dissolu-
ção jurídica, desativação ou exclusão administrativa, a vaga será preenchida mediante a convocação do próximo candidato ou entidade suplente/eventual classificado 
na lista decrescente de votação do respectivo segmento.
b) Em caso de ausência ou impedimento temporário do membro titular em determinada sessão colegiada, o respectivo suplente da vaga (ou o representante da próxi-
ma instituição na Lista de Organizações Eventuais, no caso do CONSEP) poderá assumir o assento imediatamente, gozando de pleno direito a voz e voto na respectiva 
reunião.
c) Havendo comparecimento concomitante, divergência manifesta ou duplicidade de comunicação para a ocupação de uma mesma cadeira, a Secretaria Executiva 
assegurará o assento e o direito de voto seguindo estritamente a ordem de preferência da maior votação absoluta obtida no certame (seja pela Entidade Jurídica ou 
pelo Candidato das Regionais).

3. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA E HABILITAÇÃO

3.1. Nenhum membro representante da sociedade civil, seja na condição de indicado por Entidade Jurídica ou como representante dos Conselhos Regionais (titular ou 
suplente), poderá ser detentor de cargo em comissão, função de confiança ou emprego público vinculado ao Poder Executivo ou Legislativo do Município de Contagem/
MG.

3.2. Os representantes indicados pelas entidades ou postulantes às vagas territoriais deverão, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos na data da inscrição:
a) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
b) Residir ou exercer atividade profissional comprovada no Município de Contagem/MG;
c) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.

3.3. Fica expressamente vedada a participação e a inscrição de entidades, associações, organizações da sociedade civil ou membros que já possuam assento ou cadeira 
com indicação nominal e preenchimento garantido por força direta do texto da Lei Municipal nº 5.339, de 17 de abril de 2023, e suas alterações, evitando-se o acúmu-
lo de representações no mesmo órgão colegiado.

4. DA INSCRIÇÃO NA PLATAFORMA DIGITAL E DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

4.1. O ambiente eletrônico exclusivo e soberano para a realização de todo o certame será a plataforma Decide Contagem, acessível pelo endereço eletrônico: https://
decidim.contagem.mg.gov.br/.

4.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados na plataforma, obrigatoriamente em formato PDF, os seguintes documentos:

4.2.1. Para as vagas destinadas a Pessoas Jurídicas (CONSEPs, entidades e organizações da Sociedade Empresarial e entidades de Profissionais de Segurança):
a) Cópia do Estatuto Social e suas alterações vigentes, ou documentos de constituição equivalentes, que comprovem a natureza da instituição alinhada à categoria 
concorrida;
b) Cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ (ativo/regular);
c) Cópia da Ata de Eleição e Posse da diretoria em exercício, ou documento respectivo;
d) Ofício de Indicação assinado pelo Presidente/Diretor da entidade, apontando formalmente os nomes, CPFs e dados de contato do representante físico titular e do 
suplente;
e) Cópia do documento de identidade oficial com foto de ambos os representantes indicados. Serão aceitos: Carteira de Identidade Nacional (CIN), Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteira de Trabalho, Carteiras de Classe ou Conselho Profissional;
f) Inscrição no CPF de ambos os representantes indicados (ficando dispensada a apresentação caso o número já conste no documento de identificação apresentado);
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g) Comprovante de residência ou domicílio no Município de Contagem de ambos os representantes indicados, emitido no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 
à inscrição (contas de água, luz, telefone, internet, IPTU etc.) ou declaração assinada pelo(a) representante informando, sob as penas da lei, seu domicílio no município.

4.2.2. Para as vagas destinadas aos Conselhos Regionais:
a) Cópia do documento de identidade oficial com foto. Serão aceitos: Carteira de Identidade Nacional (CIN), Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
Passaporte, Carteira de Trabalho, Carteiras de Classe ou Conselho Profissional;
b) Inscrição no CPF (ficando dispensada a apresentação caso o número já conste no documento de identificação apresentado);
c) Comprovante de residência ou domicílio no Município de Contagem, emitido no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à inscrição (contas de água, luz, tele-
fone, internet, IPTU etc.) ou declaração assinada pelo(a) candidato(a) informando, sob as penas da lei, seu domicílio no município.

4.3. Os documentos previstos no item 4.2 serão aceitos digitalizados ou expedidos digitalmente.

4.4. Não serão aceitos documentos físicos entregues presencialmente ou enviados por qualquer outro meio digital (como e-mail) que não seja a aba específica do 
certame na plataforma indicada.

4.5. A ausência de qualquer um dos documentos listados no item 4.2 bem como o envio de arquivos ilegíveis ou corrompidos na plataforma digital, ensejará a inabilita-
ção sumária da candidatura, independentemente de notificação prévia.

4.6. Eventuais recursos contra o indeferimento de inscrições deverão ser formalizados e fundamentados diretamente no sistema da Plataforma Decide Contagem, den-
tro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, não sendo admitidos envios de forma diversa.

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL

5.1. O cronograma de execução deste certame obedecerá impreterivelmente às seguintes datas fixadas, cujos prazos digitais encerram-se sempre às 23h59 do último 
dia previsto:

Etapa do Certame Período / Data Limite Local / Meio de Execução e Divulgação

Publicação Oficial do Edital 30 de junho de 2026 Diário Oficial de Contagem (DOC)

Período de Inscrição das Entidades/Membros 02 de julho a 02 de agosto de 2026

Exclusivamente via Plataforma Decide Contagem

https://decidim.contagem.mg.gov.br/

Análise de Documentos 03 a 06 de agosto de 2026 Interno / Comissão Eleitoral SEDS

Divulgação da Lista Provisória dos candidatos 06 de agosto de 2026 Diário Oficial de Contagem (DOC) e Plataforma Decide Contagem

Prazo para Interposição de Recursos 07 a 12 agosto de 2026

Exclusivamente via Plataforma Decide Contagem

https://decidim.contagem.mg.gov.br/

Prazo para julgamento dos recursos e Homologação das 
Inscrições Definitivas 13 a 17 de agosto de 2026 Análise pela Comissão Eleitoral

Publicação Inscrições Definitivas 18 de agosto de 2026 Diário Oficial de Contagem (DOC) e Plataforma Decide Contagem

Realização da Eleição / Votação On-line 20 a 24 de agosto de 2026 Ambiente Virtual da Plataforma Decide Contagem

Apuração dos Votos e Relatório Final 25 a 26 de agosto de 2026 Interno / Comissão Eleitoral SEDS

Proclamação do Resultado 27 de agosto de 2026 Diário Oficial de Contagem (DOC) e Plataforma Decide Contagem

5.2. Havendo indisponibilidade técnica comprovada da Plataforma Decide Contagem no último dia de qualquer uma das fases de inscrição ou recurso, o prazo final será 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, mediante ato formal da Presidência do Conselho.

5.3. É de exclusiva responsabilidade dos candidatos e das entidades o acompanhamento diário das publicações no Diário Oficial de Contagem (DOC) e na plataforma 
eletrônica do certame, não sendo aceita a alegação de desconhecimento dos prazos vigentes.

6. DO PROCESSO DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1. Se o número de inscritos ou entidades habilitadas por segmento for igual ou inferior ao número de vagas de titulares, a homologação dos nomes será automática, 
dispensando-se a realização de pleito eleitoral para a respectiva categoria.

6.2. A eleição dos(as) respectivos(as) conselheiros(as) representantes da sociedade civil se dará por meio da plataforma Decide Contagem:

§ 1º O(a) eleitor(a) deverá realizar login na plataforma por meio de sua conta Gov.br, de forma a assegurar o voto único e secreto.

§ 2º Cada eleitor(a) poderá votar nos candidatos habilitados, distribuindo seus votos da seguinte forma:
a) Segmento de Conselhos de Segurança Comunitários - Conseps: 01 (um) voto;
b) Segmento de Entidades de Profissionais de Segurança Pública: 01 (um) voto;
c) Segmento de Entidades e Organizações da Sociedade Empresarial do Município: 01 (um) voto;
d) Segmento de Conselhos Regionais: 01 (um) voto.

§ 3º Serão declarados eleitos como membros Titulares os candidatos mais votados em cada segmento, respeitado o número de vagas disponíveis e os critérios de cada 
categoria.

6.3. Havendo empate na votação entre Entidades e Organizações, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios de desempate:
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a) Maior tempo de constituição e registro jurídico ativo da Pessoa Jurídica no Município de Contagem/MG;
b) Sorteio público realizado pela Comissão Eleitoral.

6.4. Havendo empate na votação entre Candidatos das Regionais, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios de desempate:
a) Maior idade do candidato (considerando ano, mês e dia), garantindo-se a preferência ao candidato mais idoso;
b) Sorteio público realizado pela Comissão Eleitoral.

7. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

7.1. Todo o tratamento de dados pessoais realizado no âmbito deste processo eleitoral observará estritamente os princípios e diretrizes da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

7.2. Os dados pessoais e documentos fornecidos pelos candidatos e representantes das entidades no ato da inscrição serão utilizados exclusivamente para fins de verifi-
cação de elegibilidade, habilitação, processamento e transparência do certame.

7.3. Em observância ao princípio da publicidade dos atos administrativos, o Município de Contagem e a Comissão Eleitoral ficam autorizados a divulgar nos canais 
oficiais (Diário Oficial e Plataforma Decide Contagem) o nome completo das instituições e dos candidatos habilitados e inabilitados, bem como o quantitativo de votos 
recebidos, resguardando-se a privacidade de dados sensíveis ou pessoais excedentes (como CPF, números de telefone, RG e endereços residenciais).

7.4. A inscrição neste processo eleitoral implica o consentimento expresso dos participantes para o tratamento de seus dados estritamente para as finalidades descritas 
neste Edital.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A coordenação do certame ficará a cargo da Comissão Eleitoral, designada especificamente para este fim por meio de Portaria, que fará a gestão operacional da 
página do certame na plataforma virtual.

8.2. Os casos omissos ou as dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão Eleitoral diretamente por meio de comunica-
dos oficiais publicados na plataforma do processo ou no Diário Oficial de Contagem.

Contagem/MG, 30 de junho de 2026.

Ivayr Nunes Soalheiro
Secretário Municipal de Defesa Social
Presidente do Conselho Municipal de Defesa Social

RESOLUÇÃO CMDS Nº 03/2026, DE 29 DE JUNHO DE 2026

Institui a Comissão Eleitoral responsável pelo Processo Eleitoral para composição dos representantes da Sociedade Civil no CMDS – Biênio 2026/2028.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE CONTAGEM – CMDS, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei Municipal nº 5.339, de 17 de abril de 
2023, e

CONSIDERANDO a necessidade de dar início ao processo eleitoral para recompor e preencher as cadeiras destinadas à Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de 
Defesa Social (CMDS), assegurando a continuidade democrática, a paridade do colegiado e a regularidade das deliberações institucionais para o Biênio 2026/2028;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir estrita neutralidade, celeridade técnica e segurança jurídica ao julgamento de documentos e recursos administrativos do 
certame;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Eleitoral, órgão colegiado de natureza técnica, encarregada de coordenar, operacionalizar, analisar documentos e julgar em primeira 
instância os recursos do Processo Eleitoral para a escolha dos representantes da Sociedade Civil junto ao CMDS para o Biênio 2026/2028.

Art. 2º A Comissão Eleitoral de que trata o artigo anterior será composta por membros do Conselho Municipal de Defesa Social (CMDS) e servidores públicos da Secre-
taria Municipal de Defesa Social (SEDS), nominalmente designados a seguir:

Membros Titulares:

I - Titular: Daniel de Paula Lopes;

II - Titular: Tiago Felipe Custódio;

III - Titular: Rogerio Silva Lisboa;
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Membros Suplentes:

IV - Suplente: Márcia Luciene Nascimento;

V - Suplente: Fabrício de Souza Lopes;

VI - Suplente: Marco Antônio Costa de Oliveira.

Art. 3º O primeiro membro titular designado no inciso I exercerá a função de Presidente da Comissão Eleitoral, sendo substituído em suas ausências, faltas ou impedi-
mentos pelos demais membros da comissão, observando-se a ordem sucessiva dos incisos do Art. 2º.

Art. 4º Os trabalhos, reuniões e deliberações da comissão serão secretariados pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Defesa Social (CMDS) ou por servidor 
da Secretaria Municipal de Defesa Social (SEDS).

Art. 5º Os membros da comissão desempenharão suas atribuições em estrita conformidade com os prazos e regramentos estabelecidos no Edital de Convocação SEDS/
CMDS nº 001/2026, sendo-lhes vedada a candidatura a qualquer das vagas ou cadeiras em disputa neste certame.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 30 de junho de 2026.

Ivayr Nunes Soalheiro
Presidente do Conselho Municipal de Defesa Social

Conselho Municipal 
de Trabalho e 
Geração de Renda

CONSELHO MUNICIPAL DE TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA – ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos 29 dias do mês de junho do ano de 2026, às 09 horas, reuniu-se, em formato virtual, o Conselho Municipal de Trabalho e Geração de Renda para realização de 
reunião extraordinária, convocada com a finalidade de apreciação e deliberação acerca do Relatório de Gestão, documento necessário para encaminhamento ao 
Ministério do Trabalho. Estiveram presentes representantes do Conselho Municipal de Trabalho e Geração de Renda, dentre eles a Presidente do Conselho, Sra. Idelma; 
o Vice-Presidente, Sr. Luiz André dos Santos Gomes; o Sr. Gelson Alves- Representante da CTB; o Sr. Elienai Coelho-Representante da Força Sindical; o Sr. Edilton Pires 
Bispo- Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico; o Sr. Emerson Ludgero- Representante da Secretaria Municipal de Fazenda; o Sr. Eider Castro- Rep-
resentante do SETCOM; a Sra. Paloma Aparecida Silva Resende- Representante Subsecretária Trabalho de Geração e Renda; a Sra. Isa de Sales Rocha- Representante a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão; o Sr. Roberto Teodoro da Rocha- Representante a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento de 
Gestão; os servidores a Sra. Soraya Aparecida Damasceno de Souza; o Sr. Gustavo Henrique de Miranda; a Sra. Renata Kerlen.A reunião foi iniciada pela Sra. Renata 
Kerlen, que deu boas-vindas aos participantes, realizou o registro de presença e informou que seria aguardado o ingresso dos demais conselheiros para obtenção do 
quórum necessário às deliberações. Durante esse período, os participantes destacaram a importância da participação efetiva dos conselheiros nas reuniões, ressaltando 
a necessidade de cumprimento dos prazos e fortalecimento do compromisso institucional. Também foi registrado elogio ao trabalho desenvolvido pela equipe técnica 
na elaboração do Relatório de Gestão, especialmente à Sra. Soraya Aparecida Damasceno de Souza e ao Sr. Gustavo Henrique de Miranda, cuja redação foi considerada 
objetiva, clara e transparente pelos conselheiros. Na sequência, a Sra. Soraya apresentou informações acerca do processo de execução dos recursos destinados às ações 
de qualificação profissional. Informou que, para futuras contratações, serão observadas as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, incluindo a obtenção 
de, no mínimo, três orçamentos e a definição do procedimento administrativo adequado, podendo ocorrer por meio de chamamento público, caso haja participação 
de Organização da Sociedade Civil, ou por licitação, conforme orientação jurídica. Relatou ainda que diversas dúvidas permanecem pendentes em razão da ausência 
temporária do coordenador responsável no Ministério do Trabalho, dificultando a obtenção de orientações específicas. Apesar disso, destacou que a equipe permanece 
empenhada em viabilizar a correta aplicação dos recursos, evitando qualquer risco de perda do financiamento. Prosseguindo, foi informado que os cursos previstos 
terão carga horária aproximada de sessenta horas, estando em fase de definição as áreas de qualificação que atenderão aos critérios estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho. A Sra. Soraya convidou os conselheiros para integrarem uma comissão de acompanhamento da elaboração dessas ações, oportunidade em que os consel-
heiros Luiz André dos Santos Gomes e Eider Castro manifestaram interesse em participar. O Sr. Eider colocou à disposição a estrutura física do sindicato para eventual 
realização de cursos e treinamentos, destacando que o espaço possui equipamentos audiovisuais e capacidade adequada para turmas de aproximadamente trinta 
participantes. Também foi discutida a necessidade de descentralizar os locais de realização dos cursos, facilitando o acesso da população e reduzindo dificuldades de 
deslocamento. Durante a reunião, registrou-se atraso no início das deliberações em razão da necessidade de obtenção do quórum mínimo. Os conselheiros reforçaram 
a importância da presença dos titulares ou, em caso de impossibilidade, da convocação dos respectivos suplentes, visando assegurar o funcionamento regular do Con-
selho e evitar prejuízos às deliberações. Após a confirmação do quórum regimental, iniciou-se a apreciação do Relatório de Gestão, previamente encaminhado aos con-
selheiros para análise. A maioria dos participantes manifestou concordância quanto ao conteúdo do documento, destacando sua clareza, objetividade e fidelidade às 
informações apresentadas. Durante a discussão, o Vice-Presidente, Sr. Luiz André dos Santos Gomes, apresentou sugestão de complementação ao relatório, propondo 
que fosse registrado expressamente que a ausência de execução das ações no exercício anterior não decorreu de falha da gestão municipal, mas sim da aprovação dos 
recursos pelo Ministério do Trabalho apenas em 31 de dezembro de 2025, circunstância que impossibilitou a execução financeira naquele exercício. Sugeriu ainda que 



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 30 de junho de 2026 Página 34 de 74 Diário Oficial de Contagem - Edição 6317

fosse destacado o papel institucional do Conselho, não apenas na aprovação das prestações de contas, mas também no acompanhamento da implementação das ações 
de qualificação profissional, geração de emprego e renda e fiscalização da correta aplicação dos recursos públicos. A sugestão foi amplamente discutida pelos consel-
heiros, que entenderam tratar-se de complementação do texto, sem alteração do mérito do relatório. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade a inclusão 
das observações apresentadas pelo Vice-Presidente, permanecendo aprovado o Relatório de Gestão com os acréscimos deliberados. Na sequência, ficou definido que o 
documento seria atualizado com as complementações aprovadas e encaminhado ao Ministério do Trabalho juntamente com a ata da presente reunião, a lista de pre-
sença e os demais documentos exigidos. Também foi deliberado que todos os documentos seriam enviados previamente aos conselheiros por meio de correio eletrôni-
co, reforçando-se a utilização do e-mail institucional como principal meio oficial de comunicação do Conselho. Ainda durante os informes finais, foi esclarecido que não 
há necessidade de assinatura individual de todos os conselheiros no Relatório de Gestão, uma vez que a ata da reunião, a lista de presença e a assinatura da Presidente 
são suficientes para comprovação da aprovação colegiada, conforme orientações técnicas apresentadas durante a reunião. Por fim, foi informado que a próxima 
reunião abordará o planejamento das ações de qualificação profissional e a constituição formal da comissão de acompanhamento, ficando previamente agendada para 
o dia 08 de julho de 2026.Nada mais havendo a tratar, a Vice-Presidente agradeceu a presença de todos, parabenizou a equipe técnica pelo trabalho desenvolvido e 
encerrou a reunião, da qual eu Renata Kerlen secretária executiva, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pela Presidente do Conselho.

Transcon

TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 150/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 
do CETRAN/MG, e ainda considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os 
proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 
30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Contagem - JARI Conta-
gem e/ou procederem ao pagamento de multa. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 
2º andar, Cidade Industrial, CEP 32210-180, Contagem/MG ou através do site: http://transcon.contagem.mg.gov.br/jari.

Período de Postagem: 29/06/2026 a 29/06/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00902478   RGC0D41   14/03/2026   556-80 AH00907040   PXE7494   21/10/2025   545-21

AH00908261   TCG7F20   20/10/2025   545-21 AH00908562   PVT0H99   21/10/2025   660-20

AH00918088   IQI3634   15/03/2026   555-00 AH00918093   QPJ8G99   15/03/2026   555-00

AH00921693   OCR9764   16/03/2026   763-31 AH00921694   PWI3F86   16/03/2026   763-31

AH00923128   TXH0B07   16/03/2026   763-32 AH00923131   HMO0I00   16/03/2026   763-31

AH00923156   TDT3I59   15/03/2026   605-01 AH00923340   LSN9163   15/03/2026   555-00

AH00923341   HNS3E05   15/03/2026   556-80 AH00923342   OPD0596   16/03/2026   554-12

AH00923343   RMP6A03   16/03/2026   554-12 AH00923971   QPQ0H63   15/03/2026   604-12

AH00923972   OZK8113   15/03/2026   606-81 AH00923973   GOY2693   16/03/2026   763-32

AH00923975   GYO5F47   16/03/2026   763-32 AH00923977   TEU7F61   16/03/2026   763-32

AH00923978   PZV5616   16/03/2026   663-71 AH00923980   SIN1I09   16/03/2026   763-32

AH00923985   HEA7604   16/03/2026   763-32 AH00923986   HLM2D12   16/03/2026   763-32

AH00923987   PVM5027   16/03/2026   763-32 AH00923989   RFY6D67   16/03/2026   554-14

AH00923993   OQP6A48   16/03/2026   554-14 AH00923994   PNH5B98   16/03/2026   554-14

AH00924259   GYO5F47   16/03/2026   763-31 AH00924260   GYO5F47   16/03/2026   518-51

AH00924261   OQH4014   16/03/2026   518-51 AH00924263   PVR5J86   16/03/2026   763-31

AH00924757   QUV0H31   14/03/2026   670-00 AH00924758   QUV0H31   14/03/2026   523-11

AH00924760   TDP1E02   14/03/2026   607-60 AH00924761   TDP1E02   14/03/2026   596-70

AH00924762   TDP1E02   14/03/2026   581-91 AH00924764   TEC1F24   15/03/2026   734-00

AH00924765   TEC1F24   15/03/2026   768-42 AH00924768   TWY7H62   15/03/2026   734-00

AH00924769   TWY7H62   15/03/2026   768-42 AH00924774   SHY6J23   15/03/2026   768-42

AH00924775   HLU8C81   15/03/2026   518-51 AH00924776   OLW0C83   15/03/2026   518-51

AH00924778   QXJ2H26   15/03/2026   768-42 AH00924779   QXJ2H26   15/03/2026   734-00

AH00924780   QXJ2H26   15/03/2026   663-71 AH00924781   QXJ2H26   15/03/2026   501-00

AH00924785   GXP2I13   15/03/2026   518-51 AH00924786   GXP2I13   15/03/2026   734-00

AH00924787   NXX1F40   15/03/2026   659-92 AH00924793   HIF1I49   16/03/2026   501-00

AH00924798   HND6F39   16/03/2026   771-42 AH00924799   HND6F39   16/03/2026   504-50
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AH00924800   HND6F39   16/03/2026   514-20 AH00925025   HEK2J03   15/03/2026   703-01

AH00925032   TXA7E44   15/03/2026   606-81 AH00925280   RNT9D04   16/03/2026   518-51

AH00925283   JKD2B12   16/03/2026   555-00 AH00925296   KCL0334   16/03/2026   555-00

AH00925297   HDJ3138   16/03/2026   555-00 AH00925299   CYR7J02   16/03/2026   518-51

AH00925300   TEP7F86   16/03/2026   734-00 AH00925501   GVI9073   16/03/2026   518-51

AH00925505   HDU5C15   16/03/2026   545-21 AH00925506   OPF1C38   16/03/2026   518-51

AH00925508   TCJ5A24   16/03/2026   555-00 AH00925602   HKA1338   16/03/2026   505-31

AH00925603   HKA1338   16/03/2026   515-01 AH00925604   HDK6A57   16/03/2026   768-42

AH00925605   HDK6A57   16/03/2026   710-23 AH00925606   TER8F44   16/03/2026   768-42

AH00925607   TER8F44   16/03/2026   734-00 AH00925608   TER8F44   16/03/2026   501-00

AH00925610   HNG4024   16/03/2026   659-92 AH00925611   HKD3C78   16/03/2026   768-42

AH00925612   HKD3C78   16/03/2026   664-50 AH00925613   HKD3C78   16/03/2026   581-96

AH00925614   HKD3C78   16/03/2026   604-12 AH00925615   HKD3C78   16/03/2026   501-00

AH00925616   HKD3C78   16/03/2026   511-80 AH00925617   HKD3C78   16/03/2026   659-92

AH00925626   HKY3775   16/03/2026   710-23 AH00925627   HKY3775   16/03/2026   659-92

AL02889659   PVL9591   11/10/2025   745-50 AL02890662   SYJ9C53   12/10/2025   745-50

AL02890811   SYO0C94   12/10/2025   745-50 AL02890952   RFZ6F23   12/10/2025   745-50

AL02891594   RUI6I08   12/10/2025   746-30 AL02891660   NGE2H91   12/10/2025   745-50

AL02891810   RNC0F53   12/10/2025   746-30 AL02891811   RNC0F53   12/10/2025   747-10

AL02891812   RNC0F53   12/10/2025   747-10 AL02891853   RNC0F53   12/10/2025   747-10

AL02892228   LMT2J28   12/10/2025   746-30 AL02892419   RFN1D10   12/10/2025   746-30

AL02892457   HFP2398   13/10/2025   605-03 AL02892795   HGI9555   13/10/2025   745-50

AL02892847   TDM3D05   13/10/2025   745-50 AL02893098   SYJ1D98   13/10/2025   605-03

AL02893482   PWX7638   13/10/2025   747-10 AL02893682   RVA3A12   14/10/2025   747-10

AL03081303   SYW2D62   14/03/2026   745-50 AL03081312   EGR3046   14/03/2026   745-50

AL03081324   MUT9880   14/03/2026   745-50 AL03081328   JHD1324   14/03/2026   745-50

AL03081331   TYJ4G95   14/03/2026   745-50 AL03081337   PPO9B13   14/03/2026   745-50

AL03081347   GYH8A13   14/03/2026   745-50 AL03081349   HBB5E66   14/03/2026   745-50

AL03081352   TCL4I90   14/03/2026   745-50 AL03081358   HNL0F28   14/03/2026   745-50

AL03081360   SIL3A84   14/03/2026   745-50 AL03081361   TJI6G45   14/03/2026   745-50

AL03081365   SHY0I87   14/03/2026   745-50 AL03081367   GSK6J60   14/03/2026   745-50

AL03081373   OMC6J10   14/03/2026   745-50 AL03081381   REF7C87   14/03/2026   745-50

AL03081391   QUW3H01   14/03/2026   745-50 AL03081396   PUE4A14   14/03/2026   745-50

AL03081398   TCN9D70   14/03/2026   745-50 AL03081403   RTX5H75   14/03/2026   745-50

AL03081405   QQV1I84   14/03/2026   745-50 AL03081408   HGF6353   14/03/2026   745-50

AL03081409   TCS9D34   14/03/2026   745-50 AL03081410   SRK2C61   14/03/2026   745-50

AL03081413   HIQ3H18   14/03/2026   745-50 AL03081417   GNO6197   14/03/2026   745-50

AL03081419   ETP3F68   14/03/2026   745-50 AL03081422   PUT4743   14/03/2026   745-50

AL03081423   RBI6E25   14/03/2026   745-50 AL03081425   PYB3147   14/03/2026   745-50

AL03081426   FYA4I00   14/03/2026   745-50 AL03081429   OPO0E84   14/03/2026   745-50

AL03081432   PUT4743   14/03/2026   745-50 AL03081433   HAL7I15   14/03/2026   745-50

AL03081617   NDP7I42   14/03/2026   745-50 AL03081618   HJZ3G72   14/03/2026   745-50

AL03081619   RZI3F00   14/03/2026   745-50 AL03081626   HJG0H64   14/03/2026   745-50

AL03081630   TDP5H55   14/03/2026   745-50 AL03081631   BBY0A26   14/03/2026   745-50

AL03081638   SHK8I15   14/03/2026   745-50 AL03081643   REQ1A53   14/03/2026   745-50

AL03081645   TDW8I86   14/03/2026   745-50 AL03081649   QWR5G97   14/03/2026   745-50

AL03081650   TEM6A85   14/03/2026   745-50 AL03081653   QXT8G09   14/03/2026   745-50

AL03081654   TYK2J28   14/03/2026   745-50 AL03081659   QXZ8G56   14/03/2026   745-50

AL03081660   TYI1D41   14/03/2026   745-50 AL03081661   QOC4F25   14/03/2026   745-50

AL03081666   TDG5C21   14/03/2026   745-50 AL03081670   SRA9E34   14/03/2026   745-50

AL03081672   SFS7A62   14/03/2026   745-50 AL03081674   QZZ8G02   14/03/2026   745-50

AL03081675   TDJ9H20   14/03/2026   745-50 AL03081677   HHT2A75   14/03/2026   745-50

AL03081681   HHT2A75   14/03/2026   745-50 AL03081688   HHG8H07   14/03/2026   745-50

AL03081690   OPL3304   14/03/2026   745-50 AL03081691   QOP1B00   14/03/2026   745-50

AL03081692   QYK5H34   14/03/2026   745-50 AL03081694   RVC4I10   14/03/2026   745-50

AL03081698   SHS5G37   14/03/2026   745-50 AL03081699   KYZ9A14   14/03/2026   745-50

AL03081700   TDI5A27   14/03/2026   745-50 AL03081701   TCQ0G10   14/03/2026   745-50

AL03081734   SIK4J11   14/03/2026   745-50 AL03081745   HQC6551   15/03/2026   745-50

AL03081748   RDO7I33   15/03/2026   745-50 AL03081755   RFG0F94   15/03/2026   745-50
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AL03081759   HCU7652   15/03/2026   745-50 AL03081761   QXO7H33   15/03/2026   745-50

AL03081762   JBB4G69   15/03/2026   745-50 AL03081765   SHK1J04   15/03/2026   745-50

AL03081766   QPA2C65   15/03/2026   745-50 AL03081769   HNR5H38   15/03/2026   745-50

AL03081772   QPS1E57   15/03/2026   745-50 AL03081773   QOQ6F12   15/03/2026   745-50

AL03081776   HKD3E18   15/03/2026   745-50 AL03081779   OQB1D78   15/03/2026   745-50

AL03081781   EHK2F75   15/03/2026   745-50 AL03081785   SHW6F69   15/03/2026   745-50

AL03081787   TDK4F40   15/03/2026   745-50 AL03081788   HNP8427   15/03/2026   745-50

AL03081789   GZA6C93   15/03/2026   745-50 AL03081794   HVK2138   15/03/2026   745-50

AL03081797   OPX2C93   15/03/2026   745-50 AL03081799   PZH2H65   15/03/2026   745-50

AL03081802   TXI7C65   15/03/2026   745-50 AL03081818   FOD8A99   15/03/2026   745-50

AL03081821   JFX3F52   15/03/2026   745-50 AL03081825   BEZ2B60   15/03/2026   745-50

AL03081826   QND6F77   15/03/2026   745-50 AL03081828   PYG0B50   15/03/2026   745-50

AL03081830   PXN7B28   15/03/2026   745-50 AL03081832   MMD6H94   15/03/2026   745-50

AL03081838   SHE9F77   15/03/2026   745-50 AL03081839   IYG6B82   15/03/2026   745-50

AL03081841   QOD8B18   15/03/2026   745-50 AL03081842   HAM1230   15/03/2026   745-50

AL03081843   FQW3H39   15/03/2026   745-50 AL03081844   IYG6B82   15/03/2026   745-50

AL03081851   TCX3B09   15/03/2026   745-50 AL03081854   PVV5189   15/03/2026   745-50

AL03081861   OPA0D51   15/03/2026   745-50 AL03081865   FOS0687   15/03/2026   745-50

AL03081866   SJH6I45   15/03/2026   745-50 AL03081867   GYM0F60   15/03/2026   745-50

AL03081868   SIB9E31   15/03/2026   745-50 AL03081872   HKJ1496   15/03/2026   745-50

AL03081873   QQG9C09   15/03/2026   745-50 AL03081875   QUO5I95   15/03/2026   745-50

AL03081884   QFI9H96   15/03/2026   745-50 AL03081896   HAM4E37   15/03/2026   745-50

AL03081898   EMV6H19   15/03/2026   745-50 AL03081904   RVZ8H13   15/03/2026   745-50

AL03081916   TEY2H50   15/03/2026   745-50 AL03081917   RUJ3J19   15/03/2026   745-50

AL03081918   HKF8F45   15/03/2026   745-50 AL03081920   HKF8F45   15/03/2026   745-50

AL03081921   HID5C70   15/03/2026   745-50 AL03081922   RTX0G19   15/03/2026   745-50

AL03081925   RMM8E84   15/03/2026   745-50 AL03081926   SIJ4G06   15/03/2026   745-50

AL03081927   GSO4311   15/03/2026   745-50 AL03081930   HKW9605   15/03/2026   745-50

AL03081931   TDK7B86   15/03/2026   745-50 AL03081935   RPH5H18   15/03/2026   745-50

AL03081942   SEN1J20   15/03/2026   745-50 AL03081944   PXC8124   15/03/2026   745-50

AL03081946   HNQ5693   15/03/2026   745-50 AL03081948   PAA2B50   15/03/2026   745-50

AL03081950   TDB7G52   15/03/2026   745-50 AL03081952   OMC8J82   15/03/2026   745-50

AL03081954   SIN1B22   15/03/2026   745-50 AL03081956   HKW0I99   15/03/2026   745-50

AL03081962   QOQ6E46   15/03/2026   745-50 AL03081966   QFI9H96   15/03/2026   745-50

AL03081967   QUN5C13   15/03/2026   745-50 AL03081970   HMJ1E34   15/03/2026   745-50

AL03081972   EBP6F56   15/03/2026   745-50 AL03081977   QYH7E91   15/03/2026   745-50

AL03081981   HGC6A60   15/03/2026   745-50 AL03081983   RUB3G58   15/03/2026   745-50

AL03081984   RQN8I57   15/03/2026   745-50 AL03081988   SYI5A81   15/03/2026   745-50

AL03081990   RVN9A03   15/03/2026   745-50 AL03081991   DMS9B00   15/03/2026   745-50

AL03081994   QQS5B00   15/03/2026   745-50 AL03081997   OVL5J51   15/03/2026   745-50

AL03081998   QQS5B00   15/03/2026   745-50 AL03082002   RTQ0H79   15/03/2026   746-30

AL03082003   SGC8H96   15/03/2026   745-50 AL03082011   EUB0I70   15/03/2026   745-50

AL03082012   KHM5D04   15/03/2026   745-50 AL03082015   EWU4E97   15/03/2026   745-50

AL03082017   PUX7E86   15/03/2026   745-50 AL03082021   GSE8479   15/03/2026   745-50

AL03082022   OPX0058   15/03/2026   745-50 AL03082029   LTO4E28   15/03/2026   745-50

AL03082033   PUV9J91   15/03/2026   745-50 AL03082035   QRA5F43   15/03/2026   745-50

AL03082038   OPU2J44   15/03/2026   745-50 AL03082045   TEC9D81   15/03/2026   745-50

AL03082050   ECR1C83   15/03/2026   745-50 AL03082054   PUO7035   15/03/2026   745-50

AL03082055   RTT6D45   15/03/2026   745-50 AL03082060   STY7D71   15/03/2026   745-50

AL03082062   LLH2I08   15/03/2026   745-50 AL03082063   RVW1H20   15/03/2026   745-50

AL03082067   LQI9C04   15/03/2026   745-50 AL03082072   PXM9J29   15/03/2026   745-50

AL03082079   TDD7A51   15/03/2026   745-50 AL03082080   SCN2D08   15/03/2026   747-10

AL03082081   GKW5319   15/03/2026   746-30 AL03082085   TDD7A51   15/03/2026   745-50

AL03082086   HIQ3D01   15/03/2026   745-50 AL03082087   RVL7H18   15/03/2026   745-50

AL03082089   OXJ2A77   15/03/2026   746-30 AL03082094   GPW6F21   15/03/2026   745-50

AL03082096   TCB8I73   15/03/2026   745-50 AL03082097   HOF1138   15/03/2026   745-50

AL03082100   NYG2F50   15/03/2026   745-50 AL03082101   RUM6D65   15/03/2026   745-50

AL03082105   OPD0117   15/03/2026   745-50 AL03082106   HIX5G28   15/03/2026   745-50

AL03082107   OOZ3J70   15/03/2026   745-50 AL03082108   OPD0117   15/03/2026   745-50
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AL03082110   HGV0H52   15/03/2026   745-50 AL03082114   QNO0C96   15/03/2026   745-50

AL03082115   PZK9E70   15/03/2026   746-30 AL03082121   OPS0076   15/03/2026   746-30

AL03082125   PYD9004   15/03/2026   745-50 AL03082126   RUT8A58   15/03/2026   745-50

AL03082130   NUT7C39   15/03/2026   745-50 AL03082134   PYG7J09   15/03/2026   745-50

AL03082136   NUT7C39   15/03/2026   745-50 AL03082139   HLN8109   15/03/2026   745-50

AL03082140   PFJ9372   15/03/2026   745-50 AL03082144   NAF1G20   15/03/2026   745-50

AL03082145   TEV6H63   15/03/2026   745-50 AL03082148   GSB6358   15/03/2026   745-50

AL03082150   TDC3A06   15/03/2026   745-50 AL03082156   TDC3A06   15/03/2026   745-50

AL03082159   QQM8F06   15/03/2026   745-50 AL03082161   TEC4E01   15/03/2026   745-50

AL03082169   HKJ3053   15/03/2026   745-50 AL03082170   QUR6D97   15/03/2026   745-50

AL03082172   QOO0016   15/03/2026   745-50 AL03082176   TEW8C16   15/03/2026   745-50

AL03082179   SIW6E33   15/03/2026   745-50 AL03082182   MDQ0B55   15/03/2026   745-50

AL03082187   RTI0A58   15/03/2026   746-30 AL03082188   PWY8B12   15/03/2026   745-50

AL03082189   RTD9G56   15/03/2026   745-50 AL03082191   FFP7E52   15/03/2026   745-50

AL03082192   FFP7E52   15/03/2026   745-50 AL03082196   TEG4E76   15/03/2026   745-50

AL03082198   GNA8940   15/03/2026   745-50 AL03082199   HAK0423   15/03/2026   746-30

AL03082205   HFK1I82   15/03/2026   745-50 AL03082209   DUK9753   15/03/2026   745-50

AL03082210   HTJ2H80   15/03/2026   745-50 AL03082211   LQU1B45   15/03/2026   745-50

AL03082216   RUI7A33   15/03/2026   745-50 AL03082217   PVP0245   15/03/2026   745-50

AL03082218   QUZ7892   15/03/2026   745-50 AL03082224   FUS9D11   15/03/2026   745-50

AL03082236   PYW6G39   15/03/2026   745-50 AL03082240   HLL7338   15/03/2026   745-50

AL03082243   AUQ2G52   15/03/2026   745-50 AL03082246   OCW0596   15/03/2026   745-50

AL03082249   HGZ6I06   15/03/2026   745-50 AL03082250   QOP8B56   15/03/2026   745-50

AL03082251   OPK9H97   15/03/2026   745-50 AL03082256   DNT5D78   15/03/2026   745-50

AL03082258   OWY6A79   15/03/2026   745-50 AL03082260   QUG1I48   15/03/2026   745-50

AL03082264   HGM0F78   15/03/2026   745-50 AL03082265   PIX3D18   15/03/2026   745-50

AL03082267   QJB2158   15/03/2026   745-50 AL03082268   TYP9A62   15/03/2026   745-50

AL03082271   DYF4A83   15/03/2026   745-50 AL03082272   EOE4A17   15/03/2026   745-50

AL03082275   HJK2I60   15/03/2026   745-50 AL03082277   PUE0845   15/03/2026   745-50

AL03082278   FLY8G50   15/03/2026   745-50 AL03082285   PCP0E04   15/03/2026   745-50

AL03082286   HMI2E01   15/03/2026   745-50 AL03082287   GBD9H04   15/03/2026   745-50

AL03082288   OXA9H03   15/03/2026   745-50 AL03082289   QMZ1H97   15/03/2026   745-50

AL03082292   RNT1H22   15/03/2026   745-50 AL03082294   EZA4F44   15/03/2026   745-50

AL03082295   TDY6D66   15/03/2026   745-50 AL03082302   HGU5J53   15/03/2026   745-50

AL03082432   JNY5543   14/03/2026   745-50 AL03082434   QWS8H55   14/03/2026   745-50

AL03082435   HLX0003   14/03/2026   745-50 AL03082438   SSC3A55   14/03/2026   745-50

AL03082441   SHY0I87   14/03/2026   745-50 AL03082445   HJP9440   14/03/2026   746-30

AL03082488   SKP8F21   14/03/2026   605-03 AL03082493   MLV5I18   14/03/2026   605-03

AL03082495   QQS3368   14/03/2026   605-03 AL03082496   PMC2F28   14/03/2026   605-03

AL03082497   HKL7F15   14/03/2026   605-03 AL03082498   HKR1D42   14/03/2026   605-03

AL03082500   HCP1798   15/03/2026   745-50 AL03082504   QQJ7H70   15/03/2026   745-50

AL03082505   HCO7G54   15/03/2026   745-50 AL03082507   EAV9I22   15/03/2026   745-50

AL03082515   HIV5H00   15/03/2026   745-50 AL03082522   PUE6108   15/03/2026   745-50

AL03082524   GQY5420   15/03/2026   745-50 AL03082525   HGM2F79   15/03/2026   745-50

AL03082528   RUE0I69   15/03/2026   745-50 AL03082530   QXF0797   15/03/2026   745-50

AL03082532   BKU8C69   15/03/2026   745-50 AL03082533   SYT5J21   15/03/2026   745-50

AL03082535   EAB5J31   15/03/2026   745-50 AL03082537   IYE2A69   15/03/2026   745-50

AL03082540   QXU7H31   15/03/2026   745-50 AL03082542   QNB9034   15/03/2026   745-50

AL03082544   SIX9F36   15/03/2026   745-50 AL03082546   TDR7F36   15/03/2026   745-50

AL03082548   TYL0I00   15/03/2026   745-50 AL03082550   HNM2G49   15/03/2026   745-50

AL03082553   SJC9D88   15/03/2026   745-50 AL03082557   SYV2D58   15/03/2026   745-50

AL03082559   GYR4963   15/03/2026   745-50 AL03082569   QQI9800   15/03/2026   745-50

AL03082571   TCQ9D76   15/03/2026   745-50 AL03082574   SHR8H69   15/03/2026   745-50

AL03082575   KZI9474   15/03/2026   745-50 AL03082585   TDF8E43   15/03/2026   745-50

AL03082588   NUT7C39   15/03/2026   745-50 AL03082590   OXA9H03   15/03/2026   745-50

AL03082593   OWV5213   15/03/2026   746-30 AL03082598   JMS5284   15/03/2026   745-50

AL03082602   OQM6C88   15/03/2026   745-50 AL03082603   PXI8805   15/03/2026   745-50

AL03082606   GDS5C85   15/03/2026   745-50 AL03082607   TCW7B77   15/03/2026   745-50

AL03082610   EZA4F44   15/03/2026   745-50 AL03082614   RUL3H01   15/03/2026   745-50
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AL03082615   IRD5F66   15/03/2026   745-50 AL03082616   QQU1C60   15/03/2026   745-50

AL03082617   SIN6G25   15/03/2026   745-50 AL03082619   QNW9C90   15/03/2026   745-50

AL03082620   QDA9F63   15/03/2026   745-50 AL03082622   SJG9C09   15/03/2026   745-50

AL03082624   IRN3472   15/03/2026   745-50 AL03082626   PYB0G62   15/03/2026   745-50

AL03082627   QTM0474   15/03/2026   745-50 AL03082630   TEL8F86   15/03/2026   745-50

AL03082635   GZA6C93   15/03/2026   745-50 AL03082637   HHJ3F05   15/03/2026   745-50

AL03082638   RJX2B51   15/03/2026   745-50 AL03082639   OPX2C93   15/03/2026   745-50

AL03082641   OIK2E00   15/03/2026   745-50 AL03082644   TXQ5J26   15/03/2026   745-50

AL03082646   RFL8G99   15/03/2026   745-50 AL03082647   HAM1230   15/03/2026   745-50

AL03082649   HAM1230   15/03/2026   745-50 AL03082654   QFI9H96   15/03/2026   745-50

AL03082656   OQH2D78   15/03/2026   745-50 AL03082660   EZM5I89   15/03/2026   745-50

AL03082661   PXT7614   15/03/2026   745-50 AL03082662   SHE9F77   15/03/2026   745-50

AL03082666   HFN4H07   15/03/2026   745-50 AL03082667   RMK7C75   15/03/2026   745-50

AL03082668   QOT9E87   15/03/2026   745-50 AL03082670   SYL9G68   15/03/2026   745-50

AL03082671   QRA5F43   15/03/2026   605-03 AL03082678   HID2A37   15/03/2026   745-50

AL03082679   FTI4C54   15/03/2026   745-50 AL03082682   RUI7A33   15/03/2026   745-50

AL03082684   QOP8B56   15/03/2026   745-50 AL03082696   UAI3A27   15/03/2026   745-50

AL03082698   QWS1G67   15/03/2026   745-50 AL03082706   QXQ4E11   15/03/2026   745-50

AL03082707   IZD5J14   15/03/2026   745-50 AL03082708   KRV5C85   15/03/2026   745-50

AL03082710   BCI4J51   15/03/2026   745-50 AL03082712   ECP4D33   15/03/2026   745-50

AL03082713   GYB5510   15/03/2026   745-50 AL03082714   HHB6292   15/03/2026   745-50

AL03082715   HFH0B72   15/03/2026   745-50 AL03082718   EPD2E44   15/03/2026   745-50

AL03082722   TDC3D48   15/03/2026   745-50 AL03082723   SIX0B76   15/03/2026   745-50

AL03082726   RNT1H22   15/03/2026   745-50 AL03082728   HMZ4E98   15/03/2026   745-50

AL03082730   TJN8F35   15/03/2026   745-50 AL03082731   ERJ6A28   15/03/2026   745-50

AL03082733   RMS3G91   15/03/2026   745-50 AL03082734   RVD4I84   15/03/2026   745-50

AL03082736   RFF3H18   15/03/2026   745-50 AL03082739   RUK8C55   15/03/2026   745-50

AL03082740   KHD0787   15/03/2026   746-30 AL03082743   RNT1H22   15/03/2026   745-50

AL03082750   QVI9I12   15/03/2026   745-50 AL03082754   DUH3531   15/03/2026   745-50

AL03082755   PVD5H64   15/03/2026   745-50 AL03082757   JPG6102   15/03/2026   745-50

AL03082759   PXP5I23   15/03/2026   745-50 AL03082760   HJB3936   15/03/2026   745-50

AL03082761   UAI1A93   15/03/2026   745-50 AL03082763   ORB9C66   15/03/2026   745-50

AL03082765   OWM7I71   15/03/2026   745-50 AL03082766   ORB9C66   15/03/2026   745-50

AL03082767   RVT6H06   15/03/2026   745-50 AL03082771   OOV4H47   15/03/2026   745-50

AL03082774   RVA2A72   15/03/2026   745-50 AL03082779   RVD9B58   15/03/2026   745-50

AL03082781   PUG2J66   15/03/2026   746-30 AL03082785   IVC1726   15/03/2026   745-50

AL03082789   QMS2976   15/03/2026   745-50 AL03082791   HMB0E11   15/03/2026   745-50

AL03082794   TEE5I51   15/03/2026   745-50 AL03082795   RMT8C86   15/03/2026   745-50

AL03082799   TXK9H15   15/03/2026   745-50 AL03082806   TXR5G74   15/03/2026   745-50

AL03082808   HDY2I57   15/03/2026   745-50 AL03082813   HKJ9597   15/03/2026   745-50

AL03082816   OQQ3I29   15/03/2026   745-50 AL03082817   TEP9F66   15/03/2026   745-50

AL03082822   GVW6963   15/03/2026   746-30 AL03082826   ECP4D87   15/03/2026   746-30

AL03082832   PVV5E77   15/03/2026   745-50 AL03082840   HKW8D75   15/03/2026   745-50

AL03082842   GYA5155   15/03/2026   745-50 AL03082844   HDB8706   15/03/2026   745-50

AL03082845   RFE7A42   15/03/2026   745-50 AL03082847   SHC9J74   15/03/2026   745-50

AL03082862   TXW6E76   15/03/2026   746-30 AL03082865   PVL2960   15/03/2026   745-50

AL03082870   HHB6912   15/03/2026   745-50 AL03082871   HHB6912   15/03/2026   745-50

AL03082873   OCO1H37   15/03/2026   745-50 AL03082878   STO1A13   15/03/2026   745-50

AL03082879   LMW6C68   15/03/2026   745-50 AL03082882   QNP8A19   15/03/2026   745-50

AL03082885   SEJ5I10   15/03/2026   745-50 AL03082889   HLB7I58   15/03/2026   745-50

AL03082892   RGC7D73   15/03/2026   745-50 AL03082894   HID5C70   15/03/2026   745-50

AL03082904   PUI0A13   15/03/2026   745-50 AL03082905   HHS4603   15/03/2026   745-50

AL03082906   QXJ9B78   15/03/2026   745-50 AL03082909   RYA8E43   15/03/2026   745-50

AL03082910   QNU2823   15/03/2026   745-50 AL03082912   HNI7A37   15/03/2026   745-50

AL03082914   GVR5932   15/03/2026   745-50 AL03082919   QXP0B92   15/03/2026   745-50

AL03082925   QXH2J57   15/03/2026   745-50 AL03082926   HGF0A03   15/03/2026   745-50

AL03082927   TEK3D66   15/03/2026   745-50 AL03082935   GNM2E24   15/03/2026   745-50

AL03082939   SDM5C16   15/03/2026   745-50 AL03082946   TYA1F93   15/03/2026   745-50

AL03082950   FZK0G94   15/03/2026   745-50 AL03082951   HNI5766   15/03/2026   745-50
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AL03082955   IYQ4J12   15/03/2026   745-50 AL03082957   PAK4D09   15/03/2026   745-50

AL03082958   HHX4496   15/03/2026   745-50 AL03082960   OVJ1I65   15/03/2026   745-50

AL03082962   PGR4E09   15/03/2026   745-50 AL03082963   IYQ4J12   15/03/2026   745-50

AL03082965   HOJ6H62   15/03/2026   745-50 AL03082968   QND4262   15/03/2026   745-50

AL03082971   JWC6F05   15/03/2026   745-50 AL03082972   UFA5G36   15/03/2026   745-50

AL03082979   RFE7A42   15/03/2026   745-50 AL03082980   QQL6H08   15/03/2026   745-50

AL03082981   HKS4C99   15/03/2026   745-50 AL03082983   SGY3H19   15/03/2026   745-50

AL03082985   RUY1G33   15/03/2026   745-50 AL03082989   HFL6010   15/03/2026   745-50

AL03082997   BMW0E98   15/03/2026   745-50 AL03082998   TEZ3A51   15/03/2026   746-30

AL03083001   AZR8I89   15/03/2026   745-50 AL03083004   TXE4G33   15/03/2026   745-50

AL03083007   TDA2E15   15/03/2026   746-30 AL03083011   GBK3430   15/03/2026   745-50

AL03083014   SJH5C22   15/03/2026   745-50 AL03083016   EVB2E76   15/03/2026   745-50

AL03083017   HHP2198   15/03/2026   745-50 AL03083019   RMH5H35   15/03/2026   745-50

AL03083021   DKU8G60   15/03/2026   745-50 AL03083029   TXE4B01   15/03/2026   745-50

AL03083036   PFU0A61   15/03/2026   745-50 AL03083037   RMI9E55   15/03/2026   745-50

AL03083039   RUB3G58   15/03/2026   745-50 AL03083045   OMH3D22   15/03/2026   745-50

AL03083051   PYL8G45   15/03/2026   745-50 AL03083055   QOV3887   15/03/2026   745-50

AL03083057   TES9J42   15/03/2026   745-50 AL03083066   HMQ5F80   15/03/2026   745-50

AL03083071   OLT0A86   15/03/2026   745-50 AL03083074   SIC4B28   15/03/2026   745-50

AL03083079   PUG9D67   15/03/2026   745-50 AL03083080   HDM0E99   15/03/2026   745-50

AL03083085   OPB9H50   15/03/2026   745-50 AL03083086   TYK0A62   15/03/2026   745-50

AL03083092   GVS8F89   15/03/2026   745-50 AL03083094   QPJ2H07   15/03/2026   745-50

AL03083095   HKC7G94   15/03/2026   745-50 AL03083099   PUE6108   15/03/2026   745-50

AL03083106   OWW9E22   15/03/2026   745-50 AL03083111   TEL4A48   15/03/2026   745-50

AL03083114   GFJ9688   15/03/2026   745-50 AL03083118   NXX1G13   15/03/2026   745-50

AL03083121   TDQ5C69   15/03/2026   745-50 AL03083123   HID3C68   15/03/2026   745-50

AL03083125   FRX5I46   15/03/2026   745-50 AL03083134   QUO4D62   15/03/2026   745-50

AL03083135   RNI1J24   15/03/2026   745-50 AL03083136   HMU4B66   15/03/2026   745-50

AL03083142   RTP7J16   15/03/2026   745-50 AL03083147   TDI5A27   15/03/2026   745-50

AL03083149   GQM1910   15/03/2026   745-50 AL03083151   RWM4E11   15/03/2026   745-50

AL03083159   GOE8H70   15/03/2026   745-50 AL03083163   KWB7G24   15/03/2026   745-50

AL03083168   RHU9D12   15/03/2026   745-50 AL03083174   QUF1451   15/03/2026   745-50

AL03083175   GOK4H07   15/03/2026   745-50 AL03083176   PXC2H07   15/03/2026   745-50

AL03083178   HDE6A63   15/03/2026   745-50 AL03083182   TXD6B54   15/03/2026   745-50

AL03083183   PHL1G03   15/03/2026   745-50 AL03083184   PHW0E04   15/03/2026   745-50

AL03083186   HBX3C40   15/03/2026   745-50 AL03083193   QOT7H19   15/03/2026   745-50

AL03083198   HOK2C25   15/03/2026   745-50 AL03083199   TDK4F40   15/03/2026   745-50

AL03083201   HEC0B32   15/03/2026   745-50 AL03083203   HNM9E51   15/03/2026   745-50

AL03083204   HNC1B00   15/03/2026   745-50 AL03083209   PTW2C73   15/03/2026   745-50

AL03083211   PZV0C58   15/03/2026   745-50 AL03083213   SHU6D17   15/03/2026   745-50

AL03083217   DCK4E29   15/03/2026   745-50 AL03083218   GCE5C00   15/03/2026   745-50

AL03083221   RFX7H89   15/03/2026   745-50 AL03083223   RBI6E25   15/03/2026   745-50

AL03083224   OXY4H11   15/03/2026   745-50 AL03083226   OXY4H11   15/03/2026   745-50

AL03083228   BZF0H76   15/03/2026   745-50 AL03083229   GFI5004   15/03/2026   745-50

AL03083230   SIM5F89   15/03/2026   745-50 AL03083232   SIM5F89   15/03/2026   745-50

AL03083238   OSI0626   15/03/2026   745-50 AL03083242   OXB8D25   15/03/2026   745-50

AL03083244   TCQ9A50   15/03/2026   745-50 AL03083247   MJF6A36   15/03/2026   745-50

AL03083249   EFF6D08   15/03/2026   605-03 AL03083250   OON2105   15/03/2026   605-03

AL03083253   TDS1H97   15/03/2026   605-03 AL03083255   HEJ6F67   15/03/2026   605-03

AL03083256   PZB1H21   15/03/2026   605-03 AL03083257   OPV2643   15/03/2026   605-03

AL03083258   MHV2F47   15/03/2026   605-03 AL03083259   TXU0D35   15/03/2026   605-03

AL03083261   HBY8308   15/03/2026   605-03 AL03083270   TYL7D89   15/03/2026   745-50

AL03083273   HJV2H14   15/03/2026   745-50 AL03083282   HLU8315   15/03/2026   745-50

AL03083283   TEL4A48   15/03/2026   745-50 AL03083285   HNK5272   15/03/2026   745-50

AL03083286   RHE9B61   15/03/2026   745-50 AL03083287   SCG1D99   15/03/2026   745-50

AL03083290   PYL6D05   15/03/2026   745-50 AL03083292   AFR4H20   15/03/2026   745-50

AL03083294   TXC0J00   15/03/2026   745-50 AL03083296   HIY0I56   15/03/2026   745-50

AL03083301   QNQ6972   15/03/2026   745-50 AL03083313   HMO7951   15/03/2026   745-50

AL03083314   QUM0835   15/03/2026   745-50 AL03083319   HHK7I55   15/03/2026   745-50
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AL03083320   RUI7A33   15/03/2026   745-50 AL03083321   SYW9B45   16/03/2026   746-30

AL03083326   OCR9764   16/03/2026   745-50 AL03083327   OCR9764   16/03/2026   745-50

AL03083328   RNV5H59   16/03/2026   746-30 AL03083330   MQJ7B92   16/03/2026   745-50

AL03083333   HNZ5B20   16/03/2026   745-50 AL03083334   HNZ5B20   16/03/2026   745-50

AL03083339   ACS5B55   16/03/2026   745-50 AL03083342   IYC6D36   16/03/2026   745-50

AL03083344   GZG1170   16/03/2026   745-50 AL03083346   MMD1G07   16/03/2026   745-50

AL03083350   HHQ3G65   16/03/2026   745-50 AL03083351   GZD9832   16/03/2026   745-50

AL03083352   RNW1H00   16/03/2026   745-50 AL03083356   RNR4E07   16/03/2026   745-50

AL03083361   DYY2J69   16/03/2026   745-50 AL03083364   GYE1G58   16/03/2026   746-30

AL03083366   PVC8888   16/03/2026   745-50 AL03083376   SHW8J94   16/03/2026   745-50

AL03083377   GYV5733   16/03/2026   745-50 AL03083380   GZD9832   16/03/2026   746-30

AL03083382   PWP3J08   16/03/2026   745-50 AL03083385   GZD9832   16/03/2026   745-50

AL03083388   HYX5403   16/03/2026   745-50 AL03083394   QXN0229   16/03/2026   745-50

AL03083396   RTC5I92   16/03/2026   745-50 AL03083398   EVA7C28   16/03/2026   745-50

AL03083403   TXP3G10   16/03/2026   745-50 AL03083406   GTA8898   16/03/2026   745-50

AL03083409   LUN8B22   16/03/2026   745-50 AL03083411   GWK9G45   16/03/2026   746-30

AL03083412   FFL1I06   16/03/2026   745-50 AL03083421   RYF1I69   16/03/2026   745-50

AL03083425   RKP6F04   16/03/2026   745-50 AL03083430   HJV1H79   16/03/2026   745-50

AL03083432   QUS8666   16/03/2026   745-50 AL03083435   QUD2E20   16/03/2026   746-30

AL03083438   OOY6D72   16/03/2026   745-50 AL03083439   QQQ9J04   16/03/2026   745-50

AL03083440   FGB6D17   16/03/2026   745-50 AL03083441   PYA4683   16/03/2026   745-50

AL03083443   OOM9G45   16/03/2026   745-50 AL03083446   BRC7472   16/03/2026   745-50

AL03083447   ECU7G52   16/03/2026   745-50 AL03083453   HEA1228   16/03/2026   745-50

AL03083454   GHB4B99   16/03/2026   745-50 AL03083456   QUN3H71   16/03/2026   745-50

AL03083457   GSM7464   16/03/2026   745-50 AL03083459   SYC4E65   16/03/2026   745-50

AL03083460   EDE8193   16/03/2026   745-50 AL03083463   GZF2276   16/03/2026   745-50

AL03083467   QND3963   16/03/2026   745-50 AL03083468   OPP6B67   16/03/2026   745-50

AL03083473   GVW5I21   16/03/2026   745-50 AL03083477   HEF6I76   16/03/2026   745-50

AL03083481   HEF6I76   16/03/2026   745-50 AL03083483   FAO6C97   16/03/2026   745-50

AL03083484   TXP9G52   16/03/2026   745-50 AL03083486   GKT6E96   16/03/2026   745-50

AL03083497   HCF1I60   16/03/2026   745-50 AL03083503   QNS5G47   16/03/2026   745-50

AL03083508   ELG4475   16/03/2026   745-50 AL03083510   RNG0A12   16/03/2026   745-50

AL03083511   QOC0027   16/03/2026   745-50 AL03083518   OPK1G79   16/03/2026   745-50

AL03083520   HIY4977   16/03/2026   745-50 AL03083525   RMD5D40   16/03/2026   745-50

AL03083526   HJF9G22   16/03/2026   745-50 AL03083528   QQC0A63   16/03/2026   745-50

AL03083531   QUZ1615   16/03/2026   745-50 AL03083535   FQL4A86   16/03/2026   745-50

AL03083546   QTV0H00   16/03/2026   745-50 AL03083547   HNP4596   16/03/2026   745-50

AL03083548   SIG7E04   16/03/2026   745-50 AL03083550   QXD1418   16/03/2026   745-50

AL03083556   TXQ5I97   16/03/2026   745-50 AL03083557   OZR0D07   16/03/2026   745-50

AL03083560   QUJ6C75   16/03/2026   745-50 AL03083561   OXE7D79   16/03/2026   745-50

AL03083572   HDW6D59   16/03/2026   745-50 AL03083573   HNN9E49   16/03/2026   745-50

AL03083576   QXW3A77   16/03/2026   745-50 AL03083579   GWO5416   16/03/2026   745-50

AL03083585   CQU9891   16/03/2026   745-50 AL03083586   TEM6E79   16/03/2026   745-50

AL03083592   PXJ0D26   16/03/2026   745-50 AL03083595   OWS0949   16/03/2026   745-50

AL03083597   GKV2I48   16/03/2026   745-50 AL03083598   HLQ0G45   16/03/2026   745-50

AL03083603   RWX5F66   16/03/2026   745-50 AL03083604   KHK0481   16/03/2026   745-50

AL03083607   TDS8J66   16/03/2026   745-50 AL03083612   FDA3G83   16/03/2026   745-50

AL03083614   SHW4B57   16/03/2026   745-50 AL03083628   SYT2D58   16/03/2026   745-50

AL03083640   PUA0839   16/03/2026   745-50 AL03083642   TYM0F41   16/03/2026   747-10

AL03083646   OPX3H96   16/03/2026   746-30 AL03083648   PXP3E32   16/03/2026   745-50

AL03083649   PPG9231   16/03/2026   745-50 AL03083650   TEX6D66   16/03/2026   745-50

AL03083653   GTS0795   16/03/2026   745-50 AL03083654   HKY2687   16/03/2026   745-50

AL03083656   SYZ8B64   16/03/2026   745-50 AL03083660   TDD8H58   16/03/2026   745-50

AL03083661   RTR0J34   16/03/2026   745-50 AL03083663   TKC7C88   16/03/2026   745-50

AL03083664   HMO9A37   16/03/2026   745-50 AL03083668   TCU7H10   16/03/2026   746-30

AL03083669   TCA9I44   16/03/2026   745-50 AL03083670   GZT5E23   16/03/2026   745-50

AL03083673   HID0D88   16/03/2026   746-30 AL03083674   HCN4810   16/03/2026   745-50

AL03083675   OPS5A31   16/03/2026   745-50 AL03083680   QXU8A09   16/03/2026   745-50

AL03083681   TDH0C29   16/03/2026   745-50 AL03083682   PWT9H87   16/03/2026   745-50
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AL03083684   RJZ3B18   16/03/2026   745-50 AL03083685   RTV7H90   16/03/2026   745-50

AL03083686   SYR2I11   16/03/2026   745-50 AL03083687   RTV7H90   16/03/2026   745-50

AL03083688   RFE0A52   16/03/2026   745-50 AL03083689   QUC4B88   16/03/2026   746-30

AL03083690   RND3F93   16/03/2026   745-50 AL03083691   EGJ2465   16/03/2026   745-50

AL03083695   NXZ6G72   16/03/2026   745-50 AL03083701   HBM7E41   16/03/2026   745-50

AL03083702   JPP8966   16/03/2026   745-50 AL03083705   PXN4C91   16/03/2026   745-50

AL03083706   EEQ5A54   16/03/2026   745-50 AL03083707   DKT0J66   16/03/2026   745-50

AL03083713   PVX6764   16/03/2026   745-50 AL03083714   TYG7A82   16/03/2026   745-50

AL03083715   JRQ4F14   16/03/2026   745-50 AL03083716   IQW8I51   16/03/2026   745-50

AL03083718   IQW8I51   16/03/2026   745-50 AL03083719   OMB3915   16/03/2026   745-50

AL03083720   TXI9E98   16/03/2026   745-50 AL03083721   OXK8A55   16/03/2026   745-50

AL03083723   TYA2A61   16/03/2026   745-50 AL03083725   SYN8C76   16/03/2026   746-30

AL03083726   GFP4F55   16/03/2026   745-50 AL03083727   PWQ6F50   16/03/2026   745-50

AL03083728   HDB8838   16/03/2026   745-50 AL03083731   HFB6G03   16/03/2026   745-50

AL03083732   ONU3J54   16/03/2026   745-50 AL03083734   TGZ9C07   16/03/2026   746-30

AL03083735   HJV5054   16/03/2026   745-50 AL03083736   HEX6263   16/03/2026   745-50

AL03083739   PWK4J83   16/03/2026   745-50 AL03083741   TOE6J21   16/03/2026   745-50

AL03083743   OWI3742   16/03/2026   745-50 AL03083745   RLD3G53   16/03/2026   745-50

AL03083746   HJR5E37   16/03/2026   745-50 AL03083749   DJC7I34   16/03/2026   745-50

AL03083750   TDI4H47   16/03/2026   745-50 AL03083760   SXX4J61   16/03/2026   745-50

AL03083763   HDH7J94   16/03/2026   745-50 AL03083765   OWW3A07   16/03/2026   745-50

AL03083767   TEL5G95   16/03/2026   745-50 AL03083770   RTH0H71   16/03/2026   745-50

AL03083771   TDO2C60   16/03/2026   745-50 AL03083774   GMS0I01   16/03/2026   745-50

AL03083791   OWO5762   16/03/2026   745-50 AL03083795   IQW8I51   16/03/2026   745-50

AL03083797   HJF2596   16/03/2026   745-50 AL03083799   BXA4D11   16/03/2026   745-50

AL03083800   HJV5054   16/03/2026   745-50 AL03083802   ORC6H94   16/03/2026   745-50

AL03083804   QWR0I65   16/03/2026   745-50 AL03083807   TDN8I80   16/03/2026   745-50

AL03083810   CRD7D40   16/03/2026   745-50 AL03083812   QXE5680   16/03/2026   745-50

AL03083813   QPW2H77   16/03/2026   745-50 AL03083814   KFA8F88   16/03/2026   745-50

AL03083817   HHB7435   16/03/2026   745-50 AL03083821   HHG2C16   16/03/2026   745-50

AL03083822   QSM5B75   16/03/2026   745-50 AL03083824   PVM6E01   16/03/2026   745-50

AL03083827   TCC1F63   16/03/2026   745-50 AL03083828   HIV6A60   16/03/2026   745-50

AL03083829   HLB7E86   16/03/2026   745-50 AL03083830   HIY5D27   16/03/2026   745-50

AL03083835   HJO3E19   16/03/2026   745-50 AL03083836   SIS8I49   16/03/2026   745-50

AL03083838   HCL4G68   16/03/2026   745-50 AL03083844   JSA2H97   16/03/2026   745-50

AL03083852   SJF7I86   16/03/2026   745-50 AL03083855   RUB7G15   16/03/2026   745-50

AL03083857   HFC7B33   16/03/2026   745-50 AL03083859   QSP3E61   16/03/2026   745-50

AL03083862   HCR8727   16/03/2026   745-50 AL03083867   QQB0I70   16/03/2026   745-50

AL03083870   RIX4B80   16/03/2026   745-50 AL03083872   PYY0E91   16/03/2026   745-50

AL03083879   HJV9428   16/03/2026   745-50 AL03083880   FFX5277   16/03/2026   745-50

AL03083882   SYZ8B64   16/03/2026   745-50 AL03083884   TEW0F80   16/03/2026   745-50

AL03083885   TCN2C52   16/03/2026   745-50 AL03083887   RTC7D10   16/03/2026   745-50

AL03083893   TCL6D71   16/03/2026   745-50 AL03083894   OPL8715   16/03/2026   745-50

AL03083896   SAA8G25   16/03/2026   745-50 AL03083897   HBD2176   16/03/2026   745-50

AL03083900   QTX7G57   16/03/2026   745-50 AL03083904   GWP8148   16/03/2026   745-50

AL03083909   SIO0H62   16/03/2026   745-50 AL03083913   GKC2I54   16/03/2026   746-30

AL03083914   TEV6B81   16/03/2026   745-50 AL03083916   PYR7C12   16/03/2026   745-50

AL03083925   FNS0302   16/03/2026   745-50 AL03083931   KKI4019   16/03/2026   745-50

AL03083933   HKL3454   16/03/2026   745-50 AL03083936   QNA8E41   16/03/2026   745-50

AL03083937   HCQ8H60   16/03/2026   745-50 AL03083939   KZE9I36   16/03/2026   745-50

AL03083940   HIX2G13   16/03/2026   745-50 AL03083949   HIL2C03   16/03/2026   745-50

AL03083951   GBX7F09   16/03/2026   745-50 AL03083958   TDV9E95   16/03/2026   745-50

AL03083961   RMD9B46   16/03/2026   745-50 AL03083964   HIL1432   16/03/2026   745-50

AL03083968   DKU1D70   16/03/2026   745-50 AL03083975   SSY0H17   16/03/2026   745-50

AL03083978   OQN1H07   16/03/2026   745-50 AL03083981   GFD7C96   16/03/2026   745-50

AL03083985   PUI3200   16/03/2026   745-50 AL03084366   GHD9H91   14/03/2026   746-30

AL03084368   OQG1I45   14/03/2026   746-30 AL03084371   TDK0D28   14/03/2026   746-30

AL03084372   GZO5162   14/03/2026   746-30 AL03084373   GSA6C39   14/03/2026   746-30

AL03084374   NWA2G58   14/03/2026   746-30 AL03084376   GYH8A13   14/03/2026   746-30
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AL03084378   GSO9I97   14/03/2026   746-30 AL03084379   TCB3F19   14/03/2026   746-30

AL03084380   TCB3F19   14/03/2026   747-10 AL03084382   QOD3262   14/03/2026   746-30

AL03084389   TER5D67   14/03/2026   746-30 AL03084425   TCB3F19   15/03/2026   747-10

AL03084426   TDV6G81   15/03/2026   746-30 AL03084427   HYY3A77   15/03/2026   746-30

AL03084428   RUA3F25   15/03/2026   746-30 AL03084430   ORA6E63   15/03/2026   746-30

AL03084431   QNC8G15   15/03/2026   746-30 AL03084433   NXZ0F96   15/03/2026   746-30

AL03084437   NEB6I57   15/03/2026   746-30 AL03084439   PYA9284   15/03/2026   746-30

AL03084440   GPW6F21   15/03/2026   746-30 AL03084444   SHK4J50   15/03/2026   746-30

AL03084446   HKQ5H97   15/03/2026   746-30 AL03084447   GOE8H70   15/03/2026   746-30

AL03084448   TXQ5J26   15/03/2026   747-10 AL03084449   CZA9B56   15/03/2026   746-30

AL03084451   OSI0626   15/03/2026   746-30 AL03084455   HHB2632   15/03/2026   746-30

AL03084457   SVY6C93   15/03/2026   746-30 AL03084458   PVF8B84   15/03/2026   746-30

AL03084460   RTD2D31   15/03/2026   747-10 AL03084462   JQW0938   15/03/2026   747-10

AL03084464   GLY4544   15/03/2026   746-30 AL03084468   PZT0G58   15/03/2026   746-30

AL03084469   OPX2C93   15/03/2026   746-30 AL03084470   TCI8A53   15/03/2026   746-30

AL03084473   TXQ5J26   15/03/2026   747-10 AL03084474   TXQ5J26   15/03/2026   747-10

AL03084475   TXQ5J26   15/03/2026   746-30 AL03084478   QOQ6F12   15/03/2026   747-10

AL03084479   TDA3H69   15/03/2026   746-30 AL03084480   TCQ0G10   15/03/2026   746-30

AL03084482   TXQ5J26   15/03/2026   746-30 AL03084483   TXQ5J26   15/03/2026   747-10

AL03084487   TXQ5J26   15/03/2026   747-10 AL03084489   QUG1J38   15/03/2026   747-10

AL03084490   PYO6983   15/03/2026   746-30 AL03084492   QOT9E87   15/03/2026   747-10

AL03084494   AMR4584   15/03/2026   746-30 AL03084497   TEK4E43   15/03/2026   746-30

AL03084498   QMW3J85   15/03/2026   746-30 AL03084501   HCP0A85   15/03/2026   746-30

AL03084502   KHD0787   15/03/2026   747-10 AL03084503   TCR2I60   15/03/2026   747-10

AL03084505   HGP6071   15/03/2026   746-30 AL03084507   HKE4181   15/03/2026   746-30

AL03084508   TEU1A47   15/03/2026   746-30 AL03084509   HOJ6B29   15/03/2026   746-30

AL03084514   PYO1I40   15/03/2026   746-30 AL03084520   PPO9B13   15/03/2026   746-30

AL03084522   HHK7I55   15/03/2026   746-30 AL03084531   TXQ5J26   15/03/2026   746-30

AL03084536   TXQ5J26   15/03/2026   746-30 AL03084537   HBQ3102   15/03/2026   746-30

AL03084538   TXQ5J26   15/03/2026   747-10 AL03084542   EDY7I21   15/03/2026   746-30

AL03084551   QMZ1H97   15/03/2026   746-30 AL03084552   RUI8F61   15/03/2026   746-30

AL03084554   ODT2B55   15/03/2026   746-30 AL03084555   QOJ4H43   15/03/2026   746-30

AL03084558   OMM2F10   15/03/2026   746-30 AL03084564   GLQ6095   15/03/2026   746-30

AL03084565   OLX3C55   15/03/2026   746-30 AL03084566   PKN8J31   15/03/2026   746-30

AL03084567   RPZ3D32   15/03/2026   746-30 AL03084568   HMO7F82   15/03/2026   746-30

AL03084569   RFQ4B28   15/03/2026   746-30 AL03084575   HKL0108   15/03/2026   746-30

AL03084577   OOW1C19   15/03/2026   746-30 AL03084578   RVT1F85   15/03/2026   746-30

AL03084580   SHD8F79   15/03/2026   746-30 AL03084581   QXF5H52   15/03/2026   746-30

AL03084586   EMV6H19   15/03/2026   746-30 AL03084587   JWC6F05   15/03/2026   747-10

AL03084590   GHK8G77   15/03/2026   746-30 AL03084593   SYC4E65   15/03/2026   746-30

AL03084595   OCZ8A09   15/03/2026   746-30 AL03084602   SRK2C61   15/03/2026   747-10

AL03084605   PZH8076   15/03/2026   746-30 AL03084608   QUS7F51   15/03/2026   746-30

AL03084610   TYR9C04   15/03/2026   746-30 AL03084614   LTO4E28   15/03/2026   746-30

AL03084615   GZP5620   15/03/2026   746-30 AL03084617   HFA1D25   15/03/2026   747-10

AL03084621   FBW0D34   15/03/2026   605-03 AL03084622   OQQ6D18   15/03/2026   605-03

AL03084623   SDV3I25   15/03/2026   605-03 AL03084626   TDQ9F65   15/03/2026   605-03

AL03084632   PPG6D08   15/03/2026   605-03 AL03084633   HLZ0591   15/03/2026   605-03

AL03084635   HGU4221   15/03/2026   605-03 AL03084636   GZP0I41   15/03/2026   605-03

AL03084637   TYA7A04   15/03/2026   605-03 AL03084638   GTK3384   15/03/2026   605-03

AL03084643   HDY0834   16/03/2026   746-30 AL03084644   DUZ7301   16/03/2026   746-30

AL03084646   ANT3E78   16/03/2026   746-30 AL03084647   HNZ5B20   16/03/2026   746-30

AL03084648   HNZ5B20   16/03/2026   747-10 AL03084649   HNZ5B20   16/03/2026   747-10

AL03084650   TYM8F29   16/03/2026   746-30 AL03084651   HNZ5B20   16/03/2026   747-10

AL03084654   HNZ5B20   16/03/2026   747-10 AL03084655   RHR3B48   16/03/2026   746-30

AL03084656   HNZ5B20   16/03/2026   746-30 AL03084658   TYN1E97   16/03/2026   746-30

AL03084662   RMI9A32   16/03/2026   747-10 AL03084663   HHX8B11   16/03/2026   746-30

AL03084666   GTA8898   16/03/2026   746-30 AL03084669   AFO7J99   16/03/2026   746-30

AL03084670   FGB6D17   16/03/2026   746-30 AL03084675   GUZ7H75   16/03/2026   746-30

AL03084676   TXQ5J26   16/03/2026   747-10 AL03084677   PXI9625   16/03/2026   746-30
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AL03084678   RJG5H58   16/03/2026   746-30 AL03084680   NEK8880   16/03/2026   746-30

AL03084683   TEL6C80   16/03/2026   746-30 AL03084687   EPU6I66   16/03/2026   746-30

AL03084691   QTY1H37   16/03/2026   746-30 AL03084693   FZL3C80   16/03/2026   746-30

AL03084703   UAI1C76   16/03/2026   746-30 AL03084705   TDW9C26   16/03/2026   746-30

AL03084706   HDY0834   16/03/2026   746-30 AL03084709   ANT3E78   16/03/2026   746-30

AL03084710   QXO0H78   16/03/2026   746-30 AL03084711   TCW7G49   16/03/2026   746-30

AL03084722   TYH2E02   16/03/2026   605-03 AL03084724   OPI7167   16/03/2026   605-03

AL03084725   QXM2E39   16/03/2026   605-03 AL03084729   MRK6C60   16/03/2026   605-03

AL03084730   MMF9B44   16/03/2026   605-03 AL03084731   QSD9253   16/03/2026   605-03

AL03084733   HJZ0787   16/03/2026   605-03 AL03084734   HFR9A94   16/03/2026   605-03

AL03084738   PBL5E53   16/03/2026   605-03 AL03084743   SYS0F03   16/03/2026   605-03

AL03084965   TCA8H42   15/03/2026   746-30 AL03084969   OWQ3H37   16/03/2026   605-03

AL03084970   PXV4909   16/03/2026   605-03 AL03084971   HLS7H72   16/03/2026   605-03

AL03084974   OCO9J44   16/03/2026   605-03 AL03084975   FKC0C24   16/03/2026   605-03

AL03084976   HCI9962   16/03/2026   605-03 AL03084977   QNT3G87   16/03/2026   605-03

AL03084978   GSJ4D04   16/03/2026   605-03 AL03087439   OPX0058   15/03/2026   745-50

AL03087443   PYI3F82   15/03/2026   745-50 AL03087444   DXB2B49   16/03/2026   605-03

AL03088964   TYH0F73   14/03/2026   745-50 AL03088967   RJT3H70   14/03/2026   745-50

AL03088979   QUI0H36   15/03/2026   605-03 AL03088980   QPX7980   15/03/2026   745-50

AL03088982   TXC7G66   15/03/2026   605-03 AL03088991   IUR0H90   15/03/2026   605-03

AL03088995   QMS3320   15/03/2026   605-03 AL03088997   RTI3E36   15/03/2026   605-03

AL03088998   TEY2G42   15/03/2026   605-03 AL03088999   TEV1C03   15/03/2026   745-50

AL03089000   TEV1C03   15/03/2026   605-03 AL03089005   QMT9B77   15/03/2026   605-03

AL03089007   OPI9028   15/03/2026   745-50 AL03089011   TXQ5J26   15/03/2026   746-30

AL03089013   TCF7J14   15/03/2026   745-50 AL03089015   QNJ6468   15/03/2026   746-30

AL03089018   HLU8315   16/03/2026   745-50 AL03089019   HIM2J37   16/03/2026   745-50

AL03089024   HJV1H79   16/03/2026   746-30 AL03089027   NKH3739   16/03/2026   605-03

AL03089030   PZZ2A95   16/03/2026   605-03 AL03089032   JAM6D35   16/03/2026   605-03

AL03089035   GWR8E68   16/03/2026   745-50 AL03089036   HIM6933   16/03/2026   745-50

AL03089037   TXV1J94   16/03/2026   605-03 AL03089043   EYW2A72   16/03/2026   605-03

AL03089044   SYH8C95   16/03/2026   605-03 AL03089046   TJO4I37   16/03/2026   605-03

AL03089048   RGC0H68   16/03/2026   605-03 AL03089051   GSX3D77   16/03/2026   745-50

AL03089056   RTX3H67   16/03/2026   745-50 AL03089059   IKV2F68   16/03/2026   605-03

AL03089061   HEH3B63   16/03/2026   605-03 AL03089062   OQV5H43   16/03/2026   605-03

AL03089064   PYR1680   16/03/2026   605-03 AL03089065   HHM0946   16/03/2026   605-03

AL03089068   RFN2C80   16/03/2026   745-50 AL03089070   HDK5B08   16/03/2026   745-50

AL03089071   GZB5A02   16/03/2026   745-50 AL03089073   AVE4586   16/03/2026   745-50

AL03089955   HGT0F51   15/03/2026   746-30 AL03089957   TEQ8I64   15/03/2026   746-30

AL03089958   OPZ7619   15/03/2026   746-30 AL03089962   QXJ5C38   16/03/2026   605-03

AL03089963   GPZ8323   16/03/2026   746-30 AL03093424   GZF6I10   15/03/2026   518-51

AL03093439   HOJ0J42   15/03/2026   745-50 AL03093442   QNS0J11   16/03/2026   745-50

AL03093444   HFE3453   16/03/2026   745-50 AL03093445   HLY4G26   16/03/2026   745-50

AL03093447   KIU0266   16/03/2026   745-50 AM04121431   GTK9583   14/03/2026   554-11

AM04429155   SGC9E43   16/03/2026   538-00 AM04436257   RUW3D55   16/03/2026   547-90

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 30 de junho de 2026 Página 44 de 74 Diário Oficial de Contagem - Edição 6317

TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO Nº 134/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos artigos 267 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Penalida-
des por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Contagem - JARI Contagem. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o 
endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180 ou através do site: http://transcon.contagem.mg.gov.br/jari. “Art. 267. 
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, caso o infrator não tenha cometido 
nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020). Esta ADVERTÊNCIA tem caráter educativo ficando Vossa Senhoria 
ciente de que deverá observar a legislação de trânsito e abster-se de cometer novas infrações, sob pena de sofrer a aplicação das demais penalidades previstas no Códi-
go de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503/1997. “O maior problema das infrações não é a multa. É colocar em risco a vida de muitas pessoas. Juntos salvamos vidas!”

Período de Postagem: 26/06/2026 a 26/06/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00923348   RTK2F84   17/03/2026   555-00 AH00925522   OWS7D56   17/03/2026   555-00

AH00925524   HCH3359   17/03/2026   555-00 AL02865399   QMY0A08   19/09/2025   745-50

AL02879565   RVC2F45   01/10/2025   745-50 AL02879621   OYJ8B74   02/10/2025   745-50

AL02883608   TEQ8A93   05/10/2025   745-50 AL02884515   PWG6810   05/10/2025   745-50

AL02885185   QOR3E75   06/10/2025   745-50 AL03083986   QOK1I06   16/03/2026   745-50

AL03084000   HNT2B69   16/03/2026   745-50 AL03084021   HCU2B26   16/03/2026   745-50

AL03084040   QOH9H75   17/03/2026   745-50 AL03084050   UEN4H59   17/03/2026   745-50

AL03084064   QXB9D80   17/03/2026   745-50 AL03084096   SYP5C19   17/03/2026   745-50

AL03084097   QOB3J40   17/03/2026   745-50 AL03084100   HDK9F47   17/03/2026   745-50

AL03084115   QWZ2D45   17/03/2026   745-50 AL03084137   QSH3G35   17/03/2026   745-50

AL03084152   PYB0462   17/03/2026   745-50 AL03084153   TCD3C70   17/03/2026   745-50

AL03084159   TXK3I47   17/03/2026   745-50 AL03084160   ECU6B85   17/03/2026   745-50

AL03084165   QQZ5I25   17/03/2026   745-50 AL03084184   PVR4A51   17/03/2026   745-50

AL03084186   PYF7C32   17/03/2026   745-50 AL03084188   OPV5C91   17/03/2026   745-50

AL03084189   ROW8E24   17/03/2026   745-50 AL03084202   EAH4293   17/03/2026   745-50

AL03084756   PZO4481   17/03/2026   745-50 AL03084758   QNJ6A67   17/03/2026   745-50

AL03084826   HCY8G66   17/03/2026   745-50 AL03084830   TYN7E25   17/03/2026   745-50

AL03084832   RGB7F08   17/03/2026   745-50 AL03084841   QLI4851   17/03/2026   745-50

AL03084847   HHR8618   17/03/2026   745-50 AL03084859   TEW5D55   17/03/2026   745-50

AL03084880   IAK6E95   17/03/2026   745-50 AL03084886   TDI3A88   17/03/2026   745-50

AL03084900   HIQ5533   17/03/2026   745-50 AL03084911   GYH6395   17/03/2026   745-50

AL03084917   HGS3A99   17/03/2026   745-50 AL03084938   QXM0001   17/03/2026   745-50

AL03085048   RNW3I64   17/03/2026   745-50 AL03085056   SYC7E34   17/03/2026   745-50

AL03085058   RMU8D47   17/03/2026   745-50 AL03085110   RFA0I37   17/03/2026   745-50

AL03085153   TCG5G57   17/03/2026   745-50 AL03085156   OPA3F77   17/03/2026   745-50

AL03085161   RNZ6D10   17/03/2026   745-50 AL03085173   TYH2G67   17/03/2026   745-50

AL03085192   RVT3I47   17/03/2026   745-50 AL03085215   RNM0A44   17/03/2026   745-50

AL03089096   QUP2F05   17/03/2026   745-50 AL03093459   PXX4D44   17/03/2026   745-50

AL03093476   DNZ3507   17/03/2026   745-50 AL03093481   KYY9H26   17/03/2026   745-50

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 22/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-079/2026

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

22/06/2026 4371020250900621 AL02292976 PXP8F18 Deferido MARCELO COELHO
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22/06/2026 4371020250900622 AL02304601 PXP8F18 Deferido MARCELO COELHO

22/06/2026 4371020250900566 AL02556862 TDC2A36 Indeferido ADILSON FELIPE FONSECA

22/06/2026 4371020250900567 AL02550843 TDC2A36 Indeferido ADILSON FELIPE FONSECA

22/06/2026 4371020250900577 AL02290049 RNC6G77 Indeferido ALIKE HUMBERTO ALVES MOREIRA

22/06/2026 4371020250900554 AL02550540 ORB3848 Indeferido ANA FLAVIA ALVES GERALDO

22/06/2026 4371020250042216 AL02554905 HEI0767 Indeferido ANTONIO JOSE RIBEIRO

22/06/2026 4371020250900539 AL02295662 HJO9112 Indeferido ANTONIO ROBERTO NOGUEIRA DE AZEVEDO

22/06/2026 4371020250046126 AL02661342 GZR4747 Indeferido ARIADILA SILVA DE SOUZA ANDRADE

22/06/2026 4371020250046127 AL02661346 GZR4747 Indeferido ARIADILA SILVA DE SOUZA ANDRADE

22/06/2026 4371020250046129 AL02661369 GZR4747 Indeferido ARIADILA SILVA DE SOUZA ANDRADE

22/06/2026 4371020250046134 AL02662530 GZR4747 Indeferido ARIADILA SILVA DE SOUZA ANDRADE

22/06/2026 4371020250900553 AL02545563 PVA7661 Indeferido BLENO DRUMOND DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900591 AM02851260 PWZ6F65 Indeferido CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO

22/06/2026 4371020250900585 AL02292030 RUK3G08 Indeferido DAVID JUNIO SILVA SANTOS

22/06/2026 4371020250900543 AL02305311 HGK4956 Indeferido DIEGO DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900570 AL02307581 HFW6638 Indeferido FABIANA HELOÍSA DE ARAUJO FERREIRA

22/06/2026 4371020250900538 AM04127782 PYJ2828 Indeferido GUSTAVO FHELIPE ALVES DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250042219 AL02313820 QIK0A29 Indeferido HAGLISON HENRIQUE DA SILVA

22/06/2026 4371020250900578 AL02316764 SIN3D75 Indeferido HENRIQUE CELIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900579 AL02314294 SIN3D75 Indeferido HENRIQUE CELIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900563 AL02286887 RNW5D34 Indeferido ICARO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900545 AL02328640 HIZ6461 Indeferido IZABEL CRISTINA BATISTA DE REITAS

22/06/2026 4371020250042207 AL02302277 HCT2461 Indeferido JOAB MARQUES GALDINO

22/06/2026 4371020250042221 AL02304706 HCT2461 Indeferido JOAB MARQUES GALDINO

22/06/2026 4371020250900617 AL02310816 MKU3983 Indeferido JOSE CARLOS MARIOT

22/06/2026 4371020250042214 AL02309778 RGB1B69 Indeferido JOSIEL DENIS ALVES DA SILVA

22/06/2026 4371020250042210 AL02545289 OWH3G65 Indeferido JULIANA SOARES PEDROZA DA SILVA

22/06/2026 4371020250042201 AL02554447 QOP4J19 Indeferido JULIO CESAR GOMES GUIMARAES

22/06/2026 4371020250900571 AL02287498 PUZ9G70 Indeferido KEVIN DA SILVA WICKERT

22/06/2026 4371020250040627 AH00855995 NTN3B27 Indeferido LAIRON SILVA OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900582 AL02287159 SHG4H19 Indeferido LUCAS MATOS MARTINS

22/06/2026 4371020250986217 AL02296260 JSA7F42 Indeferido LUCINEIA REZENDE DE SOUSA SILVA

22/06/2026 4371020250983684 AL02266429 QMY3C32 Indeferido MARIA ANEZIA ALVES DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250983688 AL02262691 QMY3C32 Indeferido MARIA ANEZIA ALVES DE OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250042204 AL02296930 QQM5528 Indeferido MICHELLE ANGELO ANTUNES

22/06/2026 4371020250900537 AL02549567 RTG1A55 Indeferido MIKE RHIAN DA CRUZ SILVA

22/06/2026 4371020250900606 AL02582148 PZN5H50 Indeferido NILO EMILIO DE OLIVEIRA NETO

22/06/2026 4371020250900555 AL02561955 OQN7J76 Indeferido PEDRO RODRIGUES DUARTE

22/06/2026 4371020250900557 AL02591122 HMP8329 Indeferido RAFAEL ALVES COELHO

22/06/2026 4371020250900558 AL02592055 HMP8329 Indeferido RAFAEL ALVES COELHO

22/06/2026 4371020250983087 AL02258967 PVQ6J35 Indeferido RAFAEL VIANEY MARQUES

22/06/2026 4371020250983103 AL02262500 PVQ6J35 Indeferido RAFAEL VIANEY MARQUES

22/06/2026 4371020250983106 AL02263149 PVQ6J35 Indeferido RAFAEL VIANEY MARQUES

22/06/2026 4371020250983116 AL02263960 PVQ6J35 Indeferido RAFAEL VIANEY MARQUES

22/06/2026 4371020250983122 AL02263961 PVQ6J35 Indeferido RAFAEL VIANEY MARQUES

22/06/2026 4371020250900584 AL02311528 QRK1G53 Indeferido RENATO ALVES DINIZ

22/06/2026 4371020250900574 AL02303839 PUS9G31 Indeferido RODRIGO TEIXEIRA GAMA

22/06/2026 4371020250042200 AL02312269 DAQ5893 Indeferido SALVADOR FERREIRA DA SILVA

22/06/2026 4371020250900592 AL02312645 QUK4689 Indeferido SILVESTRE VIEIRA

22/06/2026 4371020250900594 AL02327460 QUK4689 Indeferido SILVESTRE VIEIRA

22/06/2026 4371020250900568 AL02286974 QNZ9102 Indeferido TELMA APARECIDA DA SILVA SANTOS

22/06/2026 4371020250900602 AL02558459 SHZ2I74 Indeferido TIAGO ARAUJO FERNANDES

22/06/2026 4371020250900562 AL02321817 HNE1J02 Indeferido VALDENICE SANTANA
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22/06/2026 4371020250900588 AL02283100 RUD3E92 Indeferido VICENTE FERNANDES OLIVEIRA

22/06/2026 4371020250900569 AL02307696 PUB7979 Indeferido WALTER GOMES VIANA

22/06/2026 4371020250900587 AL02292297 RMQ3C22 Indeferido WELBER CHAVES PEREIRA DE SOUSA

22/06/2026 4371020250042197 AL02296823 SHC9A11 Indeferido WELISON LIMA DE SOUSA

22/06/2026 4371020250042211 AL02296796 SHC9A11 Indeferido WELISON LIMA DE SOUSA

22/06/2026 4371020250900542 AL02282361 RMQ1J49 Indeferido WESLEY HENRIQUE DA SILVA

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no

seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 22 de Junho de 2026

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / CONTAGEM - MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) CONTAGEM -  MG, 

quando da sessão realizada no dia 23/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-080/2026

RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTE - COLETIVO - 2ª INSTÂNCIA

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Resultado Recorrente

23/06/2026 00000006969/2026 E000031400 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000006987/2026 E000031399 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000006989/2026 E000031398 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000006997/2026 E000031364 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007010/2026 E000031363 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007013/2026 E000031362 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007015/2026 E000031361 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007017/2026 E000031360 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007019/2026 E000031359 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007022/2026 E000031357 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007043/2026 E000031346 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007044/2026 E000031345 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007050/2026 E000031341 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007064/2026 E000031282 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007069/2026 E000031322 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007079/2026 E000031321 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007083/2026 E000031320 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007088/2026 E000031319 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007096/2026 E000031318 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR
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23/06/2026 00000007100/2026 E000031289 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007116/2026 E000031291 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007117/2026 E000031310 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007120/2026 E000031309 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007121/2026 E000031292 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007123/2026 E000031308 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007124/2026 E000031307 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007125/2026 E000031293 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007126/2026 E000031306 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007128/2026 E000031299 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007131/2026 E000031295 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007143/2026 E000031294 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007797/2026 E000031501 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007798/2026 E000031513 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007799/2026 E000031530 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007800/2026 E000031531 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007801/2026 E000031532 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007803/2026 E000031533 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007804/2026 E000031534 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007805/2026 E000031535 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007806/2026 E000031544 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007807/2026 E000031545 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007808/2026 E000031546 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007809/2026 E000031553 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007810/2026 E000031554 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007811/2026 E000031589 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007812/2026 E000031590 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007813/2026 E000031591 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007814/2026 E000031593 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000007815/2026 E000031594 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000010181/2026 E000032605 Não Conhecido CONSÓRCIO CONECTAR

23/06/2026 00000005315/2026 E000030317 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000005317/2026 E000030419 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000005318/2026 E000030420 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000005320/2026 E000030428 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000006389/2026 E000031114 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000006394/2026 E000031164 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000006395/2026 E000031163 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000006396/2026 E000031165 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000006397/2026 E000031166 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

23/06/2026 00000006402/2026 E000031208 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 23 de Junho de 2026

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 24/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-081/2026

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

24/06/2026 4371020250900748 AL02555357 SFU6C68 Indeferido  NORTEFRUT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

24/06/2026 4371020250900759 AL02560296 SFU6C68 Indeferido  NORTEFRUT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

24/06/2026 4371020250043322 AL02559404 PZR2163 Indeferido ADEMILSON BORGES

24/06/2026 4371020250048199 AL02327275 RMJ4E41 Indeferido ALEXSANDRO DAS GRACAS DE ANDRADE

24/06/2026 4371020250900674 AL02295277 SHM5J04 Indeferido ALOISIO FONSECA

24/06/2026 4371020250900706 AL02305505 GND0326 Indeferido ANDERSON RODRIGO VIEIRA PEREIRA

24/06/2026 4371020250900702 AL02291031 QPS5H04 Indeferido ANTONIA FEITOSA DE SOUZA LIMAS

24/06/2026 4371020250900756 AL02322645 RVR9D30 Indeferido AUGUSTO MAGRO SILVA

24/06/2026 4371020250900696 AL02304414 NLC1I35 Indeferido BRUNO ADAIR BARCELOS PATRICIO

24/06/2026 4371020250900722 AL02362365 QPY8098 Indeferido BRUNO DE SOUZA MUNIZ

24/06/2026 4371020250043955 AL02320376 SYI9C56 Indeferido CARLOS EDUARDO BATISTA DA CUNHA

24/06/2026 4371020250900698 AM03188619 OLY3075 Indeferido DAYANNE CAROLINA BORGES

24/06/2026 4371020250043406 AL02284067 RFH6G77 Indeferido DILSON MAGALHAES DOS S JUNIOR

24/06/2026 4371020250043349 AL02314055 SYP4D34 Indeferido DOUGLAS OLIVEIRA MARTINS

24/06/2026 4371020250900742 AL02551183 SYJ5H46 Indeferido EDER CARLOS DE LIMA

24/06/2026 4371020250046450 AL02306143 HMD2725 Indeferido EDVAN ALVES DE FREITAS

24/06/2026 4371020250046453 AL02272097 HMD2725 Indeferido EDVAN ALVES DE FREITAS

24/06/2026 4371020250043372 AL02318473 SYM3F66 Indeferido EECC COM COMERCIO LTDA

24/06/2026 4371020250043417 AM04128109 FOH9A81 Indeferido EZEQUIAS TEODORO ELORDE

24/06/2026 4371020250043438 AL02286070 MRX8E59 Indeferido FERNANDO ANTONIO MARQUES

24/06/2026 4371020250048204 AL02289328 PWM0H63 Indeferido FERNANDO NUNES PEREIRA

24/06/2026 4371020250043427 AL02269893 RMS7D92 Indeferido FLAVIA PATRICIA DE OLIVEIRA HONO

24/06/2026 4371020250048227 AL02302856 OPS7G81 Indeferido IDAEL COSTA SANTOS

24/06/2026 4371020250900753 AL02545048 RJQ9H05 Indeferido JIOMARCOS GONCALVES BARBOSA

24/06/2026 4371020250900757 AL02545400 RJQ9H05 Indeferido JIOMARCOS GONÇALVES BARBOSA

24/06/2026 4371020250043422 AL02280471 CUN0C02 Indeferido JOSE CANDIDO DA COSTA NETO

24/06/2026 4371020250900745 AL02296285 TCF7J14 Indeferido JOÃO RICARDO CUNHA PEREIRA

24/06/2026 4371020250900677 AL02306155 SJB6F94 Indeferido LAIS PINHEIRO CARVALHO

24/06/2026 4371020250900740 AL02307435 QOA3C09 Indeferido MAICON ADRIANO FERREIRA FERNANDES

24/06/2026 4371020250900731 AL02570309 HDL4220 Indeferido MARCELO EUSTÁQUIO PEREIRA

24/06/2026 4371020250900736 AL02570328 HDL4220 Indeferido MARCELO EUSTÁQUIO PEREIRA

24/06/2026 4371020250900659 AL02611085 TDR3F24 Indeferido MARCELO PATRICIO LOPES

24/06/2026 4371020250900652 AL02314942 CUH1H36 Indeferido MARCOS PAULO DE MATOS

24/06/2026 4371020250900653 AL02325830 CUH1H36 Indeferido MARCOS PAULO DE MATOS

24/06/2026 4371020250900654 AL02325831 CUH1H36 Indeferido MARCOS PAULO DE MATOS

24/06/2026 4371020250900655 AL02325833 CUH1H36 Indeferido MARCOS PAULO DE MATOS

24/06/2026 4371020250043324 AL02545606 SSL0E08 Indeferido MARIA BENEDITA DE ASSIS SENA

24/06/2026 4371020250900687 AL02283208 RTA2D61 Indeferido MARIA DAS DORES FERREIRA DE JESUS

24/06/2026 4371020250900694 AL02283139 RTA2D61 Indeferido MARIA DAS DORES FERREIRA DE JESUS

24/06/2026 4371020250900700 AL02285184 RTA2D61 Indeferido MARIA DAS DORES FERREIRA DE JESUS
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24/06/2026 4371020250900669 AH00883507 HMZ1441 Indeferido MARLENE DE FATIMA

24/06/2026 4371020250900671 AL02583273 HMZ1441 Indeferido MARLENE DE FATIMA OLIVEIRA

24/06/2026 4371020250900713 AL02318086 SHM6A65 Indeferido MP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

24/06/2026 4371020250900750 AH00876999 HKN1D02 Indeferido MP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

24/06/2026 4371020250900754 AL02557265 PUT3246 Indeferido MP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

24/06/2026 4371020250900755 AL02303343 PYN2669 Indeferido MP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

24/06/2026 4371020250900752 AH00880066 PZN5H50 Indeferido NILO EMILIO DE OLIVEIRA NETO

24/06/2026 4371020250043299 AL02563923 RMH3J21 Indeferido PAULO CESAR ALVES DIONISIO

24/06/2026 4371020250043363 AL02300828 PUY0J45 Indeferido PAULO CESAR DA SILVA FIGUEIREDO

24/06/2026 4371020250900743 AL02292325 QXN5G79 Indeferido PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOREIRA

24/06/2026 4371020250043376 AL02314973 SJI9F59 Indeferido THIAGO MORAIS SILVA BELO

24/06/2026 4371020250900738 AL02283960 IAO2C67 Indeferido VAILTON ANTÔNIO FERREIRA

24/06/2026 4371020250900720 AH00888323 HNQ7201 Indeferido VALERIA BOARETTO DIAS

24/06/2026 4371020250900658 AL02290210 QNJ9H47 Indeferido VICTOR LUIS MARTINS CLEMENTE COELHO

24/06/2026 4371020250900656 AL02309929 RFO8G74 Indeferido WAGNER ROGERIO RAFAEL

24/06/2026 4371020250900657 AL02307455 RFO8G74 Indeferido WAGNER ROGERIO RAFAEL

24/06/2026 4371020250900733 AL02561018 PVL6C76 Indeferido WILLYAN JORGE DE MORAIS CANDIDO

24/06/2026 4371020250043368 AL02549817 HNL0G46 Indeferido WILTON SANTIAGO FERREIRA

24/06/2026 4371020250900708 AL02303253 SHI9C42 Indeferido YURI GOMES NEME PEDROZA

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no

seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 24 de Junho de 2026

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 26/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 01-084/2026

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

26/06/2026 4371020250040878 AL02562456 SYC3F19 Indeferido ALESSANDRO FERNANDES BICALHO

26/06/2026 4371020250901149 AL02566638 QQO1I38 Indeferido ALEXANDRE HENRIQUE A. DE LIMA

26/06/2026 4371020250901153 AL02557983 TDI7H93 Indeferido ANA LILIAN DE SOUZA MOREIRA

26/06/2026 4371020250040872 AL02580893 RTF4I37 Indeferido ANDRE LUIZ TIMOTEO

26/06/2026 4371020250042750 AL02298566 HEY4002 Indeferido ANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA

26/06/2026 4371020250901145 AH00877380 RFP8A82 Indeferido ARTHUR FRANZ GOMES DE OLIVEIRA

26/06/2026 4371020250901058 AL02561128 PUV8561 Indeferido ATHILA CAETANO DE ASSIS CARNEIRO

26/06/2026 4371020250901061 AL02557939 HHS8F69 Indeferido BRENO TADEU DE SOUSA ALVES

26/06/2026 4371020250901064 AL02559005 HHS8F69 Indeferido BRENO TADEU DE SOUSA ALVES

26/06/2026 4371020250901101 AL02583889 JUP9J06 Indeferido CAMILA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA
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26/06/2026 4371020250040874 AL02578062 SIM8J48 Indeferido CAMILLY SOUZA SILVA TOLEDO

26/06/2026 4371020250901073 AL02558781 QPK5954 Indeferido CARLOS ANTONIO DE ABREU

26/06/2026 4371020250042754 AL02324611 OLU0E65 Indeferido CLEIDIANA LEAL

26/06/2026 4371020250901085 AL02576484 PVL1A44 Indeferido CLEITON DA TRINDADE SOUZA

26/06/2026 4371020250040875 AL02564695 HFX1328 Indeferido CUSTODIO ZACARIAS RIBEIRO FILHO

26/06/2026 4371020250901092 AL02305547 HNC8J49 Indeferido DOUGLAS VAROTO CASTRO

26/06/2026 4371020250901093 AL02305548 HNC8J49 Indeferido DOUGLAS VAROTO CASTRO

26/06/2026 4371020250901123 AM04118161 PBE0I59 Indeferido EDILEUSA DAS GRACAS MAFRA

26/06/2026 4371020250901081 AL02571512 JXA4E20 Indeferido ELIAS MOISES APARECIDO DA SILVA

26/06/2026 4371020250051453 AL02567426 IOR3I79 Indeferido ERIVELTO EDSON BITTENCOURT

26/06/2026 4371020250040873 AL02581782 GUJ2C17 Indeferido GABRIEL APARECIDO DE ASSIS

26/06/2026 4371020250901072 AL02559793 QXO6D29 Indeferido GLEISSON MIRANDA EVANGELISTA

26/06/2026 4371020250040876 AL02565158 SIT2H61 Indeferido GUILHERME REIS AZEREDO DOS SANTOS

26/06/2026 4371020250901074 AL02561735 SYS1E86 Indeferido GUSTAVO AUGUSTO GONÇALVES ALVES

26/06/2026 4371020250901090 AL02563128 QPU5D76 Indeferido GUSTAVO DE CASTRO ALVES QUIRINO

26/06/2026 4371020250901147 AL02560114 HLF3C31 Indeferido INES DINIZ COSTA CEDRO

26/06/2026 4371020250901148 AL02560975 HLF3C31 Indeferido INES DINIZ COSTA CEDRO

26/06/2026 4371020250901063 AL02559719 DSA5C61 Indeferido JESSICA VIEIRA RAMOS NASCIMENTO

26/06/2026 4371020250045471 AL02561258 RMK9B62 Indeferido JOELMA DE AVILA FERREIRA

26/06/2026 4371020250045472 AL02561350 RMK9B62 Indeferido JOELMA DE AVILA FERREIRA

26/06/2026 4371020250045473 AL02561914 RMK9B62 Indeferido JOELMA DE AVILA FERREIRA

26/06/2026 4371020250901111 AL02561260 RMK9B62 Indeferido JOELMA DE AVILA FERREIRA

26/06/2026 4371020260007030 AL02562234 LTA3I93 Indeferido JOSE CARLOS DA SILVA

26/06/2026 4371020260007032 AL02564780 LTA3I93 Indeferido JOSE CARLOS DA SILVA

26/06/2026 4371020250901069 AL02560913 QXD9F78 Indeferido JOSE MARIA SOARES

26/06/2026 4371020250901055 AH00879254 RFU5C72 Indeferido JUCILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

26/06/2026 4371020250901066 AH00881409 PLI3E87 Indeferido JULIANE DE SOUZA SILVEIRA

26/06/2026 4371020250901109 AL02559069 RMI9G69 Indeferido LUIZ CLAUDIO DA SILVA

26/06/2026 4371020250901067 AH00881720 BEP8H28 Indeferido MARCIO RODRIGO AMARAL

26/06/2026 4371020250901070 AH00881719 BEP8H28 Indeferido MARCIO RODRIGO AMARAL

26/06/2026 4371020250901110 AL02560366 OXJ6456 Indeferido MARCONEI JUNIO DA SILVEIRA

26/06/2026 4371020250040866 AL02581998 HFP4255 Indeferido MARCOS PABLO CARDOSO DOS SANTOS

26/06/2026 4371020250042818 AL02297324 SIQ5G58 Indeferido MARIA CLARA ALVES BARRETO

26/06/2026 4371020250901079 AL02560711 HGU0G97 Indeferido MARLLEY MIRANDA PEREIRA

26/06/2026 4371020250040871 AL02571435 GZT7J74 Indeferido MATHEUS NONATO MIRANDA SILVEIRA

26/06/2026 4371020250901053 AL02560058 PVT9462 Indeferido PAULO JOSE LOURENCO

26/06/2026 4371020250901117 AL02568104 RND9E73 Indeferido PEDRO HENRIQUE ALMEIDA GOMES

26/06/2026 4371020250901056 AH00879258 SIA4B72 Indeferido PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA BARROS

26/06/2026 4371020250901102 AL02564633 RIU3A73 Indeferido RC SILVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

26/06/2026 4371020250901094 AL02562852 RUJ5E98 Indeferido RODRIGO BATISTA DA SILVA

26/06/2026 4371020250901095 AL02594889 RUJ5E98 Indeferido RODRIGO BATISTA DA SILVA

26/06/2026 4371020250901096 AL02601324 RUJ5E98 Indeferido RODRIGO BATISTA DA SILVA

26/06/2026 4371020250901091 AH00880329 PUZ4657 Indeferido THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO

26/06/2026 4371020250040877 AL02564638 KRU4C14 Indeferido THIAGO MATEUS PEREIRA LOPES

26/06/2026 4371020250901089 AL02566544 SHZ2I74 Indeferido TIAGO ARAUJO FERNANDES

26/06/2026 4371020250901156 AL02559621 RFQ9G81 Indeferido VAGNER VIEIRA CARDOSO

26/06/2026 4371020250901157 AL02560378 RFQ9G81 Indeferido VAGNER VIEIRA CARDOSO

26/06/2026 4371020250040863 AL02575071 MHO6B61 Indeferido VALDECIR PIERI

26/06/2026 4371020250901051 AL02560209 HIC3D28 Indeferido VANIRA BATISTA BIATA MARTINS

26/06/2026 4371020250901135 AL02559114 RUB8I83 Indeferido WIGNNER BOLOGNANI ROSA

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do
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CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no

seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 26 de Junho de 2026

CRISTINA DE PAULA BATISTA CARVALHO GUERRA

Presidente da 1ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / CONTAGEM - MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) CONTAGEM -  MG, 

quando da sessão realizada no dia 25/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-082/2026

RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTE - COLETIVO - 1ª INSTÂNCIA

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Resultado Recorrente

25/06/2026 00000044057/2025 E000034708 Deferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000004715/2026 E000036252 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000005428/2026 E000036296 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000008358/2026 E000036352 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010672/2026 E000036614 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010674/2026 E000036615 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010676/2026 E000036616 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010677/2026 E000036631 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010680/2026 E000036632 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010683/2026 E000036635 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010685/2026 E000036636 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010686/2026 E000036637 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010687/2026 E000036642 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010689/2026 E000036660 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010694/2026 E000036666 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010696/2026 E000036673 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010706/2026 E000036674 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010708/2026 E000036683 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010709/2026 E000036697 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010711/2026 E000036702 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010713/2026 E000036706 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000010714/2026 E000036707 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011182/2026 E000036716 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011184/2026 E000036719 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011187/2026 E000036721 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011190/2026 E000036725 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011192/2026 E000036730 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR
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25/06/2026 00000011653/2026 E000036738 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011658/2026 E000036739 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011661/2026 E000036740 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011664/2026 E000036741 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011668/2026 E000036687 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000044823/2025 E000034842 Indeferido CONSÓRCIO CONECTAR

25/06/2026 00000011135/2026 E000036326 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012188/2026 E000036417 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000005677/2026 E000032599 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000011128/2026 E000036382 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000011130/2026 E000036381 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000011132/2026 E000036386 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012180/2026 E000036413 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012182/2026 E000036412 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012183/2026 E000036408 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012184/2026 E000036407 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012185/2026 E000036419 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012186/2026 E000036418 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012478/2026 E000036470 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012480/2026 E000036471 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012481/2026 E000036472 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012482/2026 E000036482 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012483/2026 E000036473 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012485/2026 E000036475 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012486/2026 E000036476 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012857/2026 E000036514 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012859/2026 E000036500 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012860/2026 E000036512 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012861/2026 E000036517 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012863/2026 E000036516 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012864/2026 E000036518 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012865/2026 E000036498 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

25/06/2026 00000012866/2026 E000036520 Não Conhecido CONSÓRCIO CONPASS

Das decisões da JARI de 1ª Instância, referentes aos recursos de infrações previstas no Regulamento Operacional do Serviço

de Transporte Coletivo de Contagem, cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados

da presente publicação, à 2ª Instância, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 440/2018 e na Portaria Transcon

nº 43/2019 (para autuações lavradas na vigência destas normas), bem como no Decreto Municipal nº 947/2023, para autuações

lavradas a partir de 16/08/2023. O Recurso deverá ser protocolado na JARI–Contagem, através do site transcon.contagem.mg.gov.br

ou ainda no seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1.295 - 2º Andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP: 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 25 de Junho de 2026

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 26/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-083/2026

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

26/06/2026 4371020250900980 AL02550792 LTD7E31 Indeferido  JULIANA ALVES DO PRADO

26/06/2026 4371020250042498 AL02562745 QJW1F54 Indeferido .NAGILA TAINA FERREIRA ROCHA

26/06/2026 4371020250042705 AL02562342 GZF6F19 Indeferido ADAIR JOSE DA CRUZ REIS

26/06/2026 4371020250042706 AL02563719 SIW7H32 Indeferido ALINE CRISTINA DO CARMO MEDEIROS

26/06/2026 4371020250042804 AL02563823 SIW7H32 Indeferido ALINE CRISTINA DO CARMO MEDEIROS

26/06/2026 4371020250042719 AL02560733 AXT3G32 Indeferido ANGELO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

26/06/2026 4371020250901024 AL02551195 PVZ5I78 Indeferido CAMILLA RIBEIRO CHAVES

26/06/2026 4371020250042707 AL02250784 QQE2F27 Indeferido CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA SANTOS

26/06/2026 4371020250044023 AL02561207 SYI9C56 Indeferido CARLOS EDUARDO BATISTA DA CUNHA

26/06/2026 4371020250900990 AL02564017 PVL1A44 Indeferido CLEITON DA TRINDADE SOUZA

26/06/2026 4371020250900991 AL02576361 PVL1A44 Indeferido CLEITON DA TRINDADE SOUZA

26/06/2026 4371020250900993 AL02576362 PVL1A44 Indeferido CLEITON DA TRINDADE SOUZA

26/06/2026 4371020250900984 AL02285356 OKU5855 Indeferido DANIEL MACHADO DA CRUZ

26/06/2026 4371020250900988 AL02280509 RFE2G53 Indeferido DANIEL MACHADO DA CRUZ

26/06/2026 4371020250042713 AL02559038 BCO3E45 Indeferido FELIPE GONCALVES DE MOURA BICALHO

26/06/2026 4371020250901005 AL02551607 ESI7497 Indeferido FERNANDO DUTRA ZEPF JUNIOR

26/06/2026 4371020250900987 AL02283206 RVE6C11 Indeferido FLAVIANE APARECIDA FERREIRA

26/06/2026 4371020250042806 AL02563909 OPS8245 Indeferido FLAVIO LULLI FIGUEROA

26/06/2026 4371020250901014 AL02550969 OQJ3F88 Indeferido GILSON MENDES DE CARVALHO

26/06/2026 4371020250043421 AL02581981 RUH1D36 Indeferido GUSTAVO ADRIANO SANTOS CAMARGOS

26/06/2026 4371020250901025 AL02556831 TCH2A88 Indeferido HENRIQUE PERADELES DA SILVEIRA

26/06/2026 4371020250901006 AL02552516 HLF3C31 Indeferido INES DINIZ COSTA CEDRO

26/06/2026 4371020250043071 AL02307030 OWN6J91 Indeferido IOLANDA FROTA SOUZA GOMES

26/06/2026 4371020250042808 AL02566962 QGZ5F76 Indeferido JESSE TEIXEIRA SILVA

26/06/2026 4371020250042703 AL02566252 RVX3B83 Indeferido JOSE ANTONIO ALFENAS

26/06/2026 4371020250042803 AL02566261 RVX3B83 Indeferido JOSE ANTONIO ALFENAS

26/06/2026 4371020250042815 AL02565832 RVX3B83 Indeferido JOSE ANTONIO ALFENAS

26/06/2026 4371020250042800 AL02567737 GTN8B48 Indeferido JULIANA ROCHA NEPOMUCENO COTTA

26/06/2026 4371020250042715 AM04116986 HNS5F59 Indeferido KALEB FELIPE FERREIRA DOS SANTOS

26/06/2026 4371020250042728 AH00880322 PVX2F79 Indeferido KAROLLINNE SOUZA MOTA

26/06/2026 4371020250042788 AL02563774 RNL9I97 Indeferido KEYLA CRISTINA PARREIRAS PINTO AREDES

26/06/2026 4371020250042791 AL02563658 RNL9I97 Indeferido KEYLA CRISTINA PARREIRAS PINTO AREDES

26/06/2026 4371020250901001 AL02555508 QQF0H81 Indeferido LEANDRO TADEU PINTO

26/06/2026 4371020250042474 AH00881592 OOV8E99 Indeferido LUCAS CAMPOS SOUTO

26/06/2026 4371020250900983 AL02285852 PUF3E87 Indeferido LUCIO FLAVIO DA SILVA

26/06/2026 4371020250042794 AL02566151 RVW0B73 Indeferido LUIZ IDENIO DOS SANTOS GOMES

26/06/2026 4371020250042797 AL02563961 OPT3027 Indeferido MARCIO ALVES PEREIRA

26/06/2026 4371020250042475 AL02582382 PWH9J07 Indeferido MARCOS DANIEL MOREIRA

26/06/2026 4371020250042486 AL02562026 OMB7H77 Indeferido MARCOS FLAVIO OLIVEIRA JUNIOR

26/06/2026 4371020250042487 AL02565318 OMB7H77 Indeferido MARCOS FLAVIO OLIVEIRA JUNIOR
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26/06/2026 4371020250042490 AL02594088 OMB7H77 Indeferido MARCOS FLAVIO OLIVEIRA JUNIOR

26/06/2026 4371020250900979 AL02319285 QUI9412 Indeferido MARCOS PAULO ALVES DA SILVA

26/06/2026 4371020250900982 AL02319232 QUI9412 Indeferido MARCOS PAULO ALVES DA SILVA

26/06/2026 4371020250042759 AL02567007 QWT9141 Indeferido MARCUS VINICIUS MIRANDA FERNANDES

26/06/2026 4371020250042708 AL02560621 OUQ9C95 Indeferido MARIA ROSANGELA DE SOUZA

26/06/2026 4371020250900981 AL02286458 SJH5I41 Indeferido MIRIAN MARTINS LOPES DE SOUZA

26/06/2026 4371020250042495 AL02562617 QJW1F54 Indeferido NAGILA TAINA FERREIRA ROCHA

26/06/2026 4371020250042497 AL02562743 QJW1F54 Indeferido NAGILA TAINA FERREIRA ROCHA

26/06/2026 4371020250042763 AL02562654 RMI3D57 Indeferido PAULO VITOR RODRIGUES DE JESUS

26/06/2026 4371020250901000 AL02283736 PBK8H72 Indeferido PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO SOUZA

26/06/2026 4371020250042779 AL02565124 KXK2H97 Indeferido RAFAEL FERREIRA CALDEIRA

26/06/2026 4371020250900985 AL02328675 HMA7I58 Indeferido RAMON SAMUR DUTRA

26/06/2026 4371020250901002 AL02285197 OYX8H01 Indeferido RONAN LIMA DE JESUS

26/06/2026 4371020250042782 AL02565432 RMH5H23 Indeferido SEBASTIAO CLEVER DE JESUS JANUARIO

26/06/2026 4371020250042388 AL02620864 SSN4F33 Indeferido TIAGO MAURICIO ALVES

26/06/2026 4371020250042391 AL02561859 SSN4F33 Indeferido TIAGO MAURICIO ALVES

26/06/2026 4371020250042395 AL02561651 SSN4F33 Indeferido TIAGO MAURICIO ALVES

26/06/2026 4371020250042477 AL02569223 TDI6A99 Indeferido WALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

26/06/2026 4371020250901021 AL02558477 SIN3J28 Indeferido WALLACE SILVA BASTOS

26/06/2026 4371020250040770 AL02317451 SHZ9G70 Indeferido ZELIA FERREIRA DA SILVA

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no

seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 26 de Junho de 2026

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 29/06/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-084/2026

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

29/06/2026 4371020250042863 AL02294695 PXG5F26 Indeferido AMJ DISTRIBUIDORA DE VERDURAS LT

29/06/2026 4371020250042886 AL02554662 HEI0767 Indeferido ANTONIO JOSE RIBEIRO

29/06/2026 4371020250043963 AL02563568 SYI9C56 Indeferido CARLOS EDUARDO BATISTA DA CUNHA

29/06/2026 4371020250042826 AL02538931 SHZ7A04 Indeferido CHARLES VIEIRA DA SILVA

29/06/2026 4371020250901206 AL02565268 FAV8J27 Indeferido CICERO ALVES DE ARAUJO
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29/06/2026 4371020250901209 AL02564882 MIR0C26 Indeferido CLAYTON SAMUEL ZARATTINI LIMA

29/06/2026 4371020250901223 AL02585560 SHY8G96 Indeferido CLEBER DE SOUZA

29/06/2026 4371020250901200 AL02567839 PXS4288 Indeferido CLELSON LUIZ CORREA

29/06/2026 4371020250901193 AL02562646 HHY5F44 Indeferido DALTON HERIQUE DA SILVA

29/06/2026 4371020250901174 AL02577547 RNB5H44 Indeferido DIEGO NATHAN FERREIRA DE SOUZA

29/06/2026 4371020250901216 AL02563732 HDQ9J16 Indeferido EDIMILSON PEREIRA SILVINO

29/06/2026 4371020250042830 AL02296008 LMC2946 Indeferido EVERTON ALVES PEREIRA MELO

29/06/2026 4371020250042893 AL02285347 SIT2F67 Indeferido FERNANDO BATISTA GUIMARAES

29/06/2026 4371020250901168 AL02564242 TDQ9G37 Indeferido FERNANDO DE PAULA MALHEIROS

29/06/2026 4371020250901186 AL02564531 SYV8B24 Indeferido FLAVIA VILEFORT DA COSTA DINIZ

29/06/2026 4371020250043032 AL02562603 RFR7F24 Indeferido FRANCISCO VITOR BERNARDES

29/06/2026 4371020250901218 AL02563093 FBA0J54 Indeferido GABRIEL LUIZ

29/06/2026 4371020250901171 AL02582678 RMS0I61 Indeferido GERALDO MAJELA DA CRUZ

29/06/2026 4371020250901210 AL02566831 HMN8E67 Indeferido GUILHERME JOSE FERREIRA ESCOBAR

29/06/2026 4371020250901183 AL02567388 FRE5H91 Indeferido GUSTAVO SEABRA FERREIRA

29/06/2026 4371020250042878 AL02282093 PYS2I38 Indeferido IGOR CARVALHO BATISTA

29/06/2026 4371020250901205 AL02563688 QPQ2D14 Indeferido JEFERSON FERNANDES ROCHA

29/06/2026 4371020250901217 AL02563321 DSA5C61 Indeferido JESSICA VIEIRA RAMOS NASCIMENTO

29/06/2026 4371020250901176 AL02555867 GYE4C51 Indeferido JHONE YURI FERNANDES NOGUEIRA

29/06/2026 4371020250042861 AL02295909 RFP6J81 Indeferido JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA

29/06/2026 4371020250901197 AL02567701 HHT1202 Indeferido JOSE EGIDIO DA COSTA

29/06/2026 4371020250042880 AL02552077 PZB3B05 Indeferido JOSE MARCELO DA CRUZ

29/06/2026 4371020250044447 AL02552216 TCU3I62 Indeferido JULIANA APARECIDA GOMES

29/06/2026 4371020250044455 AL02552215 TCU3I62 Indeferido JULIANA APARECIDA GOMES

29/06/2026 4371020250044459 AL02360684 RMO4E39 Indeferido JUVENIL MOREIRA DE SOUZA

29/06/2026 4371020250042839 AL02315593 PVH5170 Indeferido KALEB ULISSES ALBINO DA SILVA

29/06/2026 4371020250044812 AL02564200 EXM6I90 Indeferido KAUA DA SILVA CLEMENTINO

29/06/2026 4371020250042938 AL02298312 LST0H10 Indeferido LEANDRO GONCALVES DE SOUZA

29/06/2026 4371020250042940 AH00857264 LST0H10 Indeferido LEANDRO GONCALVES DE SOUZA

29/06/2026 4371020250042836 AL02296687 OPP6C15 Indeferido LEOPOLDO ABRANTES DE SOUZA

29/06/2026 4371020250901214 AL02562701 PYU8I24 Indeferido LUIDE BRAGA DE OLIVEIRA

29/06/2026 4371020250901163 AL02580000 RFB6D51 Indeferido LUIZ CARLOS DE QUEIROZ SOUTO

29/06/2026 4371020250901212 AH00881377 PVF6E79 Indeferido MARIA VITALINA SOARES PINHEIRO

29/06/2026 4371020250043057 AL02567976 QXP3A20 Indeferido MONICA LUCIENE DE BARROS

29/06/2026 4371020250043064 AL02563443 QXP3A20 Indeferido MONICA LUCIENE DE BARROS

29/06/2026 4371020250901195 AL02563084 HKJ1C99 Indeferido MOYSES NUNES FERREIRA

29/06/2026 4371020250042825 AL02321578 OQV6323 Indeferido ORLANDO CARLOS

29/06/2026 4371020250901189 AL02566966 HMF8E39 Indeferido PABLO PLILIO PATROCINIO

29/06/2026 4371020250901191 AL02564640 HMF8E39 Indeferido PABLO PLILIO PATROCINIO

29/06/2026 4371020250042890 AL02544754 RMH3J21 Indeferido PAULO CESAR ALVES DIONISIO

29/06/2026 4371020250043061 AL02563930 RMH3J21 Indeferido PAULO CESAR ALVES DIONISIO

29/06/2026 4371020250901247 AL02577859 SHR4D80 Indeferido PAULO SOARES DA SILVA SANTOS

29/06/2026 4371020250042885 AL02551636 QWR8G71 Indeferido RAFAEL RIBEIRO DE FREITAS

29/06/2026 4371020250042892 AL02303589 LTQ3F18 Indeferido RAPHAEL CARLOS SOUZA

29/06/2026 4371020250901188 AL02564228 RVY6C54 Indeferido ROBERT EVANGELISTA PINTO BARBOSA

29/06/2026 4371020250048222 AL02805636 JGZ8023 Indeferido SEBASTIAO ARAUJO GONTIJO

29/06/2026 4371020250042848 AH00853556 OQD7G78 Indeferido SELMA ALVES DO CARMO TAVARES

29/06/2026 4371020250901228 AL02566307 GTN2I31 Indeferido SILVIO DIONISIO MENDONCA JUNIOR

29/06/2026 4371020250042934 AL02563991 TDA4G92 Indeferido THIAGO DE SOUZA LEMOS

29/06/2026 4371020250901161 AL02582220 PXF2A06 Indeferido ULISSES HENRIQUE ASSIS DE MAGALHÃES

29/06/2026 4371020250901162 AL02579818 PXF2A06 Indeferido ULISSES HENRIQUE ASSIS DE MAGALHÃES

29/06/2026 4371020250901230 AL02339126 HAX4F91 Indeferido VITOR LUCAS AGUIAR MATOZINHO

29/06/2026 4371020250901170 AL02563411 SBY4E24 Indeferido WANDERSON MARCOS SANTOS DE SOUZA
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29/06/2026 4371020250042894 AL02544328 EYQ4J45 Indeferido WENDEL DA SILVA SANTOS

29/06/2026 4371020250901226 AL02589525 HNG5D19 Indeferido WENDERSON FERREIRA DA SILVA

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no

seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 29 de Junho de 2026

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 198/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281, 281-A e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 
126/2019 do CETRAN/MG, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam 
os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 
30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Defesa/Indicação do Condutor Infrator (FICI) junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Contagem, através 
de via postal para o endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, CEP 32210-180, Contagem/MG ou através do site: http://transcon.contagem.
mg.gov.br/jari.

Período de Postagem: 30/06/2026 a 30/06/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00930024   QUF0428   09/06/2026   556-80 AH00930025   HOG9F33   11/06/2026   573-80

AH00931883   OPR3653   09/06/2026   763-31 AH00932518   RUG3E54   09/06/2026   556-80

AH00932523   ETM3H72   10/06/2026   554-12 AH00932524   GUZ7E88   10/06/2026   554-12

AH00932526   PVI7E80   10/06/2026   554-12 AH00932528   NXZ4B28   10/06/2026   554-12

AH00932530   GUK6852   10/06/2026   554-12 AH00932532   GYG2E37   10/06/2026   556-80

AH00932534   GZF6804   09/06/2026   584-34 AH00932535   HBA0038   10/06/2026   556-80

AH00933279   QNH8510   09/06/2026   573-80 AH00933280   QNH8510   09/06/2026   581-91

AH00933281   TXE0J26   09/06/2026   763-31 AH00933282   ECY3E33   09/06/2026   545-21

AH00933283   TYT3C78   09/06/2026   545-21 AH00933286   HLQ7983   09/06/2026   763-31

AH00933287   RMM9I13   09/06/2026   763-31 AH00933289   PXQ4J15   10/06/2026   763-31

AH00933293   SJA8F23   10/06/2026   763-31 AH00933294   PVZ2589   10/06/2026   538-00

AH00933295   HKP1F59   10/06/2026   653-00 AH00934151   HMY5F50   09/06/2026   554-13

AH00934152   CID8830   09/06/2026   555-00 AH00934156   RNA6H25   09/06/2026   762-51

AH00934157   QPF4657   11/06/2026   555-00 AH00934158   RNN6B11   11/06/2026   555-00

AH00934161   SIS6E73   11/06/2026   556-80 AH00934165   HLZ4866   11/06/2026   555-00

AH00934168   QPT7C62   11/06/2026   546-00 AH00934781   HLU8140   09/06/2026   554-14

AH00934782   GXI6C35   09/06/2026   554-14 AH00934783   PYE8E36   09/06/2026   554-14

AH00934784   QKO4764   09/06/2026   554-14 AH00934789   FNW4380   09/06/2026   554-14

AH00934792   QUG0J88   10/06/2026   554-11 AH00934793   OPR1076   10/06/2026   554-14

AH00934794   HMY4631   10/06/2026   554-14 AH00934796   RMP3D14   10/06/2026   545-21

AH00934798   GXI6C35   10/06/2026   554-14 AH00934868   GBX7F09   09/06/2026   763-31

AH00934870   BOH1006   09/06/2026   518-51 AH00934871   HCI4581   09/06/2026   763-31

AH00934875   SYC8C63   09/06/2026   763-31 AH00934876   GDH3F23   09/06/2026   573-80

AH00934887   PVV3J06   09/06/2026   763-31 AH00934892   RKB8B36   09/06/2026   763-31

AH00934893   HMH6G76   09/06/2026   763-31 AH00934895   GSF7143   09/06/2026   518-51

AH00934896   HCU1D69   09/06/2026   518-51 AH00934897   GPZ1E58   09/06/2026   763-31

AH00934898   TWY9G26   09/06/2026   763-31 AH00934899   PUK1G11   09/06/2026   763-31

AH00934996   RNJ0H79   09/06/2026   763-31 AH00934997   TZF1C71   09/06/2026   605-01

AH00935000   RUV8D97   09/06/2026   660-20 AH00935051   GOW6258   09/06/2026   554-12

AH00935054   HNU6G43   09/06/2026   554-12 AH00935059   OQI9021   09/06/2026   556-80

AH00935061   HFH2H84   09/06/2026   554-12 AH00935065   QGB8G33   09/06/2026   554-12

AH00935067   RUN6C48   09/06/2026   554-12 AH00935068   PXY5573   09/06/2026   554-12

AH00935069   QUS1998   09/06/2026   554-12 AH00935077   PVZ4205   09/06/2026   554-12

AH00935078   LRZ6A88   09/06/2026   554-12 AH00935081   RVW5H52   10/06/2026   545-21

AH00935087   IAP3036   10/06/2026   545-21 AH00935088   HJE0C27   10/06/2026   545-21
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AH00935089   FTM1A30   10/06/2026   545-21 AH00935092   SHK7F11   11/06/2026   555-00

AH00935093   HHX9094   11/06/2026   555-00 AH00935097   HNA5697   11/06/2026   555-00

AH00935098   TCK4J13   11/06/2026   555-00 AH00935099   HBZ3739   11/06/2026   555-00

AH00935180   HBV0E11   09/06/2026   763-32 AH00935184   GSZ5695   09/06/2026   723-40

AH00935185   GSF5510   09/06/2026   723-40 AH00935186   GSF5510   09/06/2026   763-32

AH00935839   OWL3G55   09/06/2026   556-80 AH00935840   RUQ1J62   09/06/2026   556-80

AH00935842   RUL8B78   09/06/2026   555-00 AH00935851   SHX3C88   10/06/2026   763-31

AH00935853   PUK5592   10/06/2026   763-31 AH00935855   RNO7C00   10/06/2026   763-32

AH00935857   QUI9817   10/06/2026   763-32 AH00935858   RMF2I99   10/06/2026   763-32

AH00935862   QTY6G47   10/06/2026   545-22 AH00935863   PVV0029   10/06/2026   556-80

AH00935866   SIG7G09   10/06/2026   584-33 AH00935868   KLG3F17   11/06/2026   555-00

AH00935875   HLT9E60   11/06/2026   548-70 AH00935880   HMA8B25   11/06/2026   546-00

AH00935881   GYZ5348   11/06/2026   546-00 AH00935883   PUN3427   11/06/2026   723-40

AH00935884   OPX5803   11/06/2026   723-40 AH00935903   LTD3G48   10/06/2026   580-00

AH00935904   LTD3G48   10/06/2026   584-34 AH00935906   RFK6G68   10/06/2026   734-00

AH00935907   RFK6G68   10/06/2026   580-00 AH00935908   FUG1F97   10/06/2026   555-00

AH00935910   LMM2H75   10/06/2026   555-00 AH00935913   HJJ1C30   10/06/2026   538-00

AH00935919   QLD7E36   10/06/2026   763-32 AH00936054   TEW0E65   09/06/2026   554-12

AH00936057   KMU2I64   09/06/2026   554-12 AH00936059   PAR9E66   09/06/2026   554-12

AH00936060   HIL3B02   09/06/2026   555-00 AH00936063   JIZ4053   09/06/2026   762-51

AH00936064   HDI8549   09/06/2026   555-00 AH00936067   OPT1796   09/06/2026   554-12

AH00936072   OXD3328   09/06/2026   555-00 AH00936076   QQX7H76   09/06/2026   554-12

AH00936078   TXP5A81   09/06/2026   554-12 AH00936080   SYC7B75   10/06/2026   573-80

AH00936081   SYC7B75   10/06/2026   763-31 AH00936350   PWK0825   09/06/2026   545-26

AH00936417   NVM3123   10/06/2026   556-80 AH00936418   RKW6I73   10/06/2026   556-80

AH00936423   TYZ1D39   10/06/2026   573-80 AH00936424   HKD4208   10/06/2026   573-80

AH00936425   FTM5D94   10/06/2026   763-32 AH00936426   RFJ9B12   10/06/2026   763-31

AH00936614   HKJ3C99   09/06/2026   555-00 AH00936615   HIU7453   09/06/2026   555-00

AH00936616   OPK1426   09/06/2026   555-00 AH00936617   HAE6B12   09/06/2026   554-13

AH00936618   RTF4E83   09/06/2026   559-20 AH00936620   QIE2I53   10/06/2026   554-12

AH00936622   PUP5710   10/06/2026   554-12 AH00936626   RNG5G48   10/06/2026   554-12

AH00936628   OQJ0H88   10/06/2026   554-12 AH00936629   OJZ5361   11/06/2026   554-12

AH00936632   HDW9835   11/06/2026   554-12 AH00936633   SYX9A85   11/06/2026   554-12

AH00936634   PUG9423   11/06/2026   554-12 AH00936637   TXO9J62   11/06/2026   554-14

AH00936640   SHM2I74   11/06/2026   554-12 AH00936644   JJC9E21   11/06/2026   554-12

AH00936646   JHS1729   11/06/2026   554-12 AH00936648   PKN4B16   11/06/2026   554-12

AH00936650   RNV6B33   11/06/2026   554-12 AH00936651   HNM5264   11/06/2026   554-12

AH00936653   QNZ7281   11/06/2026   554-12 AH00936655   KVU8E34   11/06/2026   554-12

AH00936658   TYT3G82   11/06/2026   554-12 AH00936659   HKJ3632   11/06/2026   554-12

AH00936664   HBH5G61   11/06/2026   554-12 AH00936665   CSJ8A50   11/06/2026   554-12

AH00936666   QPA7466   11/06/2026   554-12 AH00936667   GSZ3843   11/06/2026   554-12

AH00936668   HNK6I44   11/06/2026   554-12 AH00936670   HMF8545   11/06/2026   554-12

AH00936672   TEH9E39   11/06/2026   554-12 AH00936677   PVW8A54   11/06/2026   554-12

AH00936679   NUL0A03   11/06/2026   554-12 AH00936680   GZW3219   11/06/2026   554-12

AH00936824   OQE4G62   09/06/2026   555-00 AH00936827   SYS0F49   09/06/2026   762-51

AH00936829   FKS8A10   09/06/2026   545-22 AH00936830   QMR5E24   10/06/2026   545-21

AH00936834   OQH7505   10/06/2026   556-80 AH00936838   TZD0D58   11/06/2026   555-00

AH00936839   QNV0D59   11/06/2026   762-51 AH00936921   TYW8B41   10/06/2026   556-80

AH00936927   HMR4729   10/06/2026   556-80 AH00936928   OQO2812   10/06/2026   573-80

AH00936931   KZQ6E74   11/06/2026   545-21 AH00936933   HCL5D28   11/06/2026   545-21

AH00936935   HNP3B31   11/06/2026   762-51 AH00936936   SIE6I87   11/06/2026   762-52

AH00937240   EEJ3A75   11/06/2026   555-00 AH00937241   BQY6567   11/06/2026   556-80

AH00937244   HDK8F73   11/06/2026   555-00 AH00937247   OXH4832   11/06/2026   555-00

AH00937251   MLZ6I99   11/06/2026   555-00 AH00937254   HMZ1051   11/06/2026   555-00

AH00937256   TYO3G17   11/06/2026   555-00 AH00937257   HJF1E22   11/06/2026   555-00

AH00937259   HCL8431   11/06/2026   555-00 AH00937262   RUL2I64   11/06/2026   555-00

AH00937267   PPE2A20   11/06/2026   555-00 AH00937271   QBM6G45   11/06/2026   555-00

AH00937274   GYM7A26   11/06/2026   555-00 AH00937278   HHG7793   11/06/2026   555-00

AH00937281   HHX8C21   11/06/2026   762-51 AH00937282   OQJ8390   11/06/2026   555-00
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AH00937283   GSW2559   11/06/2026   555-00 AH00937284   HJP8318   11/06/2026   554-14

AH00937303   QPR7I27   11/06/2026   555-00 AH00937304   HKA8830   11/06/2026   555-00

AH00937305   QPN5I85   11/06/2026   555-00 AH00937307   HDV8223   11/06/2026   555-00

AH00937309   HGO3058   11/06/2026   555-00 AH00937311   HKY7258   11/06/2026   555-00

AH00937314   TYY4G06   11/06/2026   555-00 AH00937316   TDT7D84   11/06/2026   555-00

AH00937317   PUP7D40   11/06/2026   555-00 AH00937318   OQN2C47   11/06/2026   555-00

AH00937319   OWX5984   11/06/2026   556-80 AH00937320   GSK4B91   11/06/2026   556-80

AH00937324   PZC1852   11/06/2026   555-00 AH00937326   QWK5D99   11/06/2026   555-00

AH00937327   OQA6C98   11/06/2026   555-00 AH00937332   PUE1675   11/06/2026   554-14

AH00937335   MGP9J24   11/06/2026   554-14 AH00937337   SYB0C90   11/06/2026   555-00

AH00937341   MZW8849   11/06/2026   555-00 AH00937342   HFE2E06   11/06/2026   555-00

AH00937365   TEV2G62   09/06/2026   554-14 AH00937367   HLU8872   09/06/2026   555-00

AH00937369   OXC6D70   09/06/2026   556-80 AH00937370   NVJ0B08   09/06/2026   763-31

AH00937371   SHU8E49   09/06/2026   554-14 AH00937375   QPY5I27   09/06/2026   555-00

AH00937377   QPI4B60   09/06/2026   555-00 AH00937378   PZE1E65   09/06/2026   555-00

AH00937379   PGK8H53   09/06/2026   762-51 AH00937380   PYB5726   09/06/2026   555-00

AH00937382   HMY4631   09/06/2026   555-00 AH00937385   PQN1J20   09/06/2026   555-00

AH00937389   TYH2H08   09/06/2026   555-00 AH00937391   OLU3845   09/06/2026   555-00

AH00937392   HID0561   09/06/2026   555-00 AH00937395   HNA5697   09/06/2026   555-00

AH00937396   TCK4J13   09/06/2026   555-00 AH00937398   QMB1B08   09/06/2026   545-24

AH00937399   FYS3H31   09/06/2026   555-00 AH00937400   PYV6F87   09/06/2026   555-00

AH00937438   HKQ5H84   09/06/2026   763-32 AH00937442   HAO0614   09/06/2026   545-21

AH00937443   HFW5J74   09/06/2026   767-00 AH00937444   HDW5A79   09/06/2026   545-23

AH00937446   HDW5A79   09/06/2026   659-92 AH00937448   BWD7087   09/06/2026   518-51

AH00937454   PXS2J75   09/06/2026   518-51 AH00937455   PXS2J75   09/06/2026   614-90

AH00937458   IPI7J39   09/06/2026   518-51 AH00937461   PXF9147   09/06/2026   763-31

AH00937462   OPM1691   09/06/2026   518-51 AH00937463   HCL6D44   09/06/2026   763-32

AH00937464   HHT9551   09/06/2026   763-32 AH00937466   PZH9G93   09/06/2026   763-32

AH00937469   OQD0178   09/06/2026   518-51 AH00937470   PRM2F09   09/06/2026   518-51

AH00937473   HCO4D86   09/06/2026   763-32 AH00937482   QZH4C38   09/06/2026   518-51

AH00937483   QZH4C38   09/06/2026   763-32 AH00937487   OWT4009   09/06/2026   555-00

AH00937508   PVV5I50   09/06/2026   659-92 AH00937510   OUQ5A92   09/06/2026   659-92

AH00937511   HCY7D01   09/06/2026   659-92 AH00937512   HCY7D01   09/06/2026   501-00

AH00937513   NYM3D39   09/06/2026   659-92 AH00937514   RFM5E16   09/06/2026   659-92

AH00937519   GVE8C62   10/06/2026   573-80 AH00937520   ORB5800   10/06/2026   573-80

AH00937524   PVF5130   10/06/2026   763-31 AH00937525   SHP1D61   10/06/2026   763-31

AH00937526   SHP1D61   10/06/2026   596-70 AH00937529   LQV9J31   10/06/2026   659-92

AH00937530   PYO7H64   10/06/2026   501-00 AH00937531   PYO7H64   10/06/2026   511-80

AH00937701   HBK9J07   09/06/2026   660-20 AH00937702   TYF9E62   09/06/2026   660-20

AH00937703   HLI3F16   09/06/2026   763-31 AH00937706   GZK0F81   09/06/2026   762-51

AH00937709   TDU2A16   09/06/2026   545-26 AH00937710   QMX2D08   09/06/2026   545-26

AH00937713   PKG8H95   09/06/2026   763-31 AH00937715   GWU1H53   09/06/2026   581-91

AH00937729   RUL2D24   10/06/2026   723-40 AH00937730   FUJ2D46   10/06/2026   723-40

AH00937731   QLD7E36   10/06/2026   573-80 AH00937801   HLO2299   09/06/2026   763-31

AH00937802   HBJ2C15   10/06/2026   763-31 AH00937803   EKQ9451   10/06/2026   763-31

AH00937804   OOW9479   10/06/2026   612-20 AH00937805   AGZ4495   10/06/2026   518-51

AH00937809   QOX4H92   10/06/2026   763-31 AH00937813   LUH8E60   10/06/2026   763-31

AH00937814   PWC0J36   10/06/2026   518-51 AH00937815   ELY9D31   10/06/2026   763-31

AH00937820   RMH1D43   10/06/2026   763-31 AH00937822   HFR2C05   10/06/2026   763-31

AH00937826   TCW8D29   10/06/2026   763-31 AH00937827   HMO7480   10/06/2026   763-31

AH00937830   OXB2122   10/06/2026   763-31 AH00937832   TXN2J74   10/06/2026   601-74

AH00937834   FPY8B06   10/06/2026   763-31 AH00937836   OQP9413   10/06/2026   763-31

AH00938708   HAO5802   09/06/2026   555-00 AH00938712   RUD5G26   09/06/2026   555-00

AH00938713   OPV0357   09/06/2026   555-00 AH00938716   HDJ9493   09/06/2026   552-50

AH00938718   HOG8691   09/06/2026   555-00 AH00938721   KJP1199   09/06/2026   555-00

AH00938723   OZJ1J59   09/06/2026   550-90 AH00938727   HMY5F50   09/06/2026   554-13

AH00938728   PVC2A51   09/06/2026   556-80 AH00938730   PWI3F53   09/06/2026   555-00

AH00938735   GYC9618   09/06/2026   555-00 AH00938736   OMA1689   09/06/2026   555-00

AH00938740   MZK2D74   09/06/2026   555-00 AH00938743   GWR6D41   09/06/2026   555-00
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AH00938744   OLO9A82   09/06/2026   555-00 AH00938748   QPA8353   09/06/2026   554-14

AL03188672   DEC2G21   09/06/2026   605-03 AL03188673   SHH9H88   09/06/2026   605-03

AL03188679   TYR9A42   10/06/2026   746-30 AL03188680   HIO6022   11/06/2026   746-30

AL03188685   OQT0A02   11/06/2026   605-03 AL03188687   HDR8077   11/06/2026   745-50

AL03188691   SMA9J85   11/06/2026   605-03 AL03188693   HDY8I81   11/06/2026   746-30

AL03188698   UAA8J81   12/06/2026   745-50 AL03188700   HCJ7398   12/06/2026   745-50

AL03188701   OQQ4767   12/06/2026   745-50 AL03188702   PZC0B13   12/06/2026   745-50

AL03188703   SYV1B89   12/06/2026   605-03 AL03188705   RVT1C46   12/06/2026   746-30

AL03188708   HHV0I51   13/06/2026   745-50 AL03188709   HLQ1G66   13/06/2026   745-50

AL03188710   RMO9D21   13/06/2026   745-50 AL03188720   HXO5C31   13/06/2026   745-50

AL03188722   QXX0A36   13/06/2026   745-50 AL03188723   TZN8B16   13/06/2026   745-50

AL03188724   LQP6933   13/06/2026   745-50 AL03188727   KRD6647   13/06/2026   745-50

AL03188729   HGR2J45   13/06/2026   745-50 AL03188730   HIC4I85   13/06/2026   745-50

AL03188731   QXS3I91   13/06/2026   745-50 AL03188734   RMY0F91   13/06/2026   745-50

AL03188737   RTG7J14   13/06/2026   745-50 AL03188739   TEW9C30   13/06/2026   745-50

AL03188741   RFX9G17   13/06/2026   745-50 AL03188744   FMD5J02   13/06/2026   745-50

AL03188745   SIH4I66   13/06/2026   745-50 AL03188748   LUH4C97   13/06/2026   745-50

AL03188749   HIY2D13   13/06/2026   745-50 AL03188750   PZA4913   13/06/2026   745-50

AL03188755   FRN0J34   13/06/2026   745-50 AL03188756   HCO5I14   13/06/2026   745-50

AL03188757   JVC1C93   13/06/2026   745-50 AL03188759   NZN0J24   13/06/2026   745-50

AL03188762   QOR9J75   13/06/2026   745-50 AL03188763   GVS6044   13/06/2026   745-50

AL03188765   HAJ2605   13/06/2026   745-50 AL03188767   GSD8A28   13/06/2026   745-50

AL03188768   HEJ1I91   13/06/2026   745-50 AL03188771   FUB5122   13/06/2026   745-50

AL03188772   SYT0F31   13/06/2026   745-50 AL03188773   PXB0H14   13/06/2026   745-50

AL03188776   GTJ9J63   13/06/2026   745-50 AL03188778   HDR4826   13/06/2026   745-50

AL03188780   OQO8E55   13/06/2026   745-50 AL03188782   GYO7F19   13/06/2026   746-30

AL03188786   PQJ9669   14/06/2026   745-50 AL03188788   OEE4523   14/06/2026   745-50

AL03188789   OZU6G40   14/06/2026   745-50 AL03188790   QHK9J13   14/06/2026   745-50

AL03188793   OEE4523   14/06/2026   745-50 AL03188795   RDM5B34   14/06/2026   745-50

AL03188796   RDM5B34   14/06/2026   745-50 AL03188801   HGF8D21   14/06/2026   745-50

AL03188806   RVG7C88   14/06/2026   745-50 AL03188808   RVG7C88   14/06/2026   745-50

AL03188810   EJT3G68   14/06/2026   745-50 AL03188812   SDW7H04   14/06/2026   746-30

AL03188815   HLM0F56   14/06/2026   745-50 AL03188818   HLM0F56   14/06/2026   745-50

AL03188820   RVG7C88   14/06/2026   745-50 AL03188823   KVM5G23   14/06/2026   745-50

AL03188825   FWB6I76   14/06/2026   745-50 AL03188826   GYM5C62   14/06/2026   745-50

AL03188829   HBC1E22   14/06/2026   745-50 AL03188830   QNJ0873   14/06/2026   745-50

AL03188831   HBC1E22   14/06/2026   745-50 AL03188832   RWD9J10   14/06/2026   745-50

AL03188833   SHP7I38   14/06/2026   745-50 AL03188835   RFQ2I45   14/06/2026   745-50

AL03188844   PZQ6H63   14/06/2026   746-30 AL03188845   PZQ6H63   14/06/2026   745-50

AL03188848   HEA7604   14/06/2026   745-50 AL03188849   GMH8E83   14/06/2026   745-50

AL03188850   PWI9H98   14/06/2026   746-30 AL03188851   OVC0G71   14/06/2026   745-50

AL03188854   GMH8E83   14/06/2026   745-50 AL03188855   KVW9020   14/06/2026   745-50

AL03188856   GMH8E83   14/06/2026   745-50 AL03188857   RFD1J42   14/06/2026   745-50

AL03188861   FUI1155   14/06/2026   745-50 AL03188862   HAF9J64   14/06/2026   745-50

AL03188864   EEJ8B17   14/06/2026   745-50 AL03188866   PYD6379   14/06/2026   745-50

AL03188867   QUZ6B95   14/06/2026   745-50 AL03188869   HJJ9I07   14/06/2026   745-50

AL03188870   HJJ9I07   14/06/2026   745-50 AL03188874   QOT9E87   14/06/2026   745-50

AL03188877   TEV2E18   14/06/2026   745-50 AL03188888   PRL8218   14/06/2026   745-50

AL03188889   SSU1F15   14/06/2026   745-50 AL03188890   TYA7A04   14/06/2026   605-03

AL03188891   HMY6F81   14/06/2026   745-50 AL03188893   HMY6F81   14/06/2026   745-50

AL03188896   PXE3A19   14/06/2026   745-50 AL03188897   QOO5A01   14/06/2026   745-50

AL03188902   FTN2B72   14/06/2026   745-50 AL03188906   RUV1A56   14/06/2026   745-50

AL03188909   HBL5986   14/06/2026   745-50 AL03188912   CGM3E69   14/06/2026   605-03

AL03188913   PAD4I27   14/06/2026   745-50 AL03188916   SIR3D46   14/06/2026   745-50

AL03188917   GYW6455   14/06/2026   745-50 AL03188918   QNR2197   14/06/2026   745-50

AL03188919   SYT9E47   14/06/2026   745-50 AL03188924   PFJ9372   14/06/2026   746-30

AL03188925   HKD8F15   14/06/2026   745-50 AL03188927   GTJ4533   14/06/2026   745-50

AL03188929   RMF0I52   14/06/2026   745-50 AL03188931   RNX9A18   14/06/2026   745-50

AL03188933   GSK0627   14/06/2026   745-50 AL03188934   GUW0726   14/06/2026   745-50



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 30 de junho de 2026 Página 60 de 74 Diário Oficial de Contagem - Edição 6317

AL03188935   PYV6G13   14/06/2026   745-50 AL03188936   GFI6I55   14/06/2026   745-50

AL03188940   SYG9B70   14/06/2026   605-03 AL03188942   EXO8A52   14/06/2026   745-50

AL03188944   HFH1J23   14/06/2026   605-03 AL03188948   GKB2A62   14/06/2026   745-50

AL03188950   TGX6B59   14/06/2026   605-03 AL03188957   SIY8G76   14/06/2026   745-50

AL03188958   GOH2658   14/06/2026   745-50 AL03188964   OOY7E82   14/06/2026   745-50

AL03188966   KQT7G87   14/06/2026   745-50 AL03188967   DCC2036   14/06/2026   745-50

AL03188968   PXR5A01   14/06/2026   745-50 AL03188970   HKW9C11   14/06/2026   745-50

AL03188971   HLF2765   14/06/2026   745-50 AL03188972   QQX2617   14/06/2026   745-50

AL03188974   TDP3H97   14/06/2026   745-50 AL03188975   GOK6434   14/06/2026   745-50

AL03188976   OXK2B74   14/06/2026   745-50 AL03188977   SYE6D68   14/06/2026   745-50

AL03188978   OXK5B21   14/06/2026   745-50 AL03188979   PZM1J97   14/06/2026   745-50

AL03188980   BTP7796   14/06/2026   745-50 AL03188982   QWX4G30   14/06/2026   605-03

AL03188984   HNO5707   14/06/2026   745-50 AL03188988   RFZ5B50   14/06/2026   745-50

AL03188990   HID1499   14/06/2026   745-50 AL03188991   GCG9G59   14/06/2026   745-50

AL03188992   EZO2D11   14/06/2026   745-50 AL03188993   RMK1J21   14/06/2026   745-50

AL03188994   HDF8A73   14/06/2026   745-50 AL03188995   SIZ5E90   14/06/2026   745-50

AL03188997   GGI6G97   14/06/2026   745-50 AL03188999   SYI3F65   14/06/2026   745-50

AL03189000   HNV7691   14/06/2026   745-50 AL03189002   KNR5A01   14/06/2026   745-50

AL03189004   QOG5J41   14/06/2026   745-50 AL03189008   OPV4405   14/06/2026   745-50

AL03189009   TYG5I74   14/06/2026   745-50 AL03189010   JZK4202   14/06/2026   745-50

AL03189015   GYH6B30   14/06/2026   745-50 AL03189019   ENK7E25   14/06/2026   745-50

AL03189020   HGT5443   14/06/2026   605-03 AL03189022   RTY9B26   14/06/2026   745-50

AL03189028   AAK8C28   14/06/2026   605-03 AL03189029   QNP4316   14/06/2026   745-50

AL03189032   RMG7J30   14/06/2026   745-50 AL03189034   OLR0I79   14/06/2026   745-50

AL03189036   GOP2H75   14/06/2026   745-50 AL03189039   QPK6B18   14/06/2026   745-50

AL03189040   RVY6C54   14/06/2026   745-50 AL03189044   GZK3B31   14/06/2026   745-50

AL03189045   RNY8B60   14/06/2026   745-50 AL03189047   HLZ4965   14/06/2026   745-50

AL03189051   OWI4817   14/06/2026   745-50 AL03189052   QUM1A15   14/06/2026   745-50

AL03189053   HRY7299   14/06/2026   745-50 AL03189054   DXZ1D39   14/06/2026   745-50

AL03189055   SAW2F71   14/06/2026   746-30 AL03189058   PZZ9588   14/06/2026   745-50

AL03189060   HGO0G26   14/06/2026   745-50 AL03189062   OGN5G76   14/06/2026   745-50

AL03189063   QNI6585   14/06/2026   745-50 AL03189066   RVG8B38   14/06/2026   745-50

AL03189068   GXP4I72   14/06/2026   745-50 AL03189069   GDC0F65   14/06/2026   745-50

AL03189071   QPP3102   14/06/2026   745-50 AL03189072   RJT3H70   14/06/2026   745-50

AL03189077   OPA4D01   14/06/2026   745-50 AL03189080   HNF7243   14/06/2026   745-50

AL03189081   HKK2B29   14/06/2026   745-50 AL03189082   SHS9G68   14/06/2026   745-50

AL03189083   PVA2C27   14/06/2026   745-50 AL03189084   HIH4F76   14/06/2026   745-50

AL03189085   EZU5D56   14/06/2026   745-50 AL03189087   HLQ9A66   14/06/2026   745-50

AL03189088   OWS0D89   14/06/2026   745-50 AL03189089   QPF5483   14/06/2026   745-50

AL03189090   HNW4F14   14/06/2026   746-30 AL03189094   JHN1J01   14/06/2026   746-30

AL03189095   GWD3I08   14/06/2026   745-50 AL03189096   TYH4E95   14/06/2026   745-50

AL03189100   RGC7E13   14/06/2026   745-50 AL03189101   QOR9J75   14/06/2026   745-50

AL03189102   RFV2J50   14/06/2026   745-50 AL03189104   HAK8A60   14/06/2026   745-50

AL03189107   GYW6455   14/06/2026   745-50 AL03189108   PUN6844   14/06/2026   745-50

AL03189111   STJ3D95   14/06/2026   747-10 AL03189115   HBZ8E57   14/06/2026   745-50

AL03189116   QQG1B91   14/06/2026   745-50 AL03189117   PIA2F25   14/06/2026   745-50

AL03189120   HHX8400   14/06/2026   745-50 AL03189124   EHX4H29   14/06/2026   745-50

AL03189127   OQM5083   14/06/2026   745-50 AL03189130   SYP4F06   14/06/2026   745-50

AL03189131   RFC1I61   14/06/2026   605-03 AL03189132   RUU4B73   14/06/2026   745-50

AL03189133   GRU2B67   14/06/2026   745-50 AL03189134   RMQ3B85   14/06/2026   745-50

AL03189136   OPD5F39   14/06/2026   745-50 AL03189137   PWC3H47   14/06/2026   745-50

AL03189138   ORB4I26   14/06/2026   745-50 AL03189139   RVZ1F15   14/06/2026   745-50

AL03189140   TYJ9E47   14/06/2026   745-50 AL03189141   QNJ7F89   14/06/2026   745-50

AL03189143   RVE9G17   14/06/2026   745-50 AL03189145   PWD5986   14/06/2026   745-50

AL03189147   TEE3B27   14/06/2026   745-50 AL03189148   TXY4F35   14/06/2026   745-50

AL03189149   HCY7E49   14/06/2026   745-50 AL03189156   HKN3F65   14/06/2026   745-50

AL03189157   AWW4E71   14/06/2026   745-50 AL03189162   FWO6G68   14/06/2026   745-50

AL03189163   SHL8I29   14/06/2026   745-50 AL03189167   PWS7D40   14/06/2026   745-50

AL03189169   GSP9C52   14/06/2026   745-50 AL03189170   OCX5D17   14/06/2026   745-50
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AL03189172   RFH1A15   14/06/2026   745-50 AL03189174   DXS2B10   14/06/2026   745-50

AL03189176   JVZ3410   14/06/2026   745-50 AL03189179   AHQ0132   14/06/2026   745-50

AL03189182   BWV1C23   14/06/2026   745-50 AL03189185   JVZ3410   14/06/2026   745-50

AL03189188   HOG9C40   14/06/2026   745-50 AL03189194   TXK0E85   14/06/2026   745-50

AL03189195   OLW9680   14/06/2026   745-50 AL03189197   RUB6J13   14/06/2026   745-50

AL03189199   PFO9230   14/06/2026   745-50 AL03189203   TXH6H98   14/06/2026   745-50

AL03189206   RLY6B58   14/06/2026   745-50 AL03189211   TYF6I08   14/06/2026   745-50

AL03189212   FAG9729   14/06/2026   745-50 AL03189213   TZK1G17   14/06/2026   745-50

AL03189215   RYJ8B93   14/06/2026   745-50 AL03189217   OQP0355   14/06/2026   745-50

AL03189228   TDM7H05   14/06/2026   745-50 AL03189233   GTS2073   14/06/2026   745-50

AL03189235   FSM3892   14/06/2026   745-50 AL03189239   RNK8E03   14/06/2026   745-50

AL03189241   RUD7B15   14/06/2026   745-50 AL03189243   MNQ4286   14/06/2026   745-50

AL03189246   HEA5115   14/06/2026   745-50 AL03189247   DCU7J59   14/06/2026   745-50

AL03189249   NJD5D97   14/06/2026   745-50 AL03189250   CUK1G57   14/06/2026   745-50

AL03189251   HGZ0129   14/06/2026   605-03 AL03189252   GVW6B26   14/06/2026   745-50

AL03189255   HLQ0392   14/06/2026   745-50 AL03189257   EVU1C57   14/06/2026   745-50

AL03189258   OGA4H83   14/06/2026   745-50 AL03189263   NNC4I24   14/06/2026   605-03

AL03189265   PVC5055   14/06/2026   745-50 AL03189269   TEW6C13   14/06/2026   745-50

AL03189270   RUF9B87   14/06/2026   745-50 AL03189271   GTY5077   14/06/2026   745-50

AL03189273   HEN2892   14/06/2026   745-50 AL03189276   GWD5380   14/06/2026   746-30

AL03189279   TXC7G66   14/06/2026   605-03 AL03189281   OWP6D47   14/06/2026   745-50

AL03189284   NET5J48   14/06/2026   605-03 AL03189285   TDL1J11   14/06/2026   745-50

AL03189287   SYP5B18   14/06/2026   745-50 AL03189289   HJL4G53   14/06/2026   745-50

AL03189291   TIT4F99   14/06/2026   745-50 AL03189293   KRR9B97   14/06/2026   745-50

AL03189298   QWW9778   14/06/2026   745-50 AL03189299   JYQ0B17   14/06/2026   745-50

AL03189300   SIR5B55   14/06/2026   745-50 AL03189301   HOI7H23   14/06/2026   745-50

AL03189303   QMY1A49   14/06/2026   745-50 AL03189304   PLD4I63   14/06/2026   745-50

AL03189310   OQN0B03   14/06/2026   745-50 AL03189311   PZD1E87   14/06/2026   745-50

AL03189312   TDI1B28   14/06/2026   745-50 AL03189313   QQG1J72   14/06/2026   745-50

AL03189314   TDI1B28   14/06/2026   745-50 AL03189316   HKL3621   14/06/2026   745-50

AL03189317   FJU0147   14/06/2026   745-50 AL03189318   HCY4273   14/06/2026   745-50

AL03189319   SIO0A33   14/06/2026   745-50 AL03189322   TDI1B28   14/06/2026   745-50

AL03189325   GPX6J86   14/06/2026   745-50 AL03189330   PUI6J35   14/06/2026   745-50

AL03189335   QYL8J76   14/06/2026   745-50 AL03189336   PUU6522   14/06/2026   745-50

AL03189338   DMR8H22   14/06/2026   745-50 AL03189346   SYO3H56   14/06/2026   605-03

AL03189349   GYF5G50   14/06/2026   745-50 AL03189350   OPV0246   14/06/2026   745-50

AL03189351   HGZ7465   14/06/2026   745-50 AL03189353   LRF6I38   14/06/2026   745-50

AL03189354   DZG4H61   14/06/2026   745-50 AL03189356   GZH2A36   14/06/2026   745-50

AL03189357   QUJ3793   14/06/2026   745-50 AL03189359   QNY2I76   14/06/2026   745-50

AL03189363   UGN1C98   14/06/2026   745-50 AL03189365   TDC0A16   14/06/2026   745-50

AL03189367   OBO6I91   14/06/2026   745-50 AL03189369   HDR3183   14/06/2026   745-50

AL03189370   HEI9B20   14/06/2026   745-50 AL03189372   QLH9A82   14/06/2026   745-50

AL03189376   PVO2I23   14/06/2026   745-50 AL03189379   EAU0C40   14/06/2026   745-50

AL03189380   PXT1433   14/06/2026   745-50 AL03189381   PXT1433   14/06/2026   745-50

AL03189382   OQZ8964   14/06/2026   745-50 AL03189383   JBJ7C85   14/06/2026   745-50

AL03189388   TDI1B28   14/06/2026   745-50 AL03189389   GGH7298   14/06/2026   745-50

AL03189391   DXC1F72   14/06/2026   745-50 AL03189401   TYO3F78   14/06/2026   745-50

AL03189406   GYW7F52   14/06/2026   745-50 AL03189410   HNT2F61   14/06/2026   745-50

AL03189411   HCM9I51   14/06/2026   745-50 AL03189412   HKC1874   14/06/2026   745-50

AL03189414   GSP9C52   14/06/2026   745-50 AL03189419   UGB3J85   14/06/2026   745-50

AL03189421   RVW5E74   14/06/2026   745-50 AL03189424   FWX9G86   14/06/2026   745-50

AL03189425   GGA2H26   14/06/2026   745-50 AL03189426   UJA3H75   14/06/2026   745-50

AL03189427   QMR4F54   14/06/2026   745-50 AL03189429   DUL6133   14/06/2026   745-50

AL03189430   FKX7F31   14/06/2026   746-30 AL03189433   JWK6A35   14/06/2026   745-50

AL03189436   RMI2F76   14/06/2026   746-30 AL03189440   RUL4J16   14/06/2026   745-50

AL03189441   SYE1C76   14/06/2026   605-03 AL03189443   HJR1B28   14/06/2026   745-50

AL03189444   GBX7F09   14/06/2026   745-50 AL03189445   OQR7E19   14/06/2026   745-50

AL03189449   PZI8340   14/06/2026   745-50 AL03189452   BAC9B42   14/06/2026   745-50

AL03189453   GBX7F09   14/06/2026   745-50 AL03189458   SIL8B56   14/06/2026   745-50
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AL03189459   QOJ6J34   14/06/2026   745-50 AL03189464   GRY2286   14/06/2026   745-50

AL03189468   QUH7593   14/06/2026   745-50 AL03189469   HHP1397   14/06/2026   745-50

AL03189471   OQM5083   14/06/2026   605-03 AL03189472   RVO9F58   14/06/2026   745-50

AL03189475   HJF1746   14/06/2026   746-30 AL03189476   PYI7B52   14/06/2026   745-50

AL03189484   QUL0H72   14/06/2026   745-50 AL03189485   PZX0B49   14/06/2026   745-50

AL03189488   TDM2G68   14/06/2026   745-50 AL03189492   HMJ4G78   14/06/2026   745-50

AL03189494   SYY3G09   14/06/2026   747-10 AL03189496   QRL5I24   14/06/2026   745-50

AL03189498   BSR8961   14/06/2026   745-50 AL03189503   OBQ0768   14/06/2026   745-50

AL03189508   GQR3942   14/06/2026   745-50 AL03189513   QIG9J27   14/06/2026   745-50

AL03189514   HNI1847   14/06/2026   745-50 AL03189516   TYW5E00   14/06/2026   745-50

AL03189520   HLD4349   14/06/2026   745-50 AL03189521   SYY3C51   14/06/2026   745-50

AL03189522   QWU4536   14/06/2026   745-50 AL03189524   OWX9H71   14/06/2026   745-50

AL03189525   PVD3153   14/06/2026   745-50 AL03189526   TDZ8D49   14/06/2026   745-50

AL03189527   TYL2D89   14/06/2026   745-50 AL03189530   TLF0A06   14/06/2026   745-50

AL03189537   HFX1345   14/06/2026   745-50 AL03189539   GTQ2190   14/06/2026   745-50

AL03189540   PVW3G24   14/06/2026   745-50 AL03189542   HHB5984   14/06/2026   745-50

AL03189544   TWZ9H92   14/06/2026   745-50 AL03189547   TYT6D24   14/06/2026   605-03

AL03189548   GYE4269   14/06/2026   745-50 AL03189550   GXW5387   14/06/2026   745-50

AL03189551   GXW5387   14/06/2026   745-50 AL03189554   FFN0G31   14/06/2026   745-50

AL03189556   HJZ4F13   14/06/2026   745-50 AL03189559   HBS6397   14/06/2026   745-50

AL03189561   TYT3C86   14/06/2026   745-50 AL03189562   FKK2H31   14/06/2026   745-50

AL03189565   TCV4A25   14/06/2026   605-03 AL03189571   RTK8F30   14/06/2026   745-50

AL03189573   QQW4416   14/06/2026   745-50 AL03189579   HMA3G87   14/06/2026   745-50

AL03189583   RVZ1C67   14/06/2026   745-50 AL03189588   RUQ7B40   14/06/2026   745-50

AL03189590   OPX4H14   14/06/2026   745-50 AL03189596   TKY8C54   14/06/2026   745-50

AL03189598   HNI1847   14/06/2026   605-03 AL03189599   HDW7E77   14/06/2026   745-50

AL03189600   JKE3373   14/06/2026   745-50 AL03189603   RMF8E47   14/06/2026   745-50

AL03189604   PYC8H87   14/06/2026   745-50 AL03189605   HHR3B19   14/06/2026   605-03

AL03189607   QRY1F12   14/06/2026   745-50 AL03189610   SHB5E79   14/06/2026   745-50

AL03189613   QMY8D19   14/06/2026   745-50 AL03189614   LOI7600   14/06/2026   745-50

AL03189615   LOI7600   14/06/2026   745-50 AL03189618   HMF4A89   14/06/2026   745-50

AL03189620   PYC3115   14/06/2026   745-50 AL03189624   HKO0G03   14/06/2026   745-50

AL03189625   JPE8J40   14/06/2026   745-50 AL03189626   RVJ2C47   14/06/2026   745-50

AL03189628   PPN5I02   14/06/2026   605-03 AL03189630   RVS2B07   14/06/2026   605-03

AL03189633   TZI7J60   14/06/2026   745-50 AL03189635   PXT9G99   14/06/2026   745-50

AL03189636   FII7D60   14/06/2026   745-50 AL03189639   PWY8A16   14/06/2026   745-50

AL03189640   OQC6202   14/06/2026   745-50 AL03189644   FMZ8I73   14/06/2026   745-50

AL03189646   RUC3F66   14/06/2026   745-50 AL03189649   RXE1J68   14/06/2026   745-50

AL03189654   FDF7B88   14/06/2026   745-50 AL03189657   JPE8J40   14/06/2026   745-50

AL03189658   OPA1190   14/06/2026   745-50 AL03189663   KRF5J83   14/06/2026   745-50

AL03189664   GVV8522   14/06/2026   745-50 AL03189665   GCW3G99   14/06/2026   745-50

AL03189667   QNE6178   14/06/2026   745-50 AL03189670   OWM8D19   14/06/2026   745-50

AL03189671   PZQ2I54   14/06/2026   745-50 AL03189673   RFB9B98   14/06/2026   745-50

AL03189674   QUP9G45   14/06/2026   745-50 AL03189677   QOD3F20   14/06/2026   745-50

AL03189679   RNK4E91   14/06/2026   745-50 AL03189683   SYB4H87   14/06/2026   745-50

AL03189685   PUI0A66   14/06/2026   745-50 AL03189688   GZB2640   14/06/2026   745-50

AL03189689   RTN2H70   14/06/2026   747-10 AL03189693   HGU5J53   14/06/2026   745-50

AL03189696   PZV1D67   14/06/2026   746-30 AL03189697   RMU2F72   14/06/2026   745-50

AL03189698   OVK8724   14/06/2026   746-30 AL03189700   HLJ5H88   14/06/2026   745-50

AL03189704   OMC5922   14/06/2026   745-50 AL03189705   OLS2F80   14/06/2026   745-50

AL03189706   QOU4J50   14/06/2026   745-50 AL03189707   TYS7F87   14/06/2026   745-50

AL03189708   HFN5I64   14/06/2026   745-50 AL03189715   PZW8185   14/06/2026   745-50

AL03189718   EQJ2F41   14/06/2026   605-03 AL03189719   QQU9G86   14/06/2026   745-50

AL03189720   OPX6384   14/06/2026   745-50 AL03189722   HCS4200   14/06/2026   745-50

AL03189723   QUH1H49   14/06/2026   605-03 AL03189728   PCS9H77   14/06/2026   745-50

AL03189729   TYS5F11   14/06/2026   746-30 AL03189733   OQH2H07   14/06/2026   745-50

AL03189736   NXX5D72   14/06/2026   605-03 AL03189737   PVZ2J73   14/06/2026   745-50

AL03189739   PTS0B05   14/06/2026   745-50 AL03189740   DSG1B06   14/06/2026   745-50

AL03189745   PXS3258   14/06/2026   745-50 AL03189746   PTS0B05   14/06/2026   745-50
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AL03189748   QQO9A49   14/06/2026   745-50 AL03189750   RGB2D96   14/06/2026   745-50

AL03189752   RFD5A83   14/06/2026   745-50 AL03189756   HAQ3H38   14/06/2026   745-50

AL03189760   RGC6E18   14/06/2026   745-50 AL03189763   RNA3F27   14/06/2026   745-50

AL03189768   HJQ0038   14/06/2026   745-50 AL03189770   HGV7C11   14/06/2026   745-50

AL03189775   CNQ6195   14/06/2026   745-50 AL03189777   HKP7207   14/06/2026   745-50

AL03189783   RMH6G11   14/06/2026   746-30 AL03189789   SGU5H64   14/06/2026   745-50

AL03189799   HLM0F56   14/06/2026   745-50 AL03189801   HAK0199   14/06/2026   745-50

AL03189802   PAD8G87   14/06/2026   745-50 AL03189803   HMO0989   14/06/2026   605-03

AL03189809   RFH6D09   14/06/2026   745-50 AL03189811   HMP8914   14/06/2026   745-50

AL03189813   RMS2C64   14/06/2026   745-50 AL03189814   QUN2C74   14/06/2026   745-50

AL03189818   QWT4E88   14/06/2026   745-50 AL03189819   PXN1J35   14/06/2026   745-50

AL03189820   QWT4E88   14/06/2026   745-50 AL03189822   HMZ7422   14/06/2026   745-50

AL03189823   HJB0G08   14/06/2026   745-50 AL03189825   HMI4I26   14/06/2026   745-50

AL03189827   TXP4F93   14/06/2026   745-50 AL03189829   ELN4H39   14/06/2026   745-50

AL03189831   HEF9C81   14/06/2026   745-50 AL03189833   SHQ4J12   14/06/2026   605-03

AL03189837   GVS7B24   14/06/2026   746-30 AL03189843   MKG8D58   14/06/2026   745-50

AL03189844   OMH9564   14/06/2026   745-50 AL03189846   HOA5F31   14/06/2026   745-50

AL03189847   HML5297   14/06/2026   745-50 AL03189848   SYN1F01   14/06/2026   745-50

AL03189849   RUL1C87   14/06/2026   745-50 AL03189851   QPE8040   14/06/2026   745-50

AL03189853   SNO7F11   14/06/2026   745-50 AL03189854   KKD0I79   14/06/2026   745-50

AL03189855   HLU9064   14/06/2026   745-50 AL03189860   QWW4G09   14/06/2026   745-50

AL03189862   QGZ1B08   14/06/2026   745-50 AL03189863   TZJ3J67   14/06/2026   745-50

AL03189864   IRN4I20   14/06/2026   745-50 AL03189867   KNR0804   14/06/2026   745-50

AL03189868   TXW2F92   14/06/2026   745-50 AL03189870   PVD8532   14/06/2026   745-50

AL03189871   PYS6658   14/06/2026   745-50 AL03189874   GMH7779   14/06/2026   745-50

AL03189878   GNW0129   14/06/2026   745-50 AL03189880   TCS5J30   14/06/2026   745-50

AL03189883   PWL9J29   14/06/2026   745-50 AL03189887   SIU2H03   14/06/2026   745-50

AL03189891   HJI2C00   14/06/2026   745-50 AL03189896   TQA5A07   14/06/2026   745-50

AL03189898   GTP0E57   14/06/2026   745-50 AL03189900   SRS9A32   14/06/2026   745-50

AL03189904   OQX5D09   14/06/2026   745-50 AL03189917   RET1C43   14/06/2026   745-50

AL03189918   HNM9E51   14/06/2026   745-50 AL03189926   QUN2C74   14/06/2026   745-50

AL03189927   TZN6D59   14/06/2026   745-50 AL03189928   KQQ6J39   14/06/2026   745-50

AL03189929   PXS6F70   14/06/2026   745-50 AL03189934   OWO1J74   14/06/2026   745-50

AL03189936   PXS7I02   14/06/2026   745-50 AL03189938   HBH7B02   14/06/2026   745-50

AL03189939   HGS2027   14/06/2026   745-50 AL03189941   SEE0H54   14/06/2026   745-50

AL03189946   GIN9G82   14/06/2026   745-50 AL03189947   RTK8B77   14/06/2026   745-50

AL03189950   RTG5H75   14/06/2026   745-50 AL03189951   IUO0I54   14/06/2026   605-03

AL03189957   NEB6I57   14/06/2026   745-50 AL03189960   TZJ7A53   14/06/2026   745-50

AL03189961   SIB2G86   14/06/2026   745-50 AL03189967   TXR6B45   14/06/2026   745-50

AL03189970   CII2B24   14/06/2026   745-50 AL03189971   TYY3G43   14/06/2026   605-03

AL03189972   HHV3A27   14/06/2026   745-50 AL03189976   QNA6767   14/06/2026   745-50

AL03189978   BXR4J93   14/06/2026   745-50 AL03189984   TEW7F82   14/06/2026   745-50

AL03189986   EWL3E29   14/06/2026   745-50 AL03189987   TXP3B85   14/06/2026   605-03

AL03189989   QXZ8G65   14/06/2026   745-50 AL03189990   NFD1H03   14/06/2026   745-50

AL03189993   HLE1649   14/06/2026   605-03 AL03189994   DVR3A91   14/06/2026   745-50

AL03189995   HLZ2J90   14/06/2026   746-30 AL03189997   GSW0G24   14/06/2026   745-50

AL03190002   HFP4D96   14/06/2026   745-50 AL03190004   HDJ7104   14/06/2026   745-50

AL03190005   HNP1C15   14/06/2026   746-30 AL03190006   DWK1J81   14/06/2026   745-50

AL03190007   RFT7I51   14/06/2026   605-03 AL03190011   RUI9D61   14/06/2026   605-03

AL03190012   QJQ5C03   14/06/2026   745-50 AL03190016   TDI4H47   14/06/2026   605-03

AL03190018   QQY6B49   14/06/2026   745-50 AL03190019   HFC4J61   14/06/2026   745-50

AL03190020   PWT7E27   14/06/2026   745-50 AL03190022   RUR5B76   14/06/2026   745-50

AL03190026   HDL9G48   14/06/2026   745-50 AL03190027   GWI0904   14/06/2026   745-50

AL03190029   OQO0D28   14/06/2026   745-50 AL03190031   RMN6F45   14/06/2026   745-50

AL03190034   TEP2A65   14/06/2026   745-50 AL03190035   RTI7H60   14/06/2026   745-50

AL03190039   FUK9I29   14/06/2026   745-50 AL03190040   GQS7763   14/06/2026   745-50

AL03190043   NWI5F55   14/06/2026   745-50 AL03190044   TBL4H96   14/06/2026   745-50

AL03190047   TRE2I11   14/06/2026   745-50 AL03190049   QUO1A68   14/06/2026   746-30

AL03190051   OWX1D17   14/06/2026   745-50 AL03190052   HID9G24   14/06/2026   745-50
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AL03190061   HKR2B56   14/06/2026   745-50 AL03190064   TRE2I11   14/06/2026   745-50

AL03190065   QLG2C94   14/06/2026   747-10 AL03190066   CYI1E13   14/06/2026   745-50

AL03190073   HNG3C46   14/06/2026   605-03 AL03190079   HMI4585   14/06/2026   746-30

AL03190081   SYO3F59   14/06/2026   745-50 AL03190082   OQZ8H66   14/06/2026   745-50

AL03190085   QXN8J07   14/06/2026   745-50 AL03190086   PCB5J43   14/06/2026   745-50

AL03190089   SIJ5I49   14/06/2026   745-50 AL03190090   DAN0334   14/06/2026   745-50

AL03190092   HJX0H04   14/06/2026   745-50 AL03190094   HME9G09   14/06/2026   605-03

AL03190097   HEN6782   14/06/2026   745-50 AL03190098   PUZ8F74   14/06/2026   745-50

AL03190099   QOM5G54   14/06/2026   745-50 AL03190100   TCU3E64   14/06/2026   745-50

AL03190101   TCU3E64   14/06/2026   745-50 AL03190102   OUY0F66   14/06/2026   605-03

AL03190103   EOA3550   14/06/2026   746-30 AL03190106   HEF9287   14/06/2026   745-50

AL03190107   PXG6295   14/06/2026   745-50 AL03190110   EAD0A52   14/06/2026   746-30

AL03190111   OQL8B09   14/06/2026   745-50 AL03190113   HLI3225   14/06/2026   745-50

AL03190114   PZE5A04   14/06/2026   745-50 AL03190115   HAB8984   14/06/2026   745-50

AL03190116   HIH2000   14/06/2026   745-50 AL03190119   PWS8303   14/06/2026   745-50

AL03190125   PXH1H31   14/06/2026   745-50 AL03190127   HNY4B27   14/06/2026   745-50

AL03190128   RUC3D63   14/06/2026   745-50 AL03190135   HHQ8B19   14/06/2026   745-50

AL03190139   HKW8D86   14/06/2026   745-50 AL03190140   CHD3D62   14/06/2026   745-50

AL03190141   TEN4D87   14/06/2026   745-50 AL03190145   QNA8A66   14/06/2026   745-50

AL03190147   SIA3C28   14/06/2026   745-50 AL03190148   QXF8C30   14/06/2026   745-50

AL03190150   HIJ9C20   14/06/2026   745-50 AL03190151   SXS0H55   14/06/2026   605-03

AL03190153   TXX2B97   14/06/2026   745-50 AL03190154   SYT1F32   14/06/2026   745-50

AL03190157   PVG1256   14/06/2026   745-50 AL03190162   RJT3H70   14/06/2026   746-30

AL03190165   SHC1C40   14/06/2026   746-30 AL03190166   PZQ6H63   14/06/2026   746-30

AL03190167   TYT0E54   14/06/2026   746-30 AL03190168   EZI9E19   14/06/2026   747-10

AL03190169   GMH8E83   14/06/2026   746-30 AL03190171   GKJ0C01   14/06/2026   746-30

AL03190172   GXJ8655   14/06/2026   746-30 AL03190173   UAA8D52   14/06/2026   746-30

AL03190177   GMH8E83   14/06/2026   746-30 AL03190178   PAZ6I46   14/06/2026   746-30

AL03190179   SHG9A67   14/06/2026   746-30 AL03190180   RMZ1C78   14/06/2026   746-30

AL03190182   QOT9E87   14/06/2026   746-30 AL03190183   QOR9J75   14/06/2026   746-30

AL03190186   MXH7546   14/06/2026   746-30 AL03190187   MSB4F53   14/06/2026   746-30

AL03190188   HLM0F56   14/06/2026   746-30 AL03190190   SDW7H04   14/06/2026   746-30

AL03190195   HBS6I52   14/06/2026   746-30 AL03190197   KNR0804   14/06/2026   746-30

AL03190198   KNR0804   14/06/2026   746-30 AL03190203   GNH5F33   14/06/2026   746-30

AL03190204   ORC4D95   14/06/2026   746-30 AL03190207   RUV3J70   14/06/2026   746-30

AL03190208   QMY0C92   14/06/2026   746-30 AL03190210   TZC1A85   14/06/2026   746-30

AL03190213   TZQ7C19   14/06/2026   746-30 AL03190214   TCL8I59   14/06/2026   747-10

AL03190217   KVW9020   14/06/2026   746-30 AL03190224   RMW6B22   14/06/2026   746-30

AL03190226   PRL8218   14/06/2026   746-30 AL03190227   OWN0H17   14/06/2026   746-30

AL03190231   HEO7160   14/06/2026   746-30 AL03190237   OXC8C29   14/06/2026   746-30

AL03190242   BMW8G74   14/06/2026   746-30 AL03190244   OQK2205   14/06/2026   746-30

AL03190245   GZT3314   14/06/2026   746-30 AL03190250   HAO9I80   14/06/2026   746-30

AL03190251   OMB7H77   14/06/2026   746-30 AL03190253   PTQ8D41   14/06/2026   746-30

AL03190256   PWM4D34   14/06/2026   746-30 AL03190262   OWE1J12   14/06/2026   746-30

AL03190263   HKY6C11   14/06/2026   746-30 AL03190264   QNA8A66   14/06/2026   746-30

AL03190270   QXP9C49   14/06/2026   746-30 AL03190272   HEF7G18   14/06/2026   746-30

AL03190273   OMC3675   14/06/2026   746-30 AL03190274   TXL8B91   14/06/2026   746-30

AL03190276   RYT4G91   14/06/2026   746-30 AL03190280   FBI5B10   14/06/2026   746-30

AL03190283   FYR9I63   15/06/2026   745-50 AL03190284   QWW4A94   15/06/2026   745-50

AL03190285   TZK9I51   15/06/2026   745-50 AL03190286   PWW8A94   15/06/2026   746-30

AL03190287   JHX0915   15/06/2026   745-50 AL03190289   UFY7D92   15/06/2026   745-50

AL03190290   TXV1J73   15/06/2026   745-50 AL03190291   HBM3485   15/06/2026   745-50

AL03190301   ATN8237   15/06/2026   745-50 AL03190303   TDA8H31   15/06/2026   745-50

AL03190304   BJO7G78   15/06/2026   745-50 AL03190307   NXZ1D62   15/06/2026   745-50

AL03190309   RMP7D18   15/06/2026   745-50 AL03190311   OXS4D53   15/06/2026   745-50

AL03190313   GBK3F41   15/06/2026   745-50 AL03190314   PQS6C35   15/06/2026   745-50

AL03190315   RVH0D00   15/06/2026   745-50 AL03190321   TZP8C36   15/06/2026   745-50

AL03190322   PRL8218   15/06/2026   745-50 AL03190324   PRL8218   15/06/2026   745-50

AL03190326   QOB7I34   15/06/2026   745-50 AL03190327   PRL8218   15/06/2026   745-50
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AL03190329   GTY1I35   15/06/2026   745-50 AL03190332   QPS8331   15/06/2026   745-50

AL03190333   TDQ9C81   15/06/2026   745-50 AL03190334   RHU9J95   15/06/2026   746-30

AL03190335   PYI5I90   15/06/2026   745-50 AL03190336   TDQ9C81   15/06/2026   745-50

AL03190337   QPW5I36   15/06/2026   745-50 AL03190338   SHF3E57   15/06/2026   745-50

AL03190341   HKD4G96   15/06/2026   745-50 AL03190342   OFD2D31   15/06/2026   745-50

AL03190344   RVK4I92   15/06/2026   745-50 AL03190347   HES9H47   15/06/2026   745-50

AL03190349   FDA4A67   15/06/2026   745-50 AL03190351   LKQ9J10   15/06/2026   745-50

AL03190352   QMX8034   15/06/2026   745-50 AL03190355   QMX8034   15/06/2026   745-50

AL03190356   RNC7H87   15/06/2026   745-50 AL03190358   TYK4H35   15/06/2026   745-50

AL03190364   HJN8630   15/06/2026   745-50 AL03190370   GTP2694   15/06/2026   745-50

AL03190371   EBP0972   15/06/2026   745-50 AL03190374   FYQ2B77   15/06/2026   745-50

AL03190375   HES6A77   15/06/2026   745-50 AL03190377   SYK0C71   15/06/2026   745-50

AL03190378   PXD8559   15/06/2026   745-50 AL03190380   TDY2A68   15/06/2026   745-50

AL03190381   PVG4479   15/06/2026   745-50 AL03190382   RFC6H77   15/06/2026   745-50

AL03190383   PUS0090   15/06/2026   745-50 AL03190384   QUT6A41   15/06/2026   745-50

AL03190386   PXV5B06   15/06/2026   745-50 AL03190387   HEJ1C77   15/06/2026   745-50

AL03190389   KDT8B08   15/06/2026   745-50 AL03190390   OQY2228   15/06/2026   745-50

AL03190392   HDW6G97   15/06/2026   745-50 AL03190394   PXV6F59   15/06/2026   745-50

AL03190398   OWV9031   15/06/2026   745-50 AL03190400   RTH7I16   15/06/2026   745-50

AL03190403   TYQ8I14   15/06/2026   745-50 AL03190405   GYZ1295   15/06/2026   745-50

AL03190406   KMK7E14   15/06/2026   745-50 AL03190407   PDK1D94   15/06/2026   745-50

AL03190408   PWM9355   15/06/2026   745-50 AL03190409   CMH0338   15/06/2026   745-50

AL03190414   EUZ2B22   15/06/2026   745-50 AL03190418   TCI2H69   15/06/2026   745-50

AL03190419   TZC8I84   15/06/2026   745-50 AL03190420   PXN2J30   15/06/2026   745-50

AL03190421   QQT3I14   15/06/2026   745-50 AL03190424   RVM8B14   15/06/2026   745-50

AL03190430   HKQ1296   15/06/2026   745-50 AL03190431   GYD9J98   15/06/2026   745-50

AL03190435   RTJ4F62   15/06/2026   605-03 AL03190436   HLR6D70   15/06/2026   745-50

AL03190437   HLR6D70   15/06/2026   745-50 AL03190445   SYW5H73   15/06/2026   745-50

AL03190448   OQU6886   15/06/2026   745-50 AL03190449   HGZ1F93   15/06/2026   745-50

AL03190451   QXN0229   15/06/2026   745-50 AL03190457   SIJ0F65   15/06/2026   745-50

AL03190459   SYU5E79   15/06/2026   745-50 AL03190462   PXG6883   15/06/2026   745-50

AL03190463   PXG6883   15/06/2026   745-50 AL03190465   SYE5C01   15/06/2026   745-50

AL03190467   GLF6A37   15/06/2026   745-50 AL03190468   ALJ4513   15/06/2026   745-50

AL03190473   HKC0659   15/06/2026   745-50 AL03190475   GTG8C50   15/06/2026   745-50

AL03190477   QWX4A82   15/06/2026   745-50 AL03190479   RTR0A52   15/06/2026   745-50

AL03190480   RNT7A44   15/06/2026   745-50 AL03190481   OQT2J21   15/06/2026   745-50

AL03190496   PIE2E31   15/06/2026   745-50 AL03190498   SIR4H57   15/06/2026   745-50

AL03190500   RBN0E74   15/06/2026   745-50 AL03190502   EVX1A37   15/06/2026   745-50

AL03190504   RFG0B78   15/06/2026   745-50 AL03190505   QMS4B11   15/06/2026   745-50

AL03190511   UAA2D82   15/06/2026   745-50 AL03190512   PXG4321   15/06/2026   745-50

AL03190515   PBT1B03   15/06/2026   745-50 AL03190516   RNJ6J93   15/06/2026   745-50

AL03190519   SYE6A13   15/06/2026   745-50 AL03190520   HIA1J00   15/06/2026   745-50

AL03190522   RVZ0F28   15/06/2026   746-30 AL03190525   PIX1E28   15/06/2026   745-50

AL03190526   PIE2E31   15/06/2026   745-50 AL03190528   PWX7118   15/06/2026   605-03

AL03190529   PWX7118   15/06/2026   745-50 AL03190533   TEW0F78   15/06/2026   745-50

AL03190534   FZW5F72   15/06/2026   745-50 AL03190536   QQW3G12   15/06/2026   745-50

AL03190541   ELU1386   15/06/2026   745-50 AL03190543   SYB3H82   15/06/2026   745-50

AL03190544   PNM5G05   15/06/2026   745-50 AL03190550   QXA8801   15/06/2026   745-50

AL03190551   SJV9A30   15/06/2026   745-50 AL03190552   SJV9A30   15/06/2026   745-50

AL03190555   TCL7A27   15/06/2026   745-50 AL03190557   QXD6C33   15/06/2026   745-50

AL03190559   RKL9E79   15/06/2026   745-50 AL03190560   RCU2C03   15/06/2026   745-50

AL03190563   HNZ8322   15/06/2026   745-50 AL03190565   TDX8H36   15/06/2026   745-50

AL03190566   SHI9B54   15/06/2026   745-50 AL03190568   OPA2364   15/06/2026   745-50

AL03190571   QWT9D33   15/06/2026   745-50 AL03190575   TCD7F48   15/06/2026   745-50

AL03190576   QOO5C48   15/06/2026   745-50 AL03190578   RFZ1D56   15/06/2026   745-50

AL03190580   GSH5F66   15/06/2026   745-50 AL03190582   SXX4D60   15/06/2026   745-50

AL03190589   GVX5669   15/06/2026   745-50 AL03190591   PVQ6B95   15/06/2026   745-50

AL03190593   QPI8E58   15/06/2026   745-50 AL03190595   RWH4D04   15/06/2026   745-50

AL03190598   HDU3E01   15/06/2026   745-50 AL03190599   HMH7E01   15/06/2026   745-50
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AL03190601   QOL1D18   15/06/2026   745-50 AL03190602   HFW0936   15/06/2026   745-50

AL03190603   QOC1F24   15/06/2026   745-50 AL03190604   HFN8D82   15/06/2026   745-50

AL03190606   BDL3G55   15/06/2026   745-50 AL03190607   CYB9D35   15/06/2026   745-50

AL03190608   PCT3I76   15/06/2026   745-50 AL03190609   MQM4J43   15/06/2026   745-50

AL03190610   TDG8G33   15/06/2026   745-50 AL03190613   UAA8G27   15/06/2026   745-50

AL03190615   FCE3A33   15/06/2026   745-50 AL03190616   GZT4324   15/06/2026   745-50

AL03190617   HKJ9D73   15/06/2026   745-50 AL03190618   PXP3H62   15/06/2026   745-50

AL03190619   HIX7I99   15/06/2026   745-50 AL03190620   QUK4E68   15/06/2026   745-50

AL03190624   GUL4C69   15/06/2026   745-50 AL03190631   HMQ5C71   15/06/2026   745-50

AL03190638   RUA7E80   15/06/2026   745-50 AL03190645   PXB6D69   15/06/2026   745-50

AL03190647   BWD9G16   15/06/2026   747-10 AL03190650   NQD9D74   15/06/2026   745-50

AL03190651   MIJ4F61   15/06/2026   745-50 AL03190653   RNT5E64   15/06/2026   746-30

AL03190654   RIU6E75   15/06/2026   745-50 AL03190657   QQE1D50   15/06/2026   745-50

AL03190659   TZD6C85   15/06/2026   745-50 AL03190661   TYE0C63   15/06/2026   745-50

AL03190662   OXJ9D24   15/06/2026   745-50 AL03190663   QUM7J95   15/06/2026   746-30

AL03190664   RUU0D17   15/06/2026   745-50 AL03190665   TZM2F17   15/06/2026   745-50

AL03190668   PXD6D54   15/06/2026   745-50 AL03190669   GLL1G53   15/06/2026   745-50

AL03190670   HJA3580   15/06/2026   745-50 AL03190671   QQO5919   15/06/2026   745-50

AL03190673   TCC4C51   15/06/2026   745-50 AL03190675   GIB8C16   15/06/2026   745-50

AL03190676   RTN3C31   15/06/2026   745-50 AL03190677   TZD6A88   15/06/2026   745-50

AL03190680   RTN3C31   15/06/2026   745-50 AL03190685   RFP9D49   15/06/2026   745-50

AL03190686   HDV4D22   15/06/2026   745-50 AL03190688   RNB0G40   15/06/2026   745-50

AL03190689   OPV2J48   15/06/2026   745-50 AL03190694   SYL9G07   15/06/2026   745-50

AL03190695   TZA3A24   15/06/2026   745-50 AL03190697   RTG0H39   15/06/2026   745-50

AL03190698   QXO7H71   15/06/2026   745-50 AL03190699   HAW0G27   15/06/2026   745-50

AL03190700   RFD8D49   15/06/2026   745-50 AL03190709   RMT4A66   15/06/2026   745-50

AL03190711   QWT8B02   15/06/2026   745-50 AL03190712   RMX5J95   15/06/2026   745-50

AL03190715   TCB4E79   15/06/2026   745-50 AL03190720   TDO1D59   15/06/2026   745-50

AL03190721   RMJ1H59   15/06/2026   745-50 AL03190722   RMP0B66   15/06/2026   745-50

AL03190723   HCW5G55   15/06/2026   745-50 AL03190725   RFD3J19   15/06/2026   745-50

AL03190726   GZK6E05   15/06/2026   745-50 AL03190728   QML7A30   15/06/2026   605-03

AL03190730   QNT2H12   15/06/2026   745-50 AL03190731   RTN3C31   15/06/2026   745-50

AL03190732   SYJ4D25   15/06/2026   745-50 AL03190735   TZO8J19   15/06/2026   745-50

AL03190736   TEH4C93   15/06/2026   745-50 AL03190737   RAX5I79   15/06/2026   745-50

AL03190739   PXH6954   15/06/2026   745-50 AL03190741   GON4310   15/06/2026   745-50

AL03190744   NXX5G83   15/06/2026   745-50 AL03190746   OHI2I94   15/06/2026   745-50

AL03190747   FHS5H23   15/06/2026   745-50 AL03190752   SDG7C81   15/06/2026   745-50

AL03190758   HKY2H90   15/06/2026   745-50 AL03190761   TYS7E56   15/06/2026   745-50

AL03190767   OLW4I31   15/06/2026   746-30 AL03190769   TEB1A95   15/06/2026   745-50

AL03190771   SHZ2B71   15/06/2026   745-50 AL03190772   OQU7E61   15/06/2026   745-50

AL03190774   TCU9A87   15/06/2026   745-50 AL03190776   OLZ4F20   15/06/2026   746-30

AL03190777   HHV2E55   15/06/2026   746-30 AL03190778   QQU0I36   15/06/2026   746-30

AL03190779   GMF7376   15/06/2026   746-30 AL03190780   HLD9363   15/06/2026   746-30

AL03190781   HOH4H41   15/06/2026   746-30 AL03190784   SIN6J42   15/06/2026   746-30

AL03190785   KZA7I09   15/06/2026   746-30 AL03190786   PYG0J71   15/06/2026   746-30

AL03190789   KMK7E14   15/06/2026   746-30 AL03190790   SSB5A73   15/06/2026   746-30

AL03190791   SHC7I65   15/06/2026   746-30 AL03190792   HIV6I94   15/06/2026   746-30

AL03190793   TDR7H93   15/06/2026   746-30 AL03190796   HKW9C11   15/06/2026   746-30

AL03190797   SYR0B33   15/06/2026   746-30 AL03190799   QQE1D50   15/06/2026   746-30

AL03190800   HKD6E36   15/06/2026   747-10 AL03190801   TCH0F49   15/06/2026   746-30

AL03190802   PQJ9669   15/06/2026   746-30 AL03190805   OWN6901   18/06/2026   745-50

AL03190807   HGG3032   03/06/2026   547-90 AL03190809   PUA3244   04/06/2026   546-00

AL03190810   TZC1F89   09/06/2026   556-80 AL03190813   RMG9E51   03/06/2026   547-90

AL03190814   HFR9J75   03/06/2026   547-90 AL03190816   HEA1579   03/06/2026   554-14

AL03190818   ELL4H36   04/06/2026   550-90 AL03190819   ELB5E01   04/06/2026   545-21

AL03190822   RKT6J97   10/06/2026   545-26 AL03190827   HNS7I29   10/06/2026   762-51

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito
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TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 151/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 
do CETRAN/MG, e ainda considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os 
proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 
30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Contagem - JARI Conta-
gem e/ou procederem ao pagamento de multa. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 
2º andar, Cidade Industrial, CEP 32210-180, Contagem/MG ou através do site: http://transcon.contagem.mg.gov.br/jari.

Período de Postagem: 30/06/2026 a 30/06/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00903753   FVS8F22   30/09/2025   653-00 AH00904451   RVO9A07   05/10/2025   605-01

AH00904472   OWX8D96   08/10/2025   605-01 AH00907846   GQY8660   01/10/2025   555-00

AH00907909   RVK3I94   01/10/2025   581-91 AH00908054   PZL5I60   07/10/2025   555-00

AH00908103   PXV1734   02/10/2025   554-17 AH00921696   JLH9282   17/03/2026   545-21

AH00923133   SGB2F86   17/03/2026   660-20 AH00923135   PWH5I13   17/03/2026   584-34

AH00923138   QMX5D66   17/03/2026   605-01 AH00923139   SHY7F68   17/03/2026   660-20

AH00923140   SHY7F68   17/03/2026   605-01 AH00923141   SHY7F68   17/03/2026   768-42

AH00923142   SHY7F68   17/03/2026   771-42 AH00923143   RTO8I26   17/03/2026   605-01

AH00923144   RTO8I26   17/03/2026   768-42 AH00923145   RTO8I26   17/03/2026   520-70

AH00923146   PYV6F11   17/03/2026   660-20 AH00923148   OQC3527   17/03/2026   545-21

AH00923154   GWO3A40   17/03/2026   545-23 AH00923347   PZU9634   17/03/2026   556-80

AH00923639   KHK4A43   17/03/2026   555-00 AH00923996   PUK2975   17/03/2026   775-71

AH00924531   FTB4C95   17/03/2026   601-74 AH00925117   SYJ6G99   17/03/2026   545-21

AH00925121   JUZ7G82   17/03/2026   554-14 AH00925403   SYD3J09   17/03/2026   555-00

AH00925512   RNB7A97   17/03/2026   763-32 AH00925513   PZF8C44   17/03/2026   555-00

AH00925518   OXH4832   17/03/2026   555-00 AH00925521   HBA4029   17/03/2026   555-00

AH00925525   TXC4H46   17/03/2026   555-00 AH00925529   RUN8F72   17/03/2026   555-00

AH00925533   HJD5080   17/03/2026   556-80 AH00925534   QPS4C53   17/03/2026   556-80

AH00925536   HBU0I76   17/03/2026   556-80 AH00925540   MTB1J58   17/03/2026   556-80

AH00925541   PWX6504   17/03/2026   556-80 AH00925542   PXT2997   17/03/2026   555-00

AH00925632   LNS4567   17/03/2026   659-92 AH00925633   RMI0C57   17/03/2026   703-01

AH00925634   RMI0C57   17/03/2026   709-91 AH00925637   SIK9H80   17/03/2026   501-00

AH00925638   SIK9H80   17/03/2026   572-00 AH00925639   PXL5D89   17/03/2026   670-00

AH00925640   LNS4567   17/03/2026   672-61 AL02875618   OXA3D14   28/09/2025   745-50

AL02878385   RMN4C87   30/09/2025   746-30 AL02878812   SHF9B59   01/10/2025   745-50

AL02878814   SHF9B59   01/10/2025   745-50 AL02878841   GBJ4332   01/10/2025   745-50

AL02878958   QPJ8C70   01/10/2025   745-50 AL02879116   SRF4E01   01/10/2025   745-50

AL02879159   HNZ6F48   01/10/2025   605-03 AL02879210   HKN9J95   01/10/2025   745-50

AL02879331   TCL1D31   01/10/2025   605-03 AL02879369   BYQ0G28   01/10/2025   746-30

AL02879373   BYQ0G28   01/10/2025   747-10 AL02879378   BYQ0G28   01/10/2025   746-30

AL02879624   TEC7F15   02/10/2025   745-50 AL02879657   SHZ9G70   02/10/2025   745-50

AL02879822   HMA6E62   02/10/2025   745-50 AL02880214   BBV4946   02/10/2025   605-03

AL02880425   PVC9A72   02/10/2025   605-03 AL02880569   TDW1C15   02/10/2025   746-30

AL02882090   OLP7074   04/10/2025   745-50 AL02882178   OLP7074   04/10/2025   745-50

AL02882489   BYQ0G28   01/10/2025   746-30 AL02882911   ASR3F89   05/10/2025   745-50

AL02883018   RUC4B96   05/10/2025   746-30 AL02883290   GZO4454   05/10/2025   745-50

AL02883548   PYZ4A43   05/10/2025   745-50 AL02883756   DFF7J60   05/10/2025   605-03

AL02884267   BYQ0G28   01/10/2025   746-30 AL02884294   OLP7074   05/10/2025   745-50

AL02884299   TEC1F23   05/10/2025   746-30 AL02884402   GZO4454   05/10/2025   745-50

AL02884485   GMF5I23   05/10/2025   745-50 AL02884565   GIF5F38   05/10/2025   745-50

AL02884612   HNQ8C95   05/10/2025   745-50 AL02884614   HLM4259   05/10/2025   745-50

AL02885145   PVA8062   06/10/2025   745-50 AL02916388   GWG2F37   30/10/2025   572-00

AL03083781   GSW3E98   16/03/2026   745-50 AL03083782   SCG2E81   16/03/2026   745-50

AL03083990   TEJ1F80   16/03/2026   745-50 AL03083991   TXG9B76   16/03/2026   745-50

AL03083998   OSI0626   16/03/2026   745-50 AL03083999   TPN2E84   16/03/2026   745-50

AL03084005   SJF8C24   16/03/2026   745-50 AL03084006   HMQ8H14   16/03/2026   745-50

AL03084011   SDQ5D82   16/03/2026   745-50 AL03084012   QUV7D66   16/03/2026   745-50

AL03084013   HMO5033   16/03/2026   745-50 AL03084015   TEE7G53   16/03/2026   745-50

AL03084018   MDX6C57   16/03/2026   745-50 AL03084020   GCE7A79   16/03/2026   745-50

AL03084022   QXL3681   16/03/2026   745-50 AL03084023   HNE3422   16/03/2026   745-50
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AL03084031   RYL2J66   17/03/2026   605-03 AL03084032   PYW9E90   17/03/2026   745-50

AL03084033   HAY0B35   17/03/2026   745-50 AL03084034   SHQ3I80   17/03/2026   745-50

AL03084035   PWD5986   17/03/2026   746-30 AL03084039   PYM8879   17/03/2026   745-50

AL03084046   KKG9206   17/03/2026   745-50 AL03084051   GYR2966   17/03/2026   745-50

AL03084055   DAJ8I08   17/03/2026   745-50 AL03084057   TXP3G10   17/03/2026   745-50

AL03084062   HJQ2E69   17/03/2026   745-50 AL03084068   RNG5J15   17/03/2026   745-50

AL03084070   EMI2H81   17/03/2026   745-50 AL03084072   PZF1778   17/03/2026   746-30

AL03084078   OWS2457   17/03/2026   745-50 AL03084080   HBZ1799   17/03/2026   745-50

AL03084083   RFH8E82   17/03/2026   745-50 AL03084089   QQN9J79   17/03/2026   745-50

AL03084101   GVP9I27   17/03/2026   745-50 AL03084106   HIY1527   17/03/2026   745-50

AL03084111   QYI6H54   17/03/2026   745-50 AL03084112   GSY4C55   17/03/2026   745-50

AL03084123   PZE3834   17/03/2026   745-50 AL03084129   SHG0B51   17/03/2026   745-50

AL03084131   TEE6J07   17/03/2026   745-50 AL03084135   QXQ5H19   17/03/2026   745-50

AL03084138   OXH0103   17/03/2026   745-50 AL03084142   SYI0C45   17/03/2026   745-50

AL03084146   QPX0I86   17/03/2026   745-50 AL03084147   OCY9A66   17/03/2026   745-50

AL03084149   TDJ4A33   17/03/2026   745-50 AL03084150   RMF5B99   17/03/2026   745-50

AL03084155   TCZ8F64   17/03/2026   745-50 AL03084158   TEN6F20   17/03/2026   745-50

AL03084170   NWL0975   17/03/2026   745-50 AL03084178   SSG7F78   17/03/2026   745-50

AL03084183   SYS2I50   17/03/2026   745-50 AL03084201   RFS6D38   17/03/2026   745-50

AL03084206   TXF5E86   17/03/2026   745-50 AL03084713   TYA7C16   16/03/2026   746-30

AL03084714   OSI0626   16/03/2026   746-30 AL03084716   QQW4H33   16/03/2026   746-30

AL03084717   OIX6B48   16/03/2026   747-10 AL03084745   HGX6571   16/03/2026   605-03

AL03084754   ETV2J14   17/03/2026   745-50 AL03084755   HCA3I58   17/03/2026   745-50

AL03084759   OXH3C78   17/03/2026   745-50 AL03084760   RTK4H61   17/03/2026   745-50

AL03084761   OQI0029   17/03/2026   745-50 AL03084764   SGB1E30   17/03/2026   745-50

AL03084765   OWS0949   17/03/2026   745-50 AL03084772   OPP4C92   17/03/2026   745-50

AL03084773   KYZ7D43   17/03/2026   745-50 AL03084779   PAH4E12   17/03/2026   745-50

AL03084780   TTP7H84   17/03/2026   745-50 AL03084782   RVK6D60   17/03/2026   745-50

AL03084785   HGJ7777   17/03/2026   745-50 AL03084788   TEA5D67   17/03/2026   745-50

AL03084790   SIS6H36   17/03/2026   745-50 AL03084792   KWE5C00   17/03/2026   745-50

AL03084795   OPP4C92   17/03/2026   745-50 AL03084796   SHV6C19   17/03/2026   745-50

AL03084800   HNB6J21   17/03/2026   745-50 AL03084806   HKH3D78   17/03/2026   745-50

AL03084808   OPP0E86   17/03/2026   745-50 AL03084811   GYX4E78   17/03/2026   745-50

AL03084813   HLY9805   17/03/2026   745-50 AL03084815   TXZ2C88   17/03/2026   745-50

AL03084819   SJF0G09   17/03/2026   745-50 AL03084821   TXG0G89   17/03/2026   746-30

AL03084823   OOV8G11   17/03/2026   745-50 AL03084827   PXW7H90   17/03/2026   745-50

AL03084829   HGW0H22   17/03/2026   745-50 AL03084834   PUO1C65   17/03/2026   745-50

AL03084842   HEF9673   17/03/2026   745-50 AL03084844   QOK9H67   17/03/2026   745-50

AL03084849   FDU6C51   17/03/2026   745-50 AL03084850   HMU1J73   17/03/2026   746-30

AL03084852   HCK9C87   17/03/2026   745-50 AL03084854   OWU8F27   17/03/2026   745-50

AL03084857   QNL0A53   17/03/2026   745-50 AL03084858   HMP6146   17/03/2026   745-50

AL03084861   CPY4125   17/03/2026   745-50 AL03084864   HDO9G10   17/03/2026   745-50

AL03084869   RTW0G28   17/03/2026   745-50 AL03084870   SJH3E56   17/03/2026   745-50

AL03084876   SHF7I16   17/03/2026   745-50 AL03084877   TJN5G18   17/03/2026   745-50

AL03084879   HHH5838   17/03/2026   746-30 AL03084881   RGC3I76   17/03/2026   745-50

AL03084887   HBD6C23   17/03/2026   745-50 AL03084893   GZW5017   17/03/2026   745-50

AL03084897   GXD5E54   17/03/2026   745-50 AL03084901   PUN0302   17/03/2026   745-50

AL03084902   TCA9H19   17/03/2026   745-50 AL03084903   HAR8959   17/03/2026   745-50

AL03084908   SSF5G77   17/03/2026   745-50 AL03084912   TEL4A38   17/03/2026   745-50

AL03084914   PZG7738   17/03/2026   745-50 AL03084918   HNR1E35   17/03/2026   746-30

AL03084920   LSI8A21   17/03/2026   605-03 AL03084921   RFD9J29   17/03/2026   745-50

AL03084922   BCC5632   17/03/2026   605-03 AL03084924   HOH9J08   17/03/2026   745-50

AL03084925   TDA8I55   17/03/2026   745-50 AL03084926   PXN4F45   17/03/2026   745-50

AL03084927   TEU4J32   17/03/2026   745-50 AL03084929   PPL6713   17/03/2026   745-50

AL03084933   HNQ6806   17/03/2026   745-50 AL03084935   HGT5I10   17/03/2026   745-50

AL03084937   TDQ5A66   17/03/2026   745-50 AL03084979   HKC8661   17/03/2026   745-50

AL03084984   QUG1I48   17/03/2026   745-50 AL03084986   PQO0I80   17/03/2026   745-50

AL03084989   MUH3981   17/03/2026   745-50 AL03084991   FDR5J00   17/03/2026   745-50

AL03084992   QFU6I86   17/03/2026   745-50 AL03084993   HHA9F19   17/03/2026   745-50
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AL03084996   TXI9F52   17/03/2026   745-50 AL03084997   QUG1I48   17/03/2026   745-50

AL03085003   ORT6639   17/03/2026   745-50 AL03085006   TMR4D18   17/03/2026   745-50

AL03085007   TCY2J59   17/03/2026   745-50 AL03085011   HHP3120   17/03/2026   745-50

AL03085012   KQB8A69   17/03/2026   745-50 AL03085018   JQR8539   17/03/2026   745-50

AL03085020   TXU6E63   17/03/2026   745-50 AL03085026   GGR8D81   17/03/2026   746-30

AL03085030   SIN3H34   17/03/2026   745-50 AL03085034   RRJ3C89   17/03/2026   745-50

AL03085041   RUJ1C09   17/03/2026   745-50 AL03085044   QOE2263   17/03/2026   745-50

AL03085052   TYK9H01   17/03/2026   745-50 AL03085055   PXS6F50   17/03/2026   605-03

AL03085060   HIR0G90   17/03/2026   745-50 AL03085062   TEM0H36   17/03/2026   745-50

AL03085067   QXI1306   17/03/2026   745-50 AL03085068   RMX6H25   17/03/2026   745-50

AL03085071   HDW7286   17/03/2026   745-50 AL03085077   HLX3G93   17/03/2026   605-03

AL03085078   TED2E86   17/03/2026   745-50 AL03085079   PUI2D58   17/03/2026   745-50

AL03085081   QXZ1J07   17/03/2026   745-50 AL03085083   QWS6J71   17/03/2026   745-50

AL03085093   RML3F95   17/03/2026   746-30 AL03085101   ELR7809   17/03/2026   745-50

AL03085103   HJO6950   17/03/2026   745-50 AL03085124   RWW9J73   17/03/2026   745-50

AL03085125   AYZ4I39   17/03/2026   745-50 AL03085140   HEF6I76   17/03/2026   745-50

AL03085141   RBE0D30   17/03/2026   745-50 AL03085142   UAA0D85   17/03/2026   745-50

AL03085143   QOF9881   17/03/2026   605-03 AL03085144   RFD2G27   17/03/2026   745-50

AL03085145   HLN4D06   17/03/2026   745-50 AL03085146   FNP7A23   17/03/2026   745-50

AL03085147   BBJ7H45   17/03/2026   746-30 AL03085149   HNQ5E82   17/03/2026   746-30

AL03085155   PWK2E60   17/03/2026   745-50 AL03085158   TXQ5G38   17/03/2026   605-03

AL03085160   FZS1205   17/03/2026   745-50 AL03085163   SJI9J13   17/03/2026   746-30

AL03085167   TJS6A52   17/03/2026   746-30 AL03085170   HIX3H94   17/03/2026   746-30

AL03085172   QXB3J01   17/03/2026   746-30 AL03085181   OQY5D12   17/03/2026   746-30

AL03085185   GWD1155   17/03/2026   745-50 AL03085186   QMZ1E60   17/03/2026   745-50

AL03085187   EXU9H49   17/03/2026   745-50 AL03085188   TCI1G12   17/03/2026   745-50

AL03085190   HLR8861   17/03/2026   745-50 AL03085194   TYG7A66   17/03/2026   747-10

AL03085196   QMX7C24   17/03/2026   746-30 AL03085200   LLL9D16   17/03/2026   746-30

AL03085203   AZB3A35   17/03/2026   746-30 AL03085204   PLZ9C10   17/03/2026   745-50

AL03085255   OWS0949   17/03/2026   745-50 AL03085256   TTP7H84   17/03/2026   745-50

AL03085268   HNY8E58   17/03/2026   605-03 AL03085273   PHL4F37   17/03/2026   605-03

AL03085275   BDX4H29   17/03/2026   605-03 AL03085276   RVO9B72   17/03/2026   605-03

AL03087445   RNV7C11   17/03/2026   605-03 AL03089049   FFM8A65   16/03/2026   605-03

AL03089076   HET4E52   17/03/2026   745-50 AL03089077   OXH2407   17/03/2026   745-50

AL03089079   TXE7I04   17/03/2026   605-03 AL03089081   IXF7B56   17/03/2026   605-03

AL03089082   FDC7149   17/03/2026   605-03 AL03089083   QMC8B11   17/03/2026   605-03

AL03089085   PWU1946   17/03/2026   605-03 AL03089088   PUH6A22   17/03/2026   605-03

AL03089090   TEE6H68   17/03/2026   605-03 AL03089091   HES0200   17/03/2026   605-03

AL03089092   MQW4G16   17/03/2026   605-03 AL03089093   QQP1162   17/03/2026   605-03

AL03089094   TDS6D93   17/03/2026   605-03 AL03089095   GZV6E58   17/03/2026   605-03

AL03089097   RUN6F08   17/03/2026   745-50 AL03089098   RQA1C34   17/03/2026   605-03

AL03089099   LUF6I42   17/03/2026   605-03 AL03089104   TDM8B16   17/03/2026   605-03

AL03089105   PZD7A66   17/03/2026   605-03 AL03089108   QBD3F41   17/03/2026   605-03

AL03089115   PYR3J87   17/03/2026   605-03 AL03089123   OSE6E73   17/03/2026   605-03

AL03089126   RNM6J12   17/03/2026   605-03 AL03089127   HDK5B08   17/03/2026   745-50

AL03089128   TXR2E89   17/03/2026   745-50 AL03089966   HCN7C13   16/03/2026   746-30

AL03089968   OWS0949   17/03/2026   746-30 AL03093428   HLZ7049   17/03/2026   518-51

AL03093458   QOG6D36   17/03/2026   745-50 AL03093461   GQH2366   17/03/2026   745-50

AL03093462   JAE5H17   17/03/2026   745-50 AL03093467   TCL8I80   17/03/2026   745-50

AL03093477   HGV2453   17/03/2026   745-50 AL03093480   PYW5939   17/03/2026   745-50

AL03093483   RMH4H20   17/03/2026   745-50 AL03093484   QPT1F66   17/03/2026   745-50

AL03098900   HDE0D68   17/03/2026   556-80 AM03359771   GYH7C00   12/10/2025   601-74

AM03359773   GYH7200   12/10/2025   605-01 AM03475218   HKN9J95   17/10/2025   605-03

AM04121306   HML6G87   20/10/2025   545-21 AM04121441   HNN5376   17/03/2026   554-11

AM04123637   TXA0H44   02/10/2025   581-96 AM04124123   GYH7200   12/10/2025   601-74

AM04124124   GYH7200   12/10/2025   605-02 AM04124125   GYH7200   12/10/2025   605-02

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito
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TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO Nº 136/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos artigos 267 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Penalida-
des por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Contagem - JARI Contagem. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o 
endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180 ou através do site: http://transcon.contagem.mg.gov.br/jari. “Art. 267. 
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, caso o infrator não tenha cometido 
nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020). Esta ADVERTÊNCIA tem caráter educativo ficando Vossa Senhoria 
ciente de que deverá observar a legislação de trânsito e abster-se de cometer novas infrações, sob pena de sofrer a aplicação das demais penalidades previstas no Códi-
go de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503/1997. “O maior problema das infrações não é a multa. É colocar em risco a vida de muitas pessoas. Juntos salvamos vidas!”

Período de Postagem: 30/06/2026 a 30/06/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00921695   HJE9J66   17/03/2026   546-00 AH00925515   OMH4226   17/03/2026   555-00

AH00925523   OWI8959   17/03/2026   555-00 AH00925531   HAO1988   17/03/2026   555-00

AH00925532   HBY8679   17/03/2026   555-00 AH00925539   GYM7A26   17/03/2026   555-00

AH00925543   FAA0J65   17/03/2026   555-00 AL02879483   QYN4F85   01/10/2025   745-50

AL02884208   SYD9I61   05/10/2025   745-50 AL03083778   TYG8B57   16/03/2026   745-50

AL03083987   HJQ2E69   16/03/2026   745-50 AL03083995   KVR1F99   16/03/2026   745-50

AL03083996   TYJ0D34   16/03/2026   745-50 AL03084052   BTD8D00   17/03/2026   745-50

AL03084053   JSY5444   17/03/2026   745-50 AL03084063   PUE1A90   17/03/2026   745-50

AL03084073   EAG5006   17/03/2026   745-50 AL03084076   QOB6G53   17/03/2026   745-50

AL03084091   TCC0J09   17/03/2026   745-50 AL03084119   PZI2424   17/03/2026   745-50

AL03084156   HIX5692   17/03/2026   745-50 AL03084161   TDZ4J97   17/03/2026   745-50

AL03084173   HES5432   17/03/2026   745-50 AL03084762   HML9304   17/03/2026   745-50

AL03084778   OMC1262   17/03/2026   745-50 AL03084833   OMK7D58   17/03/2026   745-50

AL03084839   HMX2828   17/03/2026   745-50 AL03084898   SIW3E56   17/03/2026   745-50

AL03084916   SHC0G66   17/03/2026   745-50 AL03084923   QUX7532   17/03/2026   745-50

AL03085013   HKC7C65   17/03/2026   745-50 AL03085028   TDT8H49   17/03/2026   745-50

AL03085065   RWW9J73   17/03/2026   745-50 AL03085069   SYV9I99   17/03/2026   745-50

AL03085084   QPX0822   17/03/2026   745-50 AL03085111   EJM0E04   17/03/2026   745-50

AL03085199   GHG9D39   17/03/2026   745-50 AL03085219   HIC5981   17/03/2026   745-50

AL03089130   OWJ1196   17/03/2026   745-50 AL03093452   OXB2B71   17/03/2026   745-50

AL03093460   JPJ4A29   17/03/2026   745-50 AL03093475   PUV2B34   17/03/2026   745-50

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE CONTAGEM - TRANSCON

COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA – CADEP I

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA E1-017/2026

Faz saber, para conhecimento dos interessados, que a Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP I, em sessão realizada

em 26 de Junho de 2026, analisou e deliberou sobre as defesas prévias apresentadas à Autarquia Municipal de

Trânsito e Transportes de Contagem – TRANSCON, cujas decisões seguem discriminadas a seguir:

Julgamento Nº Defesa Nº AIT Placa Resultado Recorrente

26/06/2026 24371020260002984 AL02830234 TCH6B90 Não Acolhido STELLANTIS LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA

26/06/2026 24371020260003037 AL02832030 TCY0F15 Não Acolhido STELLANTIS LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA

26/06/2026 24371020260003047 AL02831930 QXO4E71 Não Acolhido STELLANTIS LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA

26/06/2026 24371020260003051 AL02832588 TEB1I19 Não Acolhido STELLANTIS LOCADORA DE AUTOMOVEI

26/06/2026 24371020260003057 AL02832517 TDK7C88 Não Acolhido POP RENT A CAR LTDA

26/06/2026 24371020260003061 AL02832478 SHZ5I51 Não Acolhido POP RENT A CAR LTDA

26/06/2026 24371020260003117 AL02832410 SHZ5I51 Não Acolhido POP RENT A CAR LTDA
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26/06/2026 24371020250049100 AL02890381 PVM9D39 Não Acolhido MIGUEL SOUZA MAGALHAES

26/06/2026 24371020250049856 AL02890554 HCD1I95 Não Acolhido DHIEGO EKSON DOS SANTOS

26/06/2026 24371020250050791 AL02888863 HME8H57 Acolhido ALEXANDRA SANTOS FONSECA

26/06/2026 24371020250050869 AH00908727 EUO8050 Não Acolhido JUSSARA ANDRADE DE OLIVEIRA

26/06/2026 24371020250050944 AL02888367 OLB1B11 Não Acolhido MARCOS ELISIO COTA DA SILVA

26/06/2026 24371020250051024 AH00905415 HKT6776 Não Acolhido LUCAS MIRANDA DUARTE

26/06/2026 24371020250051081 AL02889151 GQE1992 Não Acolhido MARIA DO CARMO DE PAULA SARAIVA

26/06/2026 24371020250051356 AL02889667 HBH0691 Acolhido LUCIANO JUSTINO DA SILVA

26/06/2026 24371020250051357 AL02889665 HBH0691 Acolhido LUCIANO JUSTINO DA SILVA

26/06/2026 24371020250051598 AL02890602 GUA1502 Não Acolhido ADAO HUMBERTO DA SILVA

26/06/2026 24371020250051640 AL02888246 HNO6I61 Não Acolhido ROMULO SANTIAGO DE PAIVA

26/06/2026 24371020250051642 AL02888248 HNO6I61 Não Acolhido ROMULO SANTIAGO DE PAIVA

26/06/2026 24371020250051645 AL02888526 HNO6I61 Não Acolhido ROMULO SANTIAGO DE PAIVA

26/06/2026 24371020250051646 AL02888244 HNO6I61 Não Acolhido ROMULO SANTIAGO DE PAIVA

26/06/2026 24371020250052104 AH00904497 HAR6812 Não Acolhido ISAQUE SENA DIAS PEREZ FERRAZ

26/06/2026 24371020250052275 AL02889982 RMZ1D82 Não Acolhido THALLES LUAN MORAIS SILVA

26/06/2026 24371020250052953 AL02888762 QPY9100 Não Acolhido REINALDO CRUZ DE SOUZA

26/06/2026 24371020250053024 AH00908738 GZM7B46 Não Acolhido MIKAELLEM SILVA FREITAS

26/06/2026 24371020250053028 AL02889604 OPD6B89 Não Acolhido GLAUCIO ALVES FERREIRA

26/06/2026 24371020250053047 AL02889049 HML5343 Não Acolhido JOSE ANTONIO SOARES BARBOSA

26/06/2026 24371020250053078 AL02890604 QYN4F85 Não Acolhido CLEUNICE GOMES PEREIRA

26/06/2026 24371020250053606 AL02890490 OLT6879 Não Acolhido ALETICIA FRANCELINA RIBEIRO

26/06/2026 24371020250053607 AL02890012 OLT6879 Não Acolhido ALETICIA FRANCELINA RIBEIRO

26/06/2026 24371020250053895 AL02889445 GOW7C63 Não Acolhido SUELY PEREIRA LIMA RAMOS

26/06/2026 24371020250054359 AL02889189 APH4651 Não Acolhido FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA

26/06/2026 24371020250903689 AL02888322 TEE5F98 Não Acolhido HUGO LEONARDO SANT ANA FARIAS

26/06/2026 24371020250904635 AL02889838 SJF5G20 Não Acolhido MARCIO PINHEIRO BARRETO

26/06/2026 24371020250904901 AL02889632 SYH7D56 Não Acolhido JOAO ANTONIO CARDOSO DA SILVA

26/06/2026 24371020250905516 AL02890189 GLE5561 Não Acolhido JOSÉ AVELINO ROSA FILHO

26/06/2026 24371020250905834 AL02889446 QXJ7A25 Não Acolhido GUILHERME HENRIQUE MELO DA SILVA

26/06/2026 24371020250906269 AH00905427 PVS3053 Não Acolhido LEANDERSON FERRIERA DE OLIVEIRA

26/06/2026 24371020250906271 AH00905426 PVS3053 Não Acolhido LEANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

26/06/2026 24371020250906350 AH00906739 QQO8F13 Não Acolhido WELLINGTON RODRIGUES VIEIRA

26/06/2026 24371020250906435 AL02889092 RUT6G68 Não Acolhido JHONATAN MENDONÇA ROCHA RIBEIRO

26/06/2026 24371020250906501 AL02889613 HDO2462 Não Acolhido GILIARD NASCIMENTO DE ARAUJO

26/06/2026 24371020250906533 AL02888245 RFQ9G81 Não Acolhido VAGNER VIEIRA CARDOSO

26/06/2026 24371020250906561 AL02888884 RMM5F87 Não Acolhido HENRIQUE AUGUSTO LOPES VIANA

26/06/2026 24371020250906661 AL02889456 HEG3D52 Não Acolhido MIGUEL SAROM DOS SANTOS MOURAO

26/06/2026 24371020250906877 AL02888583 TCO3I63 Não Acolhido LUCIENE DE SOUZA FREITAS

26/06/2026 24371020250906889 AL02888669 RTL7G50 Não Acolhido SABRINA LIMA PEREIRA

26/06/2026 24371020250906957 AL02888700 HNE0C11 Não Acolhido ANANÍSIO GERALDO ALVES PINTO

26/06/2026 24371020250906969 AL02887870 TEY2A32 Não Acolhido JEAN HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

26/06/2026 24371020250906979 AL02888196 RVI5B40 Não Acolhido HUDSON RYAN FERREIRA DA SILVA

26/06/2026 24371020250906980 AL02888827 RTK4D60 Não Acolhido RAINER ALVES COSTA

26/06/2026 24371020250906981 AL02889169 TEY9H53 Não Acolhido DIEGO ALVES RODRIGUES

26/06/2026 24371020250906995 AL02888909 OWS4F06 Não Acolhido SILVIO HENRIQUE BELETABLA BRAVO

26/06/2026 24371020250907027 AL02888463 TXJ1C94 Não Acolhido DANILO AUGUSTO DE SENA CAMPOS

26/06/2026 24371020250907031 AL02888457 OQE6G04 Não Acolhido NATANAEL DENIS ALVES PINTO

26/06/2026 24371020250907032 AL02888492 HHG0636 Não Acolhido GLEYSSON ANDERSON MARTINS DA PAIXÃO

26/06/2026 24371020250907053 AL02888737 RUE2H33 Não Acolhido LEONARDO ROCHA REZENDE

26/06/2026 24371020250907054 AL02888735 RMD3F77 Não Acolhido GILMAR DOS SANTOS

26/06/2026 24371020250907055 AL02887877 HHT6264 Não Acolhido EZIO CELESTINO DE CARVALHO

26/06/2026 24371020250907056 AL02888132 TCL8G21 Não Acolhido LUCAS DA CUNHA PRADO
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26/06/2026 24371020250907112 AL02889089 HHG0636 Não Acolhido GLEYSSON ANDERSON MARTINS DA PAIXÃO

26/06/2026 24371020250907127 AL02889209 RGB6F69 Não Acolhido SILVANA DOS SANTOS NEVES JUNCKEN

26/06/2026 24371020250907177 AH00903786 QNU6E52 Acolhido PEDRO SOARES DA SILVA

26/06/2026 24371020250907210 AL02889268 SWX2B67 Não Acolhido NELSON CANDIDO MARTINS

26/06/2026 24371020250907255 AH00908119 NXY7F79 Não Acolhido GISELE NARA COELHO DE PINHO CRUZ

26/06/2026 24371020250907330 AH00908517 HNR1243 Não Acolhido EMERSON WAGNER DE PAULA SALES

26/06/2026 24371020250907331 AH00908803 QON1G93 Não Acolhido EDSON JOSE CARLOS

26/06/2026 24371020250907375 AL02889027 SIR2D04 Não Acolhido OSVALDO SILVA DE ALMEIDA

26/06/2026 24371020250907385 AH00908901 PVT4F19 Não Acolhido ROBERTO NUNES DE MIRANDA

26/06/2026 24371020250907398 AL02888976 SHF4E03 Não Acolhido MARCIA ADELINA DE ALVARENGA LEMOS

26/06/2026 24371020250907404 AL02889221 QOQ6J18 Não Acolhido ARLYN MANUEL ESCUDERO DUQUE

Contagem, 26 de Junho de 2026

Robson da Costa Diniz

Presidente da CADEP I

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE CONTAGEM - TRANSCON

COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA – CADEP I

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA E1-018/2026

Faz saber, para conhecimento dos interessados, que a Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP I, em sessão realizada

em 29 de Junho de 2026, analisou e deliberou sobre as defesas prévias apresentadas à Autarquia Municipal de

Trânsito e Transportes de Contagem – TRANSCON, cujas decisões seguem discriminadas a seguir:

Julgamento Nº Defesa Nº AIT Placa Resultado Recorrente

29/06/2026 24371020260001188 AL02895026 HBY6B55 Não Acolhido GERSON BIS

29/06/2026 24371020260001189 AL02895028 HBY6B55 Não Acolhido GERSON BIS

29/06/2026 24371020260003108 AL02895586 QOQ8E81 Não Acolhido REINALDO ALVES TORRES

29/06/2026 24371020260012172 AH00906879 PYH3381 Não Acolhido CLICIA SATHLER DE SOUZA

29/06/2026 24371020260015209 AL02988204 MLP7I07 Não Acolhido MILTON GONCALVES DE MACEDO

29/06/2026 24371020260020064 AL02605243 HGL4G93 Não Acolhido JOAO VITOR FRAGA DINIZ

29/06/2026 24371020260021699 AL02779814 SYH3E87 Não Acolhido MARIA CAROLINA SILVA BORGES

29/06/2026 24371020250049458 AH00907953 PUD6255 Não Acolhido FERNANDO ALVES MOREIRA

29/06/2026 24371020250050762 AH00906184 QUI1D69 Não Acolhido MARLON DE ANDRADE RODRIGUES

29/06/2026 24371020250051096 AH00906185 QUI1D69 Não Acolhido MARLON DE ANDRADE RODRIGUES

29/06/2026 24371020250051476 AL02895204 HHK1C80 Não Acolhido MARCO ANTONIO RODRIGUES A DE OLIVEIRA

29/06/2026 24371020250051607 AL02894613 LLT1H70 Não Acolhido MARCOS RODRIGUES DA SILVA

29/06/2026 24371020250052235 AL02893847 TXG0A32 Não Acolhido BRENO RODRIGUES ALMEIDA

29/06/2026 24371020250052353 AH00908997 OPE9A76 Não Acolhido ALEXIA A S G A CASTRO

29/06/2026 24371020250052355 AL02896302 HJQ5A63 Acolhido MARIA IMACULADA LOPES

29/06/2026 24371020250052488 AL02895184 SJB4I90 Não Acolhido ALEX JUNIOR RIBEIRO DANIEL

29/06/2026 24371020250052491 AH00908265 PXI1J09 Não Acolhido ROSIMEIRE APARECIDA DIAS

29/06/2026 24371020250052492 AH00908266 PXI1J09 Não Acolhido ROSIMEIRE APARECIDA DIAS

29/06/2026 24371020250052650 AH00908267 PXI1J09 Não Acolhido ROSIMEIRE APARECIDA DIAS

29/06/2026 24371020250053035 AL02894015 GTN5J48 Não Acolhido GABRIEL SILVA FROES

29/06/2026 24371020250053108 AL02894799 PZZ8D83 Não Acolhido ED ANDRE JUNQUEIRA

29/06/2026 24371020250053118 AH00909468 HBA0A19 Não Acolhido ADRIANO DA CONCEICAO T DE LIMA

29/06/2026 24371020250053290 AL02894835 ONE5H49 Não Acolhido RODNER LOURENCO DOS SANTOS
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29/06/2026 24371020250053349 AL02894829 SYD5I07 Não Acolhido WAGNER LUIZ CAMPOS MAIA

29/06/2026 24371020250053358 AL02894203 OQM9C95 Não Acolhido ASSOCIACAO BENFICENTE C SANTO

29/06/2026 24371020250053849 AL02894804 OLX8E46 Não Acolhido ANA FLAVIA DA SILVA MADUREIRA

29/06/2026 24371020250053970 AH00909317 PXI1F54 Não Acolhido GLEISSON TEIXEIRA GOMES

29/06/2026 24371020250053972 AH00906842 HNG3177 Não Acolhido FORTE DIST AGROVETERINARIA LTDA

29/06/2026 24371020250053977 AH00909325 SJF6F03 Não Acolhido GEAN PATRICK DA SILVA SOARES

29/06/2026 24371020250054007 AH00908879 OQZ5A44 Não Acolhido GARLENE MENDES SILVA

29/06/2026 24371020250054369 AL02894823 PWN2529 Não Acolhido RICARDO FABBRI

29/06/2026 24371020250054376 AL02894824 PWN2529 Não Acolhido RICARDO FABBRI

29/06/2026 24371020250054463 AL02893690 HJQ6G64 Não Acolhido HEBERT COSTA

29/06/2026 24371020250054470 AL02894847 RUZ7G22 Não Acolhido LUAN BRUNO SOARES ROCHA

29/06/2026 24371020250905004 AH00909324 HCF7349 Não Acolhido VANESSA SANTOS REZENDE

29/06/2026 24371020250905200 AL02894055 RUQ5J04 Acolhido MARIA EFIGENIA SCHREPS PINTO MENDES

29/06/2026 24371020250905600 AH00906880 SIA4J42 Não Acolhido RAIRAM CLINTON INÁCIO COSTA

29/06/2026 24371020250905637 AL02894239 EMX6E44 Não Acolhido BRUNA ARAUJO BETTI

29/06/2026 24371020250905640 AL02894005 TCV9H95 Não Acolhido RICARDO LEÃO

29/06/2026 24371020250905646 AL02894156 PZA1338 Não Acolhido FRANCILENE DE OLIVEIRA

29/06/2026 24371020250905900 AL02894587 HLF0E53 Não Acolhido CINTHIA CAROLINA ALVES GRIZANTE

29/06/2026 24371020250906364 AL02893887 TDB8D43 Não Acolhido DIEGO ALVES RODRIGUES

29/06/2026 24371020250906658 AL02894595 TEY9H53 Não Acolhido DIEGO ALVES RODRIGUES

29/06/2026 24371020250906662 AL02894174 HMH6074 Acolhido GLAUBER LOURENÇO DE ALMEIDA

29/06/2026 24371020250907368 AL02893826 SYM9H21 Não Acolhido NIKOLAS MAICKE DOS SANTOS SILVA

29/06/2026 24371020250907479 AL02895132 RFQ9G81 Não Acolhido VAGNER VIEIRA CARDOSO

29/06/2026 24371020250907540 AL02895262 RVQ4D85 Acolhido GUSTAVO VINICIUS RODRIGUES ALVES

29/06/2026 24371020250907555 AL02894227 TES4H38 Não Acolhido ROBERT SOUZA DE PAULA

29/06/2026 24371020250907648 AL02894512 QQF6E84 Não Acolhido VINICIO PEREIRA SANTANA

29/06/2026 24371020250907649 AL02894856 SDG6H71 Não Acolhido EDILSON PEREIRA GONCALVES

29/06/2026 24371020250907650 AL02895156 SHX8G14 Não Acolhido RICHARD COSTA OLIVEIRA

29/06/2026 24371020250907651 AL02895210 DMO9E30 Não Acolhido LUIZ ALBERTO DE JESUS MOREIRA

29/06/2026 24371020250907708 AL02894348 RNC5I14 Não Acolhido MARCILENE MENEZES DE SOUZA

29/06/2026 24371020250907743 AH00908861 PUP1290 Não Acolhido FABIANO JOSÉ PEREIRA

29/06/2026 24371020250907793 AL02894013 QXY7A56 Não Acolhido BRENO CAMPOS ARAÚJO

29/06/2026 24371020250907837 AH00908845 QPS9C62 Não Acolhido LUCAS DE SOUSA FERREIRA

29/06/2026 24371020250907851 AH00889584 QUR6C89 Não Acolhido WILLY RICHARD LUCAS

29/06/2026 24371020250907859 AL02894952 TXK6C85 Não Acolhido SHENAIDER RODRIGUES GONÇALVES

29/06/2026 24371020250907861 AL02894971 TXK6C85 Não Acolhido SHENAIDER RODRIGUES GONÇALVES

29/06/2026 24371020250907865 AL02894219 NXZ0I38 Não Acolhido CINTHIA VANESSA DE MELO

29/06/2026 24371020250907870 AL02893845 DKA0159 Não Acolhido DAVID CARLOS DOS SANTOS

29/06/2026 24371020250907895 AL02895057 QQI9C00 Não Acolhido EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA

29/06/2026 24371020250907898 AH00909105 RUA2H77 Não Acolhido ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PENA

29/06/2026 24371020250907930 AL02893689 SIA9A47 Não Acolhido ICARO ANTENOR LELES SANTOS

29/06/2026 24371020250907952 AH00889568 RVQ7J70 Não Acolhido ERIK RODRIGO DA SILVA

29/06/2026 24371020250908021 AH00908878 TDX8D47 Não Acolhido JOAO VICTOR DE OLIVEIRA MELO

29/06/2026 24371020250908045 AH00909433 HGL3507 Não Acolhido LUIZ CARLOS MIRANDA

29/06/2026 24371020260909779 AL02832502 HJZ5210 Não Acolhido BARULIO CESAR DE OLIVEIRA

29/06/2026 24371020260909889 AL02832271 TDX1A79 Não Acolhido JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA AMORA

Contagem, 29 de Junho de 2026

Robson da Costa Diniz

Presidente da CADEP I
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TRANSCON - REABERTURA DE PRAZO — EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 011/2026 

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 
do CETRAN/MG. Considerando o não acolhimento das defesas apresentadas; com o fito de garantir ao cidadão o direito à defesa e ao contraditório, ficam os propri-
etários dos veículos abaixo relacionados notificados da reabertura do prazo para interposição de recursos contra as respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas. Concedendo-lhes, caso queiram, até 10 de agosto de 2026 para interporem Recurso perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município 
de Contagem - JARI Contagem e/ou procederem ao pagamento de multa com desconto até o vencimento. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através 
de via postal para o endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, CEP 32210-180, Contagem/MG ou através do site: https://protocolo.transcon.
contagem.mg.gov.br//transito

Novo Prazo Jari Cód. AIT Placa Código

10/08/2026  AH00906879 PYH3381 60501

10/08/2026 AL02988204 MLP7I07 74550

Rodrigo Geraldo Tomaz
Autoridade de Trânsito
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